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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ELEIÇÕES SOCIEDADE RURAL DE IPORÃ – SORI

A SOCIEDADE RURAL DE IPORA – SORI, atravéz de seu Presidente , no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto Social e pela legislação vigente, comunica 
ao Senhores Associados que será realizada ELEIÇÃO para Presidente, Vice 
Presidente, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal  e seus respectivos Departamentos 
e Suplentes, no dia 13 DE NOVEMBRO DE 2017, no Parque de Exposições da 
Sociedade Rural de Iporã , salão de festa, sito a  Rua Senador Souza Naves 690, 
em IPORÃ-PR. das 19:00 as 22:00 horas e terão direito a voto, todos os Associados 
inscrito até 2013 já que não houve admição de novos sócios após ésta data..
Outrossim, comunica que o prazo final para a inscrição de chapas é até 06 DE 
NOVEMBRO DE 2017, caso não tenha chapa inscrita, será feita a eleição por 
aclamação entre os presentes.
IPORÃ/PR. 29 de setembro de 2017.
Presidente-SORI:  JOSÉ MAURÍCIO ALARCON

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 149/2017
Regulamenta a Lei Complementar nº  04,  de  16 de Outubro  de 2017, que  institui  o  Programa de Recuperação Fiscal 
de  Cidade Gaúcha - REFISCIG/2017, e  dá outras  providências.
Eu,  Vardemir Abrahão Silvestre, Prefeito Municipal de Cidade   Gaúcha Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município
DECRETO:
 Art. 1º - Fica instituído o Programa de Regularização Fiscal de Cidade Gaúcha, REFISCIG/2017 destinado a oferecer 
aos sujeitos passivos oportunidade de extinguir suas dívidas tributárias com a Administração Municipal, inscritas em 
Dívida Ativa, ou não, seja em forma de crédito fiscal ou saldo consolidado, mediante parcelamento, nos termos da Lei 
Complementar nº 04/2017, nas seguintes situações:
I - declaradas espontaneamente ou já constituídas;
II - em fase de cobrança amigável ou judicial, ou ainda, sob discussão judicial de iniciativa do sujeito passivo;
III - resultantes de parcelamento anterior, em qualquer fase de cobrança.
§ 1º - Não poderão ser objeto do Programa REFISCIG/2017 as seguintes dívidas não tributárias:
I - referentes a indenizações devidas ao Município de Cidade Gaúcha,  por dano causado ao seu patrimônio.
§ 2º -  A adesão ao Programa REFISCIG/2017 dar-se-á por opção espontânea do contribuinte devedor, assim 
considerado nos termos do Sistema Tributário Municipal, no período de 23 de Outubro a 21 de Dezembro  2017, 
mediante requerimento, o qual deverá atender os seguintes requisitos:
I - estar assinado pelo próprio contribuinte, possuidor, detentor ou procurador devidamente constituído, devendo o 
instrumento de mandato conter poderes específicos para adesão ao REFISCG/2017;
II - estar instruído com cópia de documento oficial que contenha indicação de número do Registro Geral e do Cadastro 
de Pessoa Física junto a Secretaria da Fazenda Nacional do requerente da adesão ou do seu procurador;
III - no caso de contribuinte pessoa jurídica o requerimento de adesão far-se-á por seu representante legal, preposto 
ou procurador, devendo apresentar comprovante oficial que tem essa qualidade nos termos da legislação civil.
§ 3º - A opção do contribuinte ao REFISCIG/2017 implica na confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos 
no art. 1º.
§ 4º -  O requerimento de opção ao novo programa implica em renúncia à adesão a programas anteriores e do 
cancelamento automático do parcelamento a ele referente.
§ 5º - Os contribuintes que tiverem débitos já parcelados, com prestações vencidas ou não, poderão optar pelo 
REFISCIG/2017.
Art. 2º -  A anistia corresponderá a 100% (cem por cento) da multa e dos juros, para pagamento em cota única do 
débito tributário no período de 23 de Outubro a  21 de Novembro de 2017.
§ 1º - A anistia corresponderá a 80% (oitenta por cento) da multa e dos juros, para pagamento em cota única do débito 
tributário no período de 22 de Novembro  a  21 de Dezembro de 2017.
§ 2º-  A anistia dos juros e multas, nos casos de parcelamentos, corresponderá a:
I - 50% (cinquenta por cento) para pagamento em até doze parcelas;
II - 35% (trinta e cinco por cento) para pagamento em até vinte e quatro parcelas;
III - 20% (vinte por cento) para pagamento em até trinta e seis parcelas;
§ 3º -  O contribuinte deverá pagar uma entrada, no ato do parcelamento não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
do débito apurado com benefícios da Lei Complementar 04/2017.
Art. 3º - Para fins do disposto no art. 2º, 2º, do valor total parcelado, cada parcela não poderá ser inferior a R$ 50,00 
(cinquenta reais) para pessoa física e R$ 100,00 (cem reais) para pessoa jurídica.
§ 1º - A primeira parcela deverá ser paga no ato da assinatura do Termo de Adesão, tratando-se da condição exigida 
para que o contribuinte esteja em situação regular perante o Fisco Municipal, para todos os efeitos legais.
§ 2º -  Os processos de execução fiscal cujos valores vierem a integrar o REFISCIG/2017 deverão ter sua tramitação 
sobrestada pelo prazo previsto de quitação do parcelamento.
§ 3º  - Constará obrigatoriamente do requerimento de adesão do programa previsto nesta Lei, o compromisso, sob 
pena de não deferimento ou exclusão dos benefícios da Lei Complementar 04/2017, a obrigatoriedade  de  liquidação  
das  custas judiciais por parte do
contribuinte.
Art. 4º -  O débito parcelado na forma do art. 1º sujeitar-se-á a variação anual do INPC IBGE, aplicável em 1º de 
janeiro de cada ano.
Art. 5º - O pedido de parcelamento implica em:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos tributários;
II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos 
relativamente aos débitos fiscais no pedido por opção do contribuinte.
Art. 6º - A adesão ao REFISCIG/2017 será rescindida diante da ocorrência de uma das seguintes ações:
I - descumprimento de quaisquer das exigências estabelecidas na Lei Complementar nº 04/2017, inclusive por 
sonegação ou apresentação de informações falsas;
II - pela inadimplência da 2ª parcela;
III - pela falência decretada ou a insolvência civil do sujeito passivo.
Parágrafo único. A rescisão de que trata o “caput” deste artigo depende de notificação prévia ao sujeito passivo, por 
via postal ou publicação no Órgão Oficial do Município, e implica a:
I - perda do direito de reingressar no Programa;
II - perda de todos os benefícios concedidos na Lei;
III - exigibilidade imediata do saldo remanescente, correspondente à diferença entre o valor pago e o valor total 
consolidado;
IV - inscrição em Dívida Ativa do saldo remanescente, caso ainda não inscrita, para cobrança judicial ou 
prosseguimento da Ação de Execução Fiscal, conforme o caso;
V - demais medidas de cobrança, inclusive protesto da dívida, ou negativados junto ao SPC e/ou Serasa, incluindo 
nestes casos, a partir de 01 de Janeiro de 2018, os contribuintes devedores que não aderirem a este Programa 
REFISCIG/2017.
Art. 7º - O REFISCIG/2017 não alcança débitos relativos ao Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI.
Art. 8º - O pedido de parcelamento será efetuado junto aos postos de atendimento do REFISCIG/2017, junto a 
Prefeitura Municipal.
Art. 9º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Dezesseis  Dias do Mês de Outubro, do 
Ano  de  Dois Mil e  Dezessete.
VARDEMIR ABRAHÃO SILVESTRE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná                                            
LEI COMPLEMENTAR Nº 004 /2017
Dispõe  sobre  o Programa de Regularização Fiscal do Município de Cidade Gaúcha, Paraná REFISCIG/2017,  e dá 
outras providências.
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica 
do Município, na Constituição da República Federativa do Brasil  eu,   VARDEMIR ABRAHÃO SILVESTRE - Prefeito 
Municipal - no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica sanciono a 
seguinte Lei:
LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Regularização Fiscal de Cidade Gaúcha,  REFISCIG/2017 destinado a oferecer 
aos sujeitos passivos oportunidade de extinguir suas dívidas tributárias com a Administração Municipal, inscritas em 
Dívida Ativa, ou não, seja em forma de crédito fiscal ou saldo consolidado, mediante parcelamento, conforme definido 
nesta Lei, nas seguintes situações:
I - declaradas espontaneamente ou já constituídas;
II - em fase de cobrança amigável ou judicial, ou ainda, sob discussão judicial de iniciativa do sujeito passivo;
III - resultantes de parcelamento anterior, em qualquer fase de cobrança.
§ 1º - Não poderão ser objeto do Programa REFISCIG/2017 as seguintes dívidas não tributárias:
I - referentes a indenizações devidas ao Município de Cidade Gaúcha,  por dano causado ao seu patrimônio.
§ 2º - A adesão ao Programa REFISCIG/2017 poderá ser efetuada a partir da data da regulamentação desta Lei por 
meio de Decreto, pelo período de 60 (sessenta) dias.
DOS BENEFÍCIOS
Art. 2º - Os benefícios para o sujeito passivo que aderir ao REFISCIG/2017 abrangem:
I - descontos nos juros e nas multas por descumprimento de obrigação principal de natureza tributária;
II - reduções de créditos tributários oriundos de obrigação acessória;
III - parcelamento;
IV - pagamento por Adesão, conforme definido nesta Lei.
Parágrafo único. Os benefícios deste Programa não se aplicam aos casos de:
I - compensação;
II - aproveitamento de crédito;
III - conversão de depósito em renda;
IV - consignação em pagamento;
V - dação em pagamento;
VI - créditos já extintos, sem os benefícios desta Lei.
Art.3º -  Ficam estabelecidos os seguintes descontos nos juros e nas multas, para os casos previstos no artigo 2º, 
incisos I a IV:
I - para pagamento em cota única: 100% (cem por cento); em até 30 dias da publicação desta lei.
II - para pagamento em cota única: 80% (oitenta por cento); em até 60 dias da publicação desta lei
III - para pagamento em 12 (doze) parcelas: 50% (cinquenta por cento);
IV - para pagamento em 24 (vinte e quatro) parcelas: 35% (trinta e cinco por cento);
V - para pagamento em 36 (trinta e seis) parcelas: 20% (vinte por cento).
Parágrafo único. Os descontos previstos neste artigo não incidirão sobre o principal e correção monetária.
DOS EFEITOS DO PROGRAMA REFISCIG/2017
Art. 4º - Os efeitos do REFISCIG/2017 sobre os créditos tributários são:
I - para os créditos discutidos em processos judiciais:
a) extinção do crédito: se dá no caso de pagamento em cota única com a confirmação do pagamento da parcela 
junto ao sistema informatizado da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha e atendimento das exigências previstas 
no artigo 5º desta Lei; 
b) suspensão da exigibilidade do crédito: se dá nos casos de parcelamento, após assinatura  do  termo  de  adesão  
ao  Programa, confirmação do  pagamento  da primeira
parcela junto ao sistema informatizado da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha e atendimento das exigências 
previstas no artigo 6º desta Lei;
II - para os demais créditos:
a) extinção do crédito: se dá no caso de pagamento à vista com a confirmação do pagamento da cota única junto ao 
sistema informatizado da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha; 
b) suspensão da exigibilidade do crédito: se dá nos casos de parcelamento, após a assinatura do termo de acordo 
e confirmação do pagamento da primeira parcela junto ao sistema informatizado da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha.
§ 1º - Para todos os créditos, nos casos de parcelamento, fica interrompida a prescrição nos termos do artigo 174, 
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional).
§ 2º - Os sujeitos passivos, ao aderirem ao REFISCIG/2017, sujeitam-se à aceitação plena e irretratável das condições 
estabelecidas nesta Lei.
Art. 5º - Quando se tratar de crédito tributário discutido em processo judicial, o interessado deverá protocolizar o 
pedido de adesão ao REFISCIG/2017 e:
a) juntar cópia do protocolo de desistência da ação judicial, contendo expressa renúncia ao direito que se funda a 
demanda; e 
b) juntar recibo ou guias de quitação dos honorários advocatícios, dos emolumentos e das custas processuais.
§ 1º - O valor dos honorários advocatícios será de 10% (dez por cento) e terá como base de cálculo o valor do crédito 
fiscal apurado, subtraídos os descontos previstos nesta Lei.
§ 2º - Os documentos referentes aos honorários advocatícios deverão ser emitidos pela Procuradoria Jurídica deste 
Município, por ocasião da assinatura do Termo de Adesão.
§ 3º - Os processos judiciais somente serão extintos após a confirmação do pagamento total do crédito fiscal ou saldo 
consolidado de acordo, apurado nos termos desta Lei, além das custas, emolumentos e demais encargos judiciais.
§ 4º - O Termo de Adesão ao REFISCIG/2017, nos casos previstos no "caput" deste artigo, deverá ser assinado 
pelo Procurador Jurídico do Município de Cidade Gaúcha, o qual poderá delegar esta competência ao Chefe da 
Divisão de Tributação,  em relação aos débitos já em Execução Judicial, e aos débitos que ainda não sejam objeto 
de Execução Fiscal.
§ 5º - Fica garantido o percentual de 20% de cada parcela, até a quitação dos valores retroativos do salário dos 
profissionais do magistério de janeiro a maio de 2017, conforme legislação federal. O referido percentual não leva em 
consideração o já previsto nas deduções legais 15% para saúde e 25% para a educação”.
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
Art. 6º - A adesão ao REFISCIG/2017 não acarreta:
I - homologação pela Administração Municipal dos valores declarados pelo sujeito passivo;
II - renúncia pela Administração Municipal ao direito de apurar a exatidão dos créditos;
III - novação prevista no artigo 360, inciso I, do Código Civil;
IV - dispensa do cumprimento das obrigações acessórias, nem de outras obrigações legais ou contratuais; e
V - qualquer direito à restituição ou à compensação de importâncias já pagas ou compensadas.
Art. 7º -  O valor mínimo de cada parcela de que trata esta Lei não poderá ser inferior a:
I - R$ 50,00 (cinquenta reais) para pessoas naturais;
II - R$ 100,00 (cem reais) para pessoas jurídicas.
Art. 8º - O atraso no pagamento de qualquer parcela do acordo de parcelamento acarretará acréscimos moratórios de 
1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo dos demais acréscimos legais.
Art. 9º -  A adesão ao REFISCIG/2017, instituído por esta Lei, será rescindida diante da ocorrência de uma das 
seguintes ações:
I - descumprimento de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei, inclusive por sonegação ou apresentação 
de informações falsas;
II - pela inadimplência da 2ª parcela;
III - pela falência decretada ou a insolvência civil do sujeito passivo.
Parágrafo único. A rescisão de que trata o "caput" deste artigo depende de notificação prévia ao sujeito passivo, por 
via postal ou publicação no Diário Oficial do Município, e implica a:
I - perda do direito de reingressar no Programa;
II - perda de todos os benefícios concedidos por esta Lei;
III - exigibilidade imediata do saldo remanescente, correspondente à diferença entre o valor pago e o valor total 
consolidado;
IV - inscrição  em  Dívida  Ativa  do  saldo  remanescente,  caso  ainda  não  inscrita, para 
cobrança judicial ou prosseguimento da Ação de Execução Fiscal, conforme o caso;
V - demais medidas de cobrança, inclusive protesto da dívida.
Art. 10º -  Para fins de aplicação do disposto nesta Lei entende-se por:
I - Crédito Fiscal: o valor do crédito tributário principal atualizado e demais acréscimos legais previstos na legislação 
municipal;
II - Saldo Consolidado de Acordo de Parcelamento: o valor do acordo de parcelamento não cumprido, reincorporados 
os descontos concedidos à época, conforme a legislação de regência, bem como os demais acréscimos legais, 
previstos na legislação específica do respectivo crédito.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11º - Os casos omissos serão decididos pelos  Secretários de Finanças e Secretário de Administração deste 
Município.
Art. 12º - As disposições relativas ao Programa REFISCIG/2017 previstas nesta Lei possuirão vigência conforme 
disposto no § 2º do artigo 1º desta Lei, podendo ser prorrogada por meio de Decreto Municipal, por igual período.
Art. 13º - Fica assegurado a todo sujeito passivo o direito previsto no artigo 96 do Código
Tributário  Municipal,  de  exigir  a  imediata  revisão  e  eventual  correção  de seu débito 
sempre que encontrar inexatidão nos seus dados cadastrais, à qual não deu causa.
Art.14º - Os contribuintes devedores, que não aderirem a este Programa REFISCIG/2017, terão seus débitos, inscritos 
em Dívida Ativa ou Negativados junto ao SPC e/ou SERASA, a partir de 01 de Janeiro de 2018.
Art. 15º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezesseis dias  do mês de Outubro de 
2017.
VARDEMIR ABRAHÃO SILVESTRE
Prefeito Municipal                                             

ERRATA  - ATA Nº 006/2017
Na Ata de assembleia geral ordinária Nº 006/2017, onde se lê:  Projeto de Resolução Nº 024/2017, leia-se: Projeto 
de Resolução Nº 019/2017.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
ADHEMIR CUNHA & CUNHA LTDA - ME, torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para a atividade 
de Comércio varejista de madeira e artefatos Instalada na Praça Omeri Borges, quadra 143, lote 13, s/n, Centro. 
Perola – PR – Validade 16/07/2017.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
ADHEMIR CUNHA & CUNHA LTDA - ME, torna público que ira requerer do IAP, a Renovação da Licença de Operação 
para a atividade de Comércio varejista de madeira e artefatos Instalada na Praça Omeri Borges, quadra 143, lote 13, 
s/n, Centro. Perola – PR.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 276/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO 
LTDA - EPP 
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa ou profissional habilitado especializado, para 
prestar serviços na área de Radiologia,, com analise de exames radiológicos, bem como a emissão dos perspectivos 
laudos, destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Fundo Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. Pregão, 77/2017, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 77/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), 
Data da assinatura do contrato: 27/07/2017
Vigência do contrato: 26/07/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI Nº 042/2017
SÚMULA: Institui o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Cruzeiro do Oeste-PR, conforme 
especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, instrumento de natureza contábil, tendo por 
finalidade a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na 
implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos e ações voltados à Política Municipal dos 
Direitos dos Idosos no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
Art. 2°. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será gerenciado pela Secretaria Municipal a que se vincula o 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, sendo de competência deste a deliberação sobre a aplicação dos recursos 
em programas, projetos e ações voltados à pessoa idosa.
Art. 3°. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:
I - as transferências e repasses da União, do Estado, por seus órgãos e entidades da administração direta e indireta, 
bem como de seus Fundos;
II – as transferências e repasses do Município;
III – recursos resultantes de convênios, os auxílios, legados, valores, contribuições e doações, inclusive de bens 
móveis e imóveis, que lhe forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas públicas ou privadas, nacionais ou 
internacionais;
IV- produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;
V - os valores das multas previstas no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003); 
VI – as multas aplicadas pela autoridade judiciária por irregularidade em entidade de atendimento à pessoa idosa;
VII – as multas aplicadas pela desobediência ao atendimento prioritário às pessoas idosas;
VIII – as doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas deduzidas do Imposto Sobre a Renda, conforme a Lei Federal 
nº 2.213/2010;
IX - outras receitas destinadas ao referido Fundo, e 
X – as receitas estipuladas em lei.
§ 1° Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em conta especial sob a denominação “Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa”, e sua destinação será deliberada por meio de atividades, projetos e programas 
aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, sem isentar a Administração Municipal de previsão e 
provisão de recursos necessários para as ações destinadas à pessoa idosa, conforme a legislação pátria.
 § 2° Os recursos de responsabilidade do Município de Cruzeiro do Oeste-PR, destinados ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa serão programados de acordo com a Lei Orçamentária do respectivo exercício financeiro, 
para promover ações de proteção e promoção da pessoa idosa, conforme regulamentação desta Lei.
Art. 4° A Secretaria ou órgão municipal gestor prestará contas mensalmente ao Conselho Municipal do Idoso sobre 
o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e dará vistas e prestará informações quando for solicitado pelo 
Conselho. 
Art. 5°. O Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante decreto, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta Lei, 
estabelecerá as normas referentes à organização e operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa.
Art. 6°. Para o primeiro ano do exercício financeiro, O Prefeito Municipal remeterá à Câmara Municipal projeto de lei 
específica do Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
Parágrafo único – A partir do exercício do primeiro ano financeiro, o Poder Executivo providenciará a inclusão das 
receitas e das despesas autorizadas por esta Lei, no Orçamento do Município. 
Art. 7°. Fica incluído o inciso XIII, no art. 2º, da Lei nº 038/2008, com a seguinte redação:
“XIII - deliberar sobre a movimentação de recursos financeiros vinculados ao Fundo Municipal Direitos da Pessoa 
Idosa.”
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Tomada de preços N.º 29/ 2017
PROCESSO Nº 179/2017
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 09/11/2017 as 09:45 horas
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 09/11/2017
 HORÁRIO: 10:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 10/11/2017
HORÁRIO: 10:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para execução calçadas na Praça Paranapanema e Praça 
Jordão. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Planejamento. Conforme Planilhas e Projetos em Anexo.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
25.554,13 Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Treze Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme medições efetuadas pela Secretaria Municipal de Planejamento
PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias após assinatura do contrato.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (transparência - aviso de licitação), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  20/10/2017
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 115/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 180/2017
DATA DA ABERTURA.: 07/11/2017
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação empresa para prestação de serviços médicos Clínico Geral destinado a Unidade Básica de 
Saúde Jardim Cruzeiro por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
358.917,84 Trezentos e Cinqüenta e Oito Mil, Novecentos e Dezessete Reais e Oitenta e Quatro Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (transparência - aviso de licitação), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  23/10/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 420/2.017 DE 20 DE OUTUBRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) e 01 (uma) diária no valor 
de R$ 60,00 (Sessenta reais), a servidora municipal Elizabeth Cristina Girotto e Silva, matrícula n° 922, ocupante do 
cargo de Diretora do Departamento de Ensino, Lotado no Departamento de Educação, nos seguintes dias, local e 
finalidade: 
Data Destino Motivo
24/10/2017 a  26/10/2017 Cascavel -Pr Participar do Seminário: Os Desafios da Gestão Pública Municipal na 
Garantia do Direito a Educação de Qualidade. Undime Paraná.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de outubro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 421/2.017 DE 20 DE OUTUBRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$ 60,00 (Sessenta reais), a servidora municipal Rosevanes 
Aparecida Corsini, matrícula n° 327, ocupante do cargo de Supervisora, Lotado no Departamento de Educação, nos 
seguintes dias, local e finalidade: 
Data Destino Motivo
30/10/17 Maringá -Pr Participar do Encontro Presencial de Estudos e Planejamentos, destinados aos 
FORMADORES LOCAIS, que desenvolverão a formação continuada de Professores do Ciclo de Alfabetização e 
Educação Infantil, vinculados no  PNAIC/UEM 2017-2018.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de outubro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 422/2.017 DE 20 DE OUTUBRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$ 60,00 (Sessenta reais), a servidora municipal Maria José 
Marostica Novo, matrícula n° 342, ocupante do cargo de orientadora na Escola Drummond de Andrade Educação 
Infantil e Ed. Fundamental, Lotado no Departamento de Educação, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Destino Motivo
30/10/17 Maringá -Pr Participar do Encontro Presencial de Estudos e Planejamentos, destinados aos 
FORMADORES LOCAIS, que desenvolverão a formação continuada de Professores do Ciclo de Alfabetização e 
Educação Infantil, vinculados no  PNAIC/UEM 2017-2018.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de outubro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº250/2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora baixo como segue:
NOME PERÍODO DATA
NEUSA APARECIDA DA MATA 02/01/1991 A 01/01/1996 24/10/2017 A 22/12/2017
NEUSA APARECIDA DA MATA 09/12/2005 A 08/12/2010 24/10/2017 A 22/12/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 23 DE OUTUBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  143/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 73/2017
DATA DA ABERTURA: 07 de novembro de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para administração e gerenciamento de cartões de vale alimentação para a 
Secretaria de Administração..
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 23 de outubro de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0117/2017
REF: DISPENSA POR LIMITE Nº. 053/2017
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº  /2017 DE 18 de outubro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
LUCENA & CARVALHO LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº.  6147427000101, com sede na  cidade de ALTONIA, neste ato 
representada pelo Sr. MAYCON RICARDO DE LUCENA CARVALHO, portador do CPF nº. 060.287.879-90, resolve 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços  objeto da DISPENSA POR LIMITE nº. 53/2017 com base na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Prestação de Serviços de metalurgia para adaptação de gaiola para transporte 
de detentos pela viatura da polícia militar.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
I -  Edital de Dispensa por Limite n.º 53/2017-PMA; e 
II -  Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de  
a) declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$ 940,00(novecentos e quarenta reais).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar os Serviços, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 
15 dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte:07.004.061810008.2.074.3390.39.00- 
Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídico.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, como o único  competente para 
serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de outubro de 2017.

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 164/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços visando à contratação de empresa para o 
fornecimento de peças e serviços para conserto e retifica de motores, 
manutenção de ônibus e caminhões e materiais (óleos e filtros) para 
manutenção dos veículos automotores, máquinas e equipamentos que 
compõem à frota municipal, deste Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 08 de novembro de 2017. 

Modalidade: Chamamento Público n° 006/2017 
OBJETO: Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas prestadores de serviços na área de cirurgia geral e anestesiologia, 
para prestação de serviços médicos complementares em regime de plantão 
presencial e plantão de sobreaviso, no âmbito de Unidades Hospitalares 
Públicas, Filantrópicas ou Privadas sem fins lucrativos, conforme plano 
operativo autorizado pelo COMUS, pela Lei Municipal nº. 2019/2017 e Termo de 
Referência constante do Anexo I do edital. 
INSCRIÇÃO: O credenciamento é livre para todos os estabelecimentos 
(pessoas jurídicas) prestadores de serviços médicos na área de saúde e 
cadastrados junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde, no ramo atividade pertinente ao objeto deste credenciamento, a partir 
da data de 28/08/2017 até 27/08/2018.  

Modalidade: Chamamento Público n° 007/2017 
OBJETO: Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas na área de saúde para a prestação de consultas médicas 
especializadas (ortopedia, cardiologia, clínica médica com especialidade em 
saúde mental, cirurgia geral, neurologia e psiquiatria), conforme 
encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito de Unidades 
Hospitalares Públicas, Filantrópicas ou Privadas sem fins lucrativos, conforme 
plano operativo autorizado pelo COMUS, que serão pagos com valores 
básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017, e Termo de Referência 
constante do Anexo I do edital. 
INSCRIÇÃO: O credenciamento é livre para todos os estabelecimentos 
(pessoas jurídicas) prestadores de serviços médicos na área de saúde e 
cadastrados junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde, no ramo atividade pertinente ao objeto deste credenciamento, a partir  
da data de 28/08/2017 até 27/08/2018. 

Modalidade: Chamamento Público n° 008/2017 
OBJETO: Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde especializadas em prestação de serviços de 
Oftalmologia, mais precisamente para a realização de Consultas em Atenção 
Especializada, Procedimentos Cirúrgicos e Exames Oftalmológicos, conforme 
encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito de Unidades 
Hospitalares Públicas, Filantrópicas ou Privadas sem fins lucrativos, conforme 
plano operativo autorizado pelo COMUS, pela Lei Municipal nº 2019/2017 e 
Termo de Referência constante do Anexo I do edital.  
INSCRIÇÃO: O credenciamento é livre para todos os estabelecimentos 
(pessoas jurídicas) prestadores de serviços médicos na área de saúde e 
cadastrados junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde, no ramo atividade pertinente ao objeto deste credenciamento, a partir 
da data de 28/08/2017 até 27/08/2018. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou Link Chamamento 
Público.  Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail- compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 23 de outubro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 

SúMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
DAISY KIMIE KIRA (CPF Nº 746.797.679-87) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para 
AVICULTURA DE CORTE instalada LOTE Nº 22-J-A DA GLEBA Nº03 - JARACATIÁ, NÚCLEO RIO DA AREIA - 
MUNICÍPIO DE PEROBAL-PR. 

SúMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

DAISY KIMIE KIRA (CPF Nº 746.797.679-87) torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Instalação 
para AVICULTURA DE CORTE RLI - 113462-R1 VALIDADE 06/07/2018 a ser implantado LOTE Nº 22-J-A DA GLEBA 
Nº03-JARACATIÁ, NÚCLEO RIO DA AREIA - MUNICÍPIO DE PEROBAL-PR. 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
LEI Nº. 841/2017
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2017 
e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2017, 
um crédito especial no valor de 232.100,00 (duzentos e trinta e dois mil e cem reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
2.2.1.5.02.00.00.00 * 501 Alienação de Veículos e Equipamentos  232.100,00
TOTAL 232.100,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.122.1003.2.104 * 501 Manutenção das Atividades de Administ. em Geral 4.4.90.52.00 47.100,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 501 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 4.4.90.52.00 125.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 501 Manutenção das Atividades de FMS 4.4.90.52.00 60.000,00
TOTAL 232.100,00
* 501 – Alienação de Ativos do Município
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Outubro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DERCRETO Nº. 159/2017
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2017, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei nº 841/2017 de 23 de 
OUTUBRO de 2017.
DECRETA
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2017, 
um crédito especial no valor de 232.100,00 (duzentos e trinta e dois mil e cem reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
2.2.1.5.02.00.00.00 * 501 Alienação de Veículos e Equipamentos  232.100,00
TOTAL 232.100,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 04.122.1003.2.104 * 501 Manutenção das Atividades de Administ. em Geral 4.4.90.52.00 47.100,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 501 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 4.4.90.52.00 125.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 501 Manutenção das Atividades de FMS 4.4.90.52.00 60.000,00
TOTAL 232.100,00
* 501 – Alienação de Ativos do Município
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Outubro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
LEI Nº. 840/2017
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento para 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2017 e inclusão no plano 
plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial para o exercício de 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 
2017 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2017, 
um crédito adicional especial no valor de 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
2.1.1.4.99.99.05 1009* Operação de Credito – 2017 – Equip. Educação 370.000,00
2.1.1.4.99.99.06 1009* Operação de Credito – 2017 – Equip. Agricultura 380.000,00
TOTAL 750.000,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 12.361.1012.3.004 1009* Operação de Credito - 2017 - Equipamentos Rodoviários 4.4.90.52.00 370.000,00
05 001 20.606.1025.3.004 1009* Operação de Credito - 2017 - Equipamentos Rodoviários 4.4.90.52.00 380.000,00
TOTAL 750.000,00
*1009 – Operação de Credito Contratadas
Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operação de crédito autorizada pela Lei nº 
816/2017 de 01 de Junho de 2017.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
Esperança Nova - PR, 23 de Outubro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 158/2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL CONFORME LEI Nº 840/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 840/2017 de 23 de 
Outubro de 2017.
DECRETA
Art. 1º - Abre um crédito adicional especial no valor de 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações 
orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
2.1.1.4.99.99.05 1009* Operação de Credito – 2017 – Equip. Educação 370.000,00
2.1.1.4.99.99.06 1009* Operação de Credito – 2017 – Equip. Agricultura 380.000,00
TOTAL 750.000,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 12.361.1012.3.004 1009* Operação de Credito - 2017 - Equipamentos Rodoviários 4.4.90.52.00 370.000,00
05 001 20.606.1025.3.004 1009* Operação de Credito - 2017 - Equipamentos Rodoviários 4.4.90.52.00 380.000,00
TOTAL 750.000,00
*1009 – Operação de Credito Contratadas
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operação de crédito autorizada pela Lei nº 
816/2017 de 01 de Junho de 2017.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
Esperança Nova - PR, 23 de Outubro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE 
Estado do Paraná 

IVATÉ 23 de outubro de 2017. 

MAKELY AVELINO MATOS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS 

CNPJ:021.375.800-00199 

RG:SSP-PR PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.909/2017, decorrente de Pregão n°    1/2017 de AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, TAIS COMO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIÊNE 
E LIMPEZA, DENTRE OUTROS PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
I DO EDITAL.. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
95.640.553/0001-15, com endereço em Avenida Rio de Janeiro, 2758, Centro,    IVATÉ-PR, 87255000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , e a empresa LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS , inscrita no 
CNPJ sob nº. 02.137.580/0001-99, com sede no endereço , , Centro,  - neste ato representada por  
MAKELY AVELINO MATOS,  portador do RG n° SSP-PR, portador do CPF sob n° 074.647.879-86, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$     2.973,93 
(dois mil, novecentos e setenta e três reais e noventa e três centavos)   , corresponde ao acréscimo de 
0,0% com finalidade de FICA ACRESCIDO O VALOR DO ADITIVO PARA ATENDER A NECESSIDADE DO 
MUNICIPIO. 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE 
Estado do Paraná 

IVATÉ 23 de outubro de 2017. 

CLAUDIVALDO JOSE VECCHI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PESTANA & VECCHI LTDA 

CNPJ:780.905.940-00166 

RG:SESP-PR PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.907/2017, decorrente de Pregão n°    1/2017 de AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, TAIS COMO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIÊNE 
E LIMPEZA, DENTRE OUTROS PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
I DO EDITAL.. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
95.640.553/0001-15, com endereço em Avenida Rio de Janeiro, 2758, Centro,    IVATÉ-PR, 87255000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , e a empresa PESTANA & VECCHI LTDA , inscrita no CNPJ 
sob nº. 78.090.594/0001-66, com sede no endereço , , Centro,  - neste ato representada por  
CLAUDIVALDO JOSE VECCHI,  portador do RG n° SESP-PR, portador do CPF sob n° 695.778.709-53, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$     3.347,67 (três 
mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos)   , corresponde ao acréscimo de 0,0% 
com finalidade de FICA ACRESCIDO O VALOR DO ADITIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO. 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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SINDICATO RURAL DE ICARAÍMA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ELEIÇÕES SINDICAIS
Será realizada eleição sindical, no dia 25 de novembro de 2017, das 8:00 às 14:00 
horas, na sede desta entidade sito à Rod PR 485 saída para Alto Paraíso s/n, para 
composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegado Representante junto a FAEP 
e respectivos suplentes deste Sindicato, relativa ao mandato do período de 06 de 
janeiro de 2018 à 06 de janeiro de 2021, devendo o requerimento de registro de 
chapa ser apresentado à secretaria do sindicato no horário de 8:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas, no período de 15 (quinze) dias para o registro de chapas, que 
ocorrerá a partir do primeiro dia útil posterior à publicação do presente aviso. O edital 
de convocação da eleição encontra-se afixado na sede desta entidade e em outros 
locais públicos.
Icaraíma Pr. 23 de outubro de 2017 
Antônio Carlos Sabec
Presidente do Sindicato Rural de Icaraíma

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
Republica-se por incorreção AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 066/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2017
- OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA 
DE SOUZA, membros da equipe de apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e KARINA 
COSTA PENSIN, nomeados pela portaria 013/2017 de 05/01/2017, sito a Av. Marília 
1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público o certame licitatório, 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento serão 
realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 
nos termos do inciso III do art. 49 da Lei 123/06 considerando a padronização exigida 
pelo do FNDE constantes do anexo I do edital, não se aplicam as disposições dos 
artigos 47 e 48 da Lei 123/06.
DATA DA ABERTURA: 08 de novembro de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Aquisição de mobiliário destinado a Escola de Ensino Infantil Pro infância 
descritos no edital.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 212.626,00 (duzentos e doze mil e seiscentos e vinte 
e seis reais).
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias após a data de assinatura do contrato.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a entrega técnica, 
mediante emissão da nota fiscal/fatura
Os produtos ofertados deverão ser certificados em conformidade com as Normas 
Técnicas da ABNT e/ou do INMETRO
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD), através do programa próprio fornecido em conjunto com 
o edital, a ser retirado no Portal Transparência do Município na Aba LICITAÇÕES/
ADMINISTRAÇÃO, Informações com Edson Torres pelo fone (44) 3534-8000.
Mariluz, 23 de outubro de 2017.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

   

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 72/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Brasília- DF   
SAÍDA: 22/10/2017 ás 05:00 horas   
RETORNO: 26/10/2017 ás 08:00 horas 
Pagamento de quatro diárias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 
de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 3192,00 (Três mil 
cento e noventa e dois reais), como reembolso de despesas de viagem 
realizada até o município Brasília- DF, para tratar de assuntos de 
interesse municipal.
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

LOTE I RELAÇÃO DE PNEUS NOVOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE EMPRESA VENCEDORA

1 PNEUS 11.00-22 12  R$     1.760,00  R$                21.120,00 1.045,00R$       12.540,00R$           AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
2 PNEUS 215/75-R17.5 - (LISO) 16  R$         860,00  R$                13.760,00 650,00R$           10.400,00R$           CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
3 PNEUS 215/75-R17.5 - (BORRACHUDO) 16  R$     1.050,00  R$                16.800,00 650,00R$           10.400,00R$           AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
4 PNEUS 10.00-20 - (LISO) 16  R$     1.250,00  R$                20.000,00 960,00R$           15.360,00R$           CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
5 PNEUS 10.00-20 - (BORRACHUDO) 16  R$     1.400,00  R$                22.400,00 1.040,00R$       16.640,00R$           AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
6 PNEUS 295/80 R22.5 - (LISO) 16  R$     1.570,00  R$                25.120,00 1.230,00R$       19.680,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
7 PNEUS 295/80 R22.5 - (BORRACHUDO) 16  R$     1.770,00  R$                28.320,00 1.350,00R$       21.600,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
8 PNEUS 900-20 12  R$     1.050,00  R$                12.600,00 795,00R$           9.540,00R$              AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
9 PNEUS 185/R14C 12  R$         450,00  R$                  5.400,00 240,00R$           2.880,00R$              REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME

10 PNEUS 165/70-13 12  R$         270,00  R$                  3.240,00 145,00R$           1.740,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
11 PNEUS 205/75-R16C 12  R$         580,00  R$                  6.960,00 420,00R$           5.040,00R$              AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
12 PNEUS 205/70-15 12  R$         490,00  R$                  5.880,00 350,00R$           4.200,00R$              REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME
13 PNEUS 225/70-15 12  R$         510,00  R$                  6.120,00 394,00R$           4.728,00R$              CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
14 PNEUS 175/70-13 12  R$         300,00  R$                  3.600,00 146,00R$           1.752,00R$              CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
15 PNEUS 175/65-14 12  R$         370,00  R$                  4.440,00 205,00R$           2.460,00R$              CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
16 PNEUS 175/70-14 12  R$         370,00  R$                  4.440,00 225,00R$           2.700,00R$              CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
17 PNEUS 275/80-R22.5 - (LISO) 16  R$     1.460,00  R$                23.360,00 1.095,00R$       17.520,00R$           CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
18 PNEUS 275/80-R22.5 - (BORRACHUDO) 16  R$     1.560,00  R$                24.960,00 1.280,00R$       20.480,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
19 PNEUS 185/70-14 12  R$         390,00  R$                  4.680,00 225,00R$           2.700,00R$              REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME
20 PNEUS 205/55-16 12  R$         460,00  R$                  5.520,00 270,00R$           3.240,00R$              REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME
21 PNEUS 185/65-15 12  R$         400,00  R$                  4.800,00 265,00R$           3.180,00R$              CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
22 PNEUS 225/65-16C 12  R$         640,00  R$                  7.680,00 635,00R$           7.620,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
23 PNEUS 205-25 12  R$     6.200,00  R$                74.400,00 4.230,00R$       50.760,00R$           AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira 
e pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 046/2017, cujo objeto é Aquisição Contratação empresa para o fornecimento parcelado 
de pneus novos, recapados, rodas protetores etc. pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme  especificações contidas nos lotes I,II,III e 

IV do edital.

 TOTAL  UNITÁRIO TOTALUNITÁRIO

ANEXO I PREÇOS MÁXIMOS

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

24 PENEUS 125/80-18 12  R$     1.340,00  R$                16.080,00 980,00R$           11.760,00R$           AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
25 PNEUS 19.80-24 12  R$     4.080,00  R$                48.960,00 2.092,00R$       25.104,00R$           CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
26 PNEUS 17.5-25 12  R$     4.220,00  R$                50.640,00 2.780,00R$       33.360,00R$           AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
27 PENEUS 14.00-24 12  R$     3.370,00  R$                40.440,00 1.780,00R$       21.360,00R$           CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
28 PNEUS 18.4-30 12  R$     3.080,00  R$                36.960,00 1.990,00R$       23.880,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
29 PNEUS 124-24 12  R$     1.550,00  R$                18.600,00 985,00R$           11.820,00R$           AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
30 PNEUS 18.4-34 12  R$     3.580,00  R$                42.960,00 2.340,00R$       28.080,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
31 PNEUS 14.9-24 12  R$     2.490,00  R$                29.880,00 1.320,00R$       15.840,00R$           CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
32 PNEUS 750-16 12  R$         620,00  R$                  7.440,00 450,00R$           5.400,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
33 PNEUS 23X10.50-12 8  R$         680,00  R$                  5.440,00 -R$                         NÃO TEVE PROPOSTA
34 PNEUS16X6.50-9 8  R$         470,00  R$                  3.760,00 -R$                         NÃOTEVE PROPOSTA

TOTAL 646.760,00R$             TOTAL 423.764,00R$         

LOTE II RELAÇÃO DE PNEUS RECAPADOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE EMPRESA VENCEDORA

1 PNEUS 11.00-22 12  R$     1.170,00  R$                14.040,00 890,00R$           10.680,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
2 PNEUS 215/75-R17.5 12  R$         500,00  R$                  6.000,00 450,00R$           5.400,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
3 PNEUS 10.00-20 12  R$         660,00  R$                  7.920,00 620,00R$           7.440,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
4 PNEUS 295/80 R22.5 12  R$     1.010,00  R$                12.120,00 850,00R$           10.200,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
5 PNEUS 900-20 12  R$         583,00  R$                  6.996,00 550,00R$           6.600,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
6 PNEUS 185/R14C 12  R$         255,00  R$                  3.060,00 235,00R$           2.820,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
7 PNEUS 165/70-13 12  R$         140,00  R$                  1.680,00 130,00R$           1.560,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
8 PNEUS 205/75-R16C 12  R$         360,00  R$                  4.320,00 350,00R$           4.200,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
9 PNEUS 205/70-15 12  R$         330,00  R$                  3.960,00 300,00R$           3.600,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP

10 PNEUS 225/70-15 12  R$         360,00  R$                  4.320,00 300,00R$           3.600,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
11 PNEUS 175/70-13 12  R$         160,00  R$                  1.920,00 150,00R$           1.800,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
12 PNEUS 175/65-14 12  R$         180,00  R$                  2.160,00 160,00R$           1.920,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
13 PNEUS 175/70-14 12  R$         180,00  R$                  2.160,00 160,00R$           1.920,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
14 PNEUS 275/80-R22.5 12  R$         940,00  R$                11.280,00 850,00R$           10.200,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
15 PNEUS 185/70-14 12  R$         180,00  R$                  2.160,00 170,00R$           2.040,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
16 PNEUS 205/55-16 12  R$         210,00  R$                  2.520,00 180,00R$           2.160,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
17 PNEUS 185/65-15 12  R$         200,00  R$                  2.400,00 185,00R$           2.220,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
18 PNEUS 225/65-16C 12  R$         350,00  R$                  4.200,00 300,00R$           3.600,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
19 PNEUS 205-25 12  R$     3.410,00  R$                40.920,00 2.900,00R$       34.800,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
20 PENEUS 125/80-18 12  R$     1.060,00  R$                12.720,00 800,00R$           9.600,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP

ANEXO II

 UNITÁRIO  TOTAL UNITÁRIO TOTAL

PREÇOS MÁXIMOS PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

21 PNEUS 19.80-24 12  R$     2.360,00  R$                28.320,00 1.950,00R$       23.400,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
22 PNEUS 17.5-25 12  R$     2.360,00  R$                28.320,00 1.950,00R$       23.400,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
23 PENEUS 14.00-24 12  R$     1.570,00  R$                18.840,00 1.280,00R$       15.360,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
24 PNEUS 18.4-30 12  R$     2.080,00  R$                24.960,00 1.850,00R$       22.200,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
25 PNEUS 128-24 12  R$     1.070,00  R$                12.840,00 850,00R$           10.200,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
26 PNEUS 18.4-34 12  R$     2.370,00  R$                28.440,00 1.950,00R$       23.400,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
27 PNEUS 14.9-24 12  R$     1.320,00  R$                15.840,00 1.100,00R$       13.200,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
28 PNEUS 750-16 12  R$         380,00  R$                  4.560,00 340,00R$           4.080,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
29 PNEUS 23X10.50-12 12  R$         470,00  R$                  5.640,00 -R$                         NÃO TEVE PROPOSTA 
30 PNEUS16X6.50-9 12  R$         260,00  R$                  3.120,00 -R$                         NÃO TEVE PROPOSTA 

TOTAL  R$             317.736,00 TOTAL 261.600,00R$         

LOTE III RELAÇÃO DE PROTETORES E CAMARAS

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE EMPRESA VENCEDORA

1 PROTETORES 1000X20 40  R$            52,00  R$                  2.080,00 20,00R$              800,00R$                  CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
2 PROTETORES 900X20 20  R$            52,00  R$                  1.040,00 19,90R$              398,00R$                  AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
3 CÂMARAS 1000X20 60  R$         160,00  R$                  9.600,00 73,00R$              4.380,00R$              AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
4 CÂMARAS 900X20 20  R$         140,00  R$                  2.800,00 72,00R$              1.440,00R$              CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
5 CÂMRAS 18.4-30 20  R$         350,00  R$                  7.000,00 225,00R$           4.500,00R$              CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
6 CÂMARAS 124-24 20  R$         260,00  R$                  5.200,00 122,00R$           2.440,00R$              CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
7 CÂMARAS 14.00-24 20  R$         350,00  R$                  7.000,00 165,00R$           3.300,00R$              CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
8 CÂMARAS 17.5-25 48  R$         400,00  R$                19.200,00 209,00R$           10.032,00R$           AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
9 CÂMARAS 19.80 20  R$         460,00  R$                  9.200,00 223,00R$           4.460,00R$              AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME

10 CÂMARAS 125.80 20  R$         180,00  R$                  3.600,00 92,00R$              1.840,00R$              AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
11 CÂMARAS 205-25 40  R$         540,00  R$                21.600,00 395,00R$           15.800,00R$           AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME

TOTAL 88.320,00R$                TOTAL 49.390,00R$           

LOTE IV RELAÇÃO DE RODAS

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE EMPRESA VENCEDORA

1 RODAS 275/80-R 22.5 20  R$         428,00  R$                  8.560,00 410,00R$           8.200,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
2 RODAS 14.00-24 20  R$     1.600,00  R$                32.000,00 1.490,00R$       29.800,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
3 RODAS 1000X20 12  R$         620,00  R$                  7.440,00 600,00R$           7.200,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
4 RODAS 900X20 12  R$         600,00  R$                  7.200,00 590,00R$           7.080,00R$              DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP

TOTAL

ANEXO IV PREÇOS MÁXIMOS PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

 UNITÁRIO  TOTAL UNITÁRIO TOTAL

 UNITÁRIO  TOTAL UNITÁRIO

ANEXO III PREÇOS MÁXIMOS PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

5 RODAS 18.4-34 12  R$     1.610,00  R$                19.320,00 1.580,00R$       18.960,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
6 RODAS 14.9-24 12  R$     1.470,00  R$                17.640,00 1.430,00R$       17.160,00R$           DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP

TOTAL 92.160,00R$                TOTAL 88.400,00R$           

TOTAL GERAL 
EM R$ 823.154,00R$         

Mariluz, 20 de outubro de 2017

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº56/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa objetivando aquisição de produtos para 
construção de cerca rural no âmbito Municipal, da Microbacia denominada Bela Vista, 
código Otto n.º 84322681, ações de controle e combate da erosão do solo agrícola, 
com recursos provenientes do Convênio n.º 075/2017 do Programa de Gestão Solo 
e Água em Microbacias, firmado entre a Secretaria de Estado Da Agricultura e do 
Abastecimento – SEAB  e o município de Perobal, Estado do Paraná
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 08 de novembro de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 20 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do CORIPA, Senhor, José Carlos Baraldi, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 014/2017 
b) Licitação Nrº             :            10/2017 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 23/10/2017 
e) Objeto Homologado  : LOCAÇÃO DE PREDIO COMERCIAL COM ÁREA DE 128,67 

METROS QUADRADOS, PARA A SEDE DO CONSÓRCIO. 
 
04.123.0007.2.002. - Administração, Contabilidade Orçamento e Finanças 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PAULO SERGIO FAVARO 
CNPJ/CPF: 759.199.239-20 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ALUGUEL DE PREDIO 
COMERCIAL 

 12,00 R$ 954,9400 R$ 11.459,2800 

 
                                 Valor Total Homologado - R$ 11.459,28 

 
São Jorge do Patrocinio, 23 de outubro de 2017.  

 
 

______________________________________ 
 

PRESIDENTE CORIPA 
 

 
Extrato de Contrato Nº. 015/2017
Partes:  Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná 
e Áreas de Influências – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 e LUIZ PEREIRA DOS 
SANTOS ME – CNPJ nº 24.146.574/0001-30;
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SERVIÇOS DE 
UM PILOTO PARA TRANSPORTE AQUAVIÁRIO, COM CESSÃO AO PARQUE 
NACIONAL DE ILHA GRANDE PNIG.
Valor: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em 3 vezes após assinatura 
deste contrato e mediante apresentação de nota fiscal, com posterior entrega, 
verificação, exames e teste dos serviços pela administração, que poderá a critério 
aprovar ou não a qualidade e eficiência dos serviços.
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 
três meses, podendo ser prorrogado pelo período de 12 meses, somente para 
execução dos serviços contratados, hipótese que não haverá reajuste no valor do 
contrato.
São Jorge do Patrocínio, 23 de Outubro de 2017.
José Carlos Baraldi
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº57/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
lavagem de veículos e maquinários pertencentes a frota do município de Perobal, 
conforme quantitativos e especificações no anexo I.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 09 de novembro de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 23 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°168/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FIPAL - DISTRIB. DE VEÍCULOS LTDA. 
Objeto: Aquisição de 01(um) veiculo 0(zero)/KM,tipo caminhonete 
cabine para o transporte Sanitário do Município de Perobal - PR, 
com recursos provenientes do Programa de Qualificação da Atenção 
Primária á Saúde – APSUS, resolução SESA n.º 169/2016, através do 
Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria Estadual de 
Saúde – SESA.
Valor Total: R$ 120.000,00.
Vigência: 23/10/17 a 23/01/18.
Fundamentação: Pregão nº52/2017.

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº58/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de 
construção a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Obras, na manutenção 
dos próprios municipais, e para realização de pequenas obras.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Sexta-Feira, 10 de novembro de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 23 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 042/2014 – Pregão Presencial nº 017/2014. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
042/2014, celebrado junto à empresa IPCOM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA LTDA - ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, tendo em vista o 
fato de estar se esgotando o prazo do contrato de monitoramento eletrônico 
firmado em decorrência do Pregão Presencial nº 017/2014, que teve como objeto 
a contratação de empresa especializada para fornecimento de Central Privada de 
Comutação Telefônica – CPCT, Tipo PAbX CPA-T, gaveta TFT, switch kvm, 
unidade de monitoramento, repetidora de sinal móvel GSM e sistema de  circuito 
fechado de TV para a Central de Regulação e unidade administrativa, incluindo a 
instalação, configuração e treinamento. Assistência técnica, manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos propostos durante o período de 12 
meses, a serem executadas na sede do CIUENP e ADMINISTRATIVO, o que se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo.    
Valor total estimado anual: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).    
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 
Umuarama/PR, 19 de outubro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 132/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial Nº 046/2017, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2017, a favor da empresa: BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA no Lote 01, 
com valor final R$: 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  23 de outubro de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4348/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a Programação Financeira no limite de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
06.00 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 141 Material de Consumo 25.000,00
FONTE 511 Taxa do exercício de Prestação de Serviços 25.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.1.90.11.00 136 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 25.000,00
FONTE 511 Taxa do exercício de Prestação de Serviços 25.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
Fornecimento: 025/2017
Pregão n° 002/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PANIFICADORA MANZOLE 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.500.070/0001-58, com sede a Avenida Hermes Vissoto, n° 1071, CEP 87530-
00, Telefone para contato (44) 3665-1901, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. LUCIANO 
JOSÉ MANZOLE, portador do RG n° 5.320.381-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 769.446.209-44, 
doravante denominado CONTRATADA, como segue: 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente ao contrato N° 025/2017 que passa a ter a 
seguinte composição:
PÃO FRANCÊS
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE LICITADA QTDE + 25%  
VALOR UNITÁRIO   TOTAL 
1 Pão Francês elaborado com farinha de trigo de 1.a qualidade, peso unitário de 50 g, embalado em 
embalagem plástica própria para alimentos em quantidade especificada em planilha anexa. KG 4000 
5000 R$               9,20  R$   46.000,00 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
- Prefeito Municipal 
PANIFICADORA MANZOLE LTDA - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 057/2017 
Pregão n° 025/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELETRONAN MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 11.494.975/0001-30, com sede a Avenida Afonso Meira, n° 42, CEP 87530-000, Telefone para contato 
(044) 3665-1544/984070723, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. LUIZ ALVES DE DEUS, portadora do RG n° 7.014.744-0 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 016.472.569-50, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preços 057/2017 que passa a ter a seguinte composição:
LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID  QUANT  VALOR DA PROPOSTA   TOTAL  MARCAS HOMOLOGADAS  QTDE ADITADA  QTDE +25%  VALOR TOTAL 
1 Aparelho de Telefone com 3 funções: flash,redial/rediscar e mute/mudo, 3 volumes de campainha, 2 timbres de campainha, opção de chave de bloqueio posições mesa e parede. UNID 50 R $                     
57,57 R$               2.878,50  Intelbras  12 62 R$      3.569,34
2 Cabo  UTP 24AWG x 4p  MTS  1500 R$                       1,02 R$               1.530,00  foxlux  375 1875 R$      1.912,50
3 Caixa Sobrepor Branca UNID 100 R$                       2,51 R$                  251,00  Mectronic  25 125 R$          313,75
4 Canaleta UNID 250 R$                       3,87 R$                  967,50   Tramontina  63 313 R$      1.211,31
5 Chuveiro  5.500 wts. 220w UNID 30 R$                     37,25 R$               1.117,50   Lorenzeti  7 37 R$      1.378,25
6 Conjunto 1 Tecla c/ Tomada UNID 30 R$                       6,03 R$                  180,90   Ilumi  7 37 R$          223,11
7 Conjunto 2 Teclas c/ Tomada UNID 15 R$                       6,90 R$                  103,50   Ilumi  4 19 R$          131,10
8 Disjuntor 1x50 UNID 20 R$                       6,65 R$                  133,00  Sica  5 25 R$          166,25
9 Disjuntor 2x32 UNID 30 R$                     20,15 R$                  604,50  Sica  7 37 R$          745,55
10 Disjuntor 2x50 UNID 20 R$                     21,28 R$                  425,60  Sica  5 25 R$          532,00
11 Disjuntor 3x100 UNID 10 R$                     85,27 R$                  852,70  Sica  3 13 R$      1.108,51
12 Disjuntor 3x50 UNID 10 R$                     33,80 R$                  338,00  Sica  3 13 R$          439,40
13 Fio 1,5 mm - flex  MTS  1500 R$                       0,55 R$                  825,00  Ampere  375 1875 R$      1.031,25
14 Fio 10 mm - flex  MTS  1000 R$                       3,99 R$               3.990,00  Ampere  250 1250 R$      4.987,50
15 Fio 2 x 1,5 mm -   MTS  1000 R$                       1,19 R$               1.190,00  Ampere  250 1250 R$      1.487,50
16 Fio 2 x 2,5 mm -  MTS  1000 R$                       1,83 R$               1.830,00  Ampere  250 1250 R$      2.287,50
17 Fio 2,5 mm -flex  MTS  2000 R$                       0,90 R$               1.800,00  Ampere  500 2500 R$      2.250,00
18 Fio 6 mm - flex  MTS  5000 R$                       2,14 R$             10.700,00  Ampere  1250 6250 R$    13.375,00
19 Fio p/ Telefone - 2x0,40  MTS  1000 R$                       0,83 R$                  830,00  piazza  250 1250 R$      1.037,50
20 Fita Alta Fusão - c/10 Mts  UND  6 R$                     13,56 R$                    81,36  foxlux  2 8 R$          108,48
21 Fita Isolante - c/ 10 mts  UND  50 R$                       2,50 R$                  125,00  foxlux  12 62 R$          155,00
22 Grampo Miguelão  CX  2 R$                       2,17 R$                      4,34  Ribeiro  1 3 R$              6,51
23 Interruptor 1 Tecla Interno UNID 30 R$                       2,84 R$                    85,20  Mectronic  8 38 R$          107,92
24 Interruptor 2 Teclas Interno UNID 30 R$                       6,14 R$                  184,20  Mectronic  8 38 R$          233,32
25 Interruptor 3 Teclas Interno UNID 30 R$                       7,44 R$                  223,20  Mectronic  7 37 R$          275,28
26 Lâmpada Compacta Espiral 25 x 127 W  UNID  150 R$                     14,22 R$               2.133,00   Osram  38 188 R$      2.673,36
27 Lâmpada Fluorescente 20 W  UNID  50 R$                       5,80 R$                  290,00  Osram  13 63 R$          365,40
28 Lâmpada Fluorescente 40 W  UNID  150 R$                       6,76 R$               1.014,00   Osram  37 187 R$      1.264,12
29 Lâmpada LED e-27 - 10w UNID 200 R$                     13,66 R$               2.732,00  Golden  50 250 R$      3.415,00
30 Lâmpada LED e-27 - 6w UNID 150 R$                       8,07 R$               1.210,50  Golden  37 187 R$      1.509,09
31 Lâmpada Mista  160 x 220 W  UNID  50 R$                     16,85 R$                  842,50  Osram  13 63 R$      1.061,55
32 Lâmpada Mista 250 x 220 W  UNID  50 R$                     25,74 R$               1.287,00   Osram  13 63 R$      1.621,62
33 Lâpada Tubular LED 18w  UNID 200 R$                     24,72 R$               4.944,00  Golden  50 250 R$      6.180,00
34 Luminária de Emergência  UNID  60 R$                     27,42 R$               1.645,20  Philips  15 75 R$      2.056,50
35 Pino 3 Saídas UNID 100 R$                       3,39 R$                  339,00  Lorenzeti  25 125 R$          423,75
36 Plafon  UNID  100 R$                       2,37 R$                  237,00  Betel  25 125 R$          296,25
37 Poste 7,20 mts UNID 10 R$                   169,32 R$               1.693,20  Romagnole  2 12 R$      2.031,84
38 Relê Fotoelétrico 127 V  UNID  100 R$                     19,18 R$               1.918,00  Ilumatic  25 125 R$      2.397,50
39 Soquete para Florescente UNID 100 R$                       2,03 R$                  203,00  decorlux  25 125 R$          253,75
40 Tomada 2p+t10A UNID 100 R$                       4,17 R$                  417,00  Mectronic  25 125 R$          521,25
41 Tomada p/  Fone Jak Externa UNID 30 R$                       3,73 R$                  111,90  Tramontina  7 37 R$          138,01
42 Tomada p/ Fone jak Interna UNID 30 R$                       3,73 R$                  111,90  Tramontina  7 37 R$          138,01
43 Tomada Padrão Interna 2p + T 20A UNID 50 R$                       4,61 R$                  230,50   Mectronic  12 62 R$          285,82
44 Ventilador de Parede UNID 30 R$                   182,02 R$               5.460,60   Ventidelta  8 38 R$      6.916,76
45 Ventilador de Teto UNID 30 R$                   114,29 R$               3.428,70  Ventidelta   7 37 R$      4.228,73
          R$          61.500,00       R$ 76.852,14
LOTE 02
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT  VALOR PROPOSTA   TOTAL  MARCAS HOMOLOGADAS  QTDE ADITADA  QTDE +25%  VALOR TOTAL 
1 CHAVE MAGNÉTICA 3 TF 43 UNID 10 R$            61,69 R$               616,90 LUKMA 3 13 R$                  801,97
2 CONECTOR perfurante médio UNID 150 R$               9,84 R$           1.476,00  INTELLI  37 187 R$              1.840,08
3 Globo Cogumelo - antivandalismo 15 X 500 UNID 30 R$         118,58 R$           3.557,40  TEC-PLAST  8 38 R$              4.506,04
4 Globo São Paulo - médio com cinta e pinha UNID 20 R$         115,81 R$           2.316,20  TEC-PLAST  5 25 R$              2.895,25
5 LÂMPADA - vapor de sodio 150W UNID 100 R$            22,36 R$           2.236,00 OSRAM 25 125 R$              2.795,00
6 LÂMPADA - vapor de sodio 250W UNID 250 R$            29,03 R$           7.257,50 OSRAM 63 313 R$              9.086,39
7 LÂMPADA - vapor de sodio 70W UNID 500 R$            16,27 R$           8.135,00 OSRAM 125 625 R$           10.168,75
8 REATOR - vapor de sodio 150 W externo c/ base  UNID 150 R$            97,58 R$        14.637,00  KEIKO  37 187 R$           18.247,46
9 REATOR - vapor de sódio 220 x 250W interno UNID 150 R$            72,26 R$        10.839,00  KEIKO  37 187 R$           13.512,62
10 REATOR - vapor de sodio c/ base 220X250W - EXT. UNID 100 R$            71,64 R$           7.164,00  KEIKO  25 125 R$              8.955,00
11 REATOR - vapor de sodio c/ base 220X70W  UNID 150 R$            59,29 R$           8.893,50   KEIKO  37 187 R$           11.087,23
12 REATOR - vapor sodio 150 w interno UNID 100 R$            60,55 R$           6.055,00  KEIKO  25 125 R$              7.568,75
13 RECEPTACULO - LM 1 louça e 27 UNID 50 R$               3,83 R$               191,50  DECORLUX  13 63 R$                  241,29
14 RELE FOTOELÉTRICO 220 VOLTS/ 1000 WATS UNID 500 R$            17,25 R$           8.625,00  ILUMATIC  125 625 R$           10.781,25
VALOR TOTAL   R$        82.000,00    R$        102.487,08

LOTE 03
ITEM DESCRIÇÃO  UNID  QUANT  VALOR DA PROPOSTA   TOTAL   QTDE ADITADA  QTDE +25%  VALOR TOTAL 
1 Hora trabalhada com Caminhão Muck  Hora  80  R$                         210,00   R$         16.800,00  20 100  R$     21.000,00 
  VALOR TOTAL    R$         16.800,00       R$     21.000,00 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de Outubro de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
ELETRONAN MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO DE PROPOSTA TÉCNICA E DE PREÇO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2017 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o resultado referente a Proposta Técnica e 
Proposta de Preço, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 
810 - Centro - Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 20/10/2017 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
do tipo TÉCNICA E PREÇO, cujo objeto é a contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção 
de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, controle de campanhas publicitárias, avisos, informativos e 
mídias alternativas, referentes aos atos da Prefeitura Municipal de Icaraíma, bem como produções de mídia para 
rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação, atendidas as 
especificações mínimas exigidas para a execução dos serviços, constantes do Termo de Referência.
Em sessão no dia 30 de agosto de 2017, a Comissão Permanente de Licitação apresentou o seguinte resultado, 
referente as Propostas Técnicas:
EMPRESA NOTA FINAL ENVELOPE 01 NOTA FINAL ENVELOPE 03 NOTA FINAL
META PROPAGANDA LTDA 27,83 31,67 59,50
UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA 32,17 34 66,17
Após o prazo legal, nesta data, procedeu-se a abertura e análise da proposta de preços (envelope 4) das empresas 
participantes, e na seqüência a Comissão de licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA Desconto Tabela SINAPRO (pontos) Desconto sobre Honorários de 15% (pontos) Ta x a 
de administração concedida a Contratada (pontos) NOTA TOTAL
META PROPAGANDA LTDA 10 20 10 40
UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA 10 20 10 40
Desta forma, as notas finais das empresas licitantes ficaram assim dispostas:
EMPRESA NOTA TÉCNICA NOTA DE PREÇO NOTA FINAL
META PROPAGANDA LTDA 59,5 40 99,5
UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA 66,17 40 106,17
A Comissão Permanente de Licitação chegou a seguinte classificação: em primeiro lugar, a empresa UMUARAMA 
PUBLICIDADES LTDA, com a nota final 106,17; em segundo lugar a empresa META PROPAGANDA LTDA, com 
a nota final 99,5. Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, 
a comissão de licitação dará vistas do respectivos processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.
Icaraíma, 20 de outubro de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4332/2017
DATA: 20/10/2017
SÚMULA: Constitui equipe técnica municipal para fins de acompanhamento e fiscalização, controle e adequação do 
Plano Diretor Municipal e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal n. 586/2011 que instituiu o Plano Diretor Municipal;
CONSIDERANDO, o Termo de Compromisso Público celebrado entre o Município de Icaraíma, Estado do Paraná e 
o Serviço Social Autônomo– PARANACIDADE, no qual o Município se compromete a realizar adequação do Plano 
Diretor Municipal em atendimento a nota técnica nº 001/2017/SUPEX-PARANACIDADE;
CONSIDERANDO, as exigências advindas da Lei Estadual nº 15.229/2006 que determina que os Municípios que 
pretendem ter acesso a recursos de financiamentos do Sistema de Financiamento de Ações do Estado do Paraná 
(SFM) deverão estar com o Plano Diretor vigente e de acordo com os investimentos pretendidos;
DECRETA:
Art. 1º- Fica constituída a Equipe Técnica Municipal responsável pelo acompanhamento e fiscalização, controle e 
adequações do Plano Diretor Municipal nos termos da Lei Estadual n. 15.229/2006, no interesse das demandas 
municipais e composta pelos seguintes membros:
SEGMENTO  REPRESENTANTE
Representante da Secretaria Municipal Planejamento Titular: Joyce da Silva Francisco
 Suplente: Lays Oliveira Vedovoto
Representante da Assessoria Jurídica Titular: Robson Pinheiro
 Suplente: Orlando Moraes
Representante da Secretaria de Obras Serviços Públicos e Rodoviários
 Titular: Idemar Gregório Monteiro
 Suplente Adalto Marcos Fernandes
Representante da Secretaria de Finanças Titular: Osmir Siani Fulgêncio 
 Suplente: Daniel de Oliveira Magalhães Lopes
Representante da Secretaria de Educação e Esporte Titular: Ocinéia Martins de Angelo
 Suplente: Sueli Gonçalves da Silva Ávila
Representante da Agência do Trabalhador Titular: Dilene Maria da Silva
 Suplente: Juliana Rodrigues Domingos
Representante da Secretaria Municipal de Saúde Titular: Laercio Fernandes
 Suplente: Paulo Sergio Trovo
Representante da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo Titular: Elida Maiorani
 Suplente: Roni Claudio Honorato da Silva
Representante do Departamento de Engenharia  Titular: Nilson Luiz Matchil Maran
 Suplente: Pablo Runyan 
Art. 2º - Fica determinado que a Equipe Técnica Municipal será coordenada pela Arquiteta e Urbanista RAFAELA 
DOMINGOS KUPLANS BENETI, com registro no CAUPR nº 145297-5.
Art. 3 º - Os serviços prestados pela Equipe Técnica Municipal são considerados de relevância, porém sem ônus para 
a municipalidade, podendo os servidores que a compõe se ausentarem de suas funções para realizar diligências 
necessárias ao bom andamento dos trabalhos, bem como realizar reuniões, audiências e conferências públicas no 
horário normal de expediente.
Art. 4 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria Nº 169/2017
Aplica promoção por avanço horizontal
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica Municipal, e com a Lei Municipal nº 044/2006, de 05/05/2006.
Considerando o ofício n.º 088/2017, de 18 de outubro de 2017, da secretaria de Educação e Cultura;
RESOLVE
Art. 1º Aplicar promoção por avanço horizontal às professoras do quadro próprio do magistério, a partir de 01 de 
outubro de 2017, conforme relação descrita abaixo:
PROFESSOR (a):                             
Matr. NOME Do NÍVEL/CLASSE Para o NÍVEL/CLASSE
601 Adriana Brodini Chappi C/06 C/07
45611 Islaine Monteiro Matos Lobo C/04 C/05
45021 Silvana Machado Romano C/04 C/05
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de outubro de 2017.
Maria Helena-Pr, 20 de outubro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MARILUZ 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/207 - PROCESSO 

LICITATÓRIO nº 067/2017. 
 

O MUNICÍPIO de Mariluz, torna público que às 13:00 horas do dia 

08/11/2017, na Prefeitura Municipal de Mariluz, na Sala de Licitações, 

realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de 

acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

Veículo Utilitário tipo PICK UP 01 51.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro (a): Gleicely Feitosa de Lima de Souza, 

Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3534 - 8012 - E-mail 
Gleicely@mariluz.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  

Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 

no seguinte endereço Avenida Marília, 1920 - Centro - Mariluz/PR e/ou no 

site: www.mariluz.pr.gov.br., no link: Portal Trasnsparência, aba: 

Licitações/Administração, das 08:00 às 17:00 horas. 

 

Mariluz, 23 de outubro de 2017. 

 

PREGOEIRO 

Gleicely Feitosa de Lima de Souza 
 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº907
De 23 de outubro de 2017
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar dando                                outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
12.00 Instituto de Previdência de Perobal - IPREVP 
12.01 Instituto de Prev. De Perobal - IPREVP 
0927200152.094 Serviços de Previdência 
1/3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS DO RPPS         85.000,00
2/3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS 50.000,00
Fonte 40 
5/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 20.000,00
Fonte 1 
TOTAL .............................................................................................. 155.000,00
Art. 2.  Como cobertura para o credito aberto através do Art. Anterior ficam utilizados:
a) Redução parcial da seguinte dotação orçamentária:
12.00 Instituto de Prev. De Perobal - IPREVP 
12.01 Instituto de Prev. De Perobal - IPREVP 
0927200152.094 Serviços de Previdência 
7/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONSTINGENCIA 20.000,00
Fonte 999 – Reserva de Contingência 
TOTAL ...................................................................................................... 20.000,00
b) o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
Fonte 1 .................................................................................................R$ 135.000,00;
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
TOTAL......................................................................................................R$  155.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as                 disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 23 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
Pérola - Pr., 23 de Outubro  de 2017  
NOTIFICA
Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, o Sindicato 
dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais.
Data do Recebimento Banco Conta Grupo de Recurso Valor (R$)
20/10/2017 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPM 2.398,18
16/10/2017 BRASIL 7995-2 Pref. Munic. Pérola – QSE 34.657,17
16/10/2017 BRASIL 8172-8 Pref. Munic. Pérola – CIDE 884,99
20/10/2017 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM                  95.925,33
11/10/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 22.632,30
17/10/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 32.242,47
18/10/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 98.816,79
20/10/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 10.004,48
11/10/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 251,16
13/10/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 1.326,88
16/10/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 353,92
17/10/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 10,95
18/10/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 353,18
19/10/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 95,83
20/10/2017 BRASIL 10059-5 Pref.Munic.  Pérola – Simples Nacional 3.113,33
16./10/2017 BRASIL 14402-9 Pref. Munic. Pérola – PSB – FNAS 6.000,00
20/10/2017 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 578,04
13/10/2017 CAIXA 624010-0 Fundo Munic. Saúde – Atenção Básica  17.280,00
16/10/2017 CAIXA 624010-0 Fundo Munic. Saúde – Atenção Básica 17.210,00
17/10/2017 CAIXA 624010-0 Fundo Munic. Saúde – Atenção Básica 30.420,50
13/10/2017 CAIXA 624011-8 Fundo Munic. Saúde – Alta Complexidade 34.020,79
11/10/2017 CAIXA 624012-6 Fundo Munic. Saúde – Vigilância Sanitária 1.668,68
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº. 310/2017
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, conforme segue:
Nº NOME    PERÍODO DE AQUISIÇÃO    PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Adriano Ferreira Cunha 01/04/2013 à 31/03/2014 03/07/2017 à 01/08/2017
02 Daniel Rodrigues Pereira 14/04/2016 à 13/04/2017 03/07/2017 à 01/08/2017
03 Lucilo Ribeiro de Novais 02/06/2014 à 01/06/2015 17/07/2017 à 15/08/2017
04 Silmara dos Santos 01/03/2014 à 28/02/2015 03/07/2017 à 01/08/2017
05 Sueli Aparecida de Vasconcelos 21/02/2016 à 20/02/2017 03/07/2017 à 
01/08/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de Junho do 
ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 
Estado do Paraná 

Exercício: 2017 

TERMO   DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 10 / 2017 

DATA: 23/10/2017 PROTOCOLO: / 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: PAULO SERGIO FAVARO 

CPF: 759.199.239-20 RG: 53794670 
Endereço: Marcionilio Pereira dos Santos, 

Bairro: Centro   Cidade: São Jorge do Patrocinio - PR CEP: .- 

Telefone: 

OBJETO 
LOCAÇÃO DE PREDIO COMERCIAL COM ÁREA DE 128,67 METROS QUADRADOS, PARA A SEDE DO CONSÓRCIO. 

JUSTIFICATIVA 

LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO PARA A SEDE DO CONSORCIO. 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 
0100104123000720023390360000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 

ITEM(S) 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 56 ALUGUEL DE PREDIO COMERCIAL UND 12.00 954.9400 11,459.28 

Total: 11,459.28 
 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
 
 
 
 

  

Presidente CORIPA 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO Nº 1.591 DE 20 DE OUTUBRO DE 2017.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.823 de 23 de novembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 8.000,00(oito mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação 
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 03.001.04.122.0003.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 47 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.076. PISO PARANENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- PPAS I
 438 - 3.1.91.13.00.00 31817 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 Total Suplementação: 8.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias;
Redução
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 03.001.04.122.0003.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 41 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
900,00
 43 - 3.1.90.92.00.00 01000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.100,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.076. PISO PARANENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- PPAS I
 439 - 3.3.90.30.00.00 31817 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 Total Redução: 8.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de outubro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO
PORTARIA Nº 435, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 027 de 20 de agosto de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade, com proventos proporcionais, ao servidor JOÃO MORAIS, 
matrícula n.º 9679 portador do CPF/MF n.º 819.167.019-49, ocupante do cargo de Agente de Endemias, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 40º, § 1º, III, “b” da Emenda Constitucional 
n.º 41, do dia 19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 618,01 (Seiscentos e dezoito reais e um centavo), devendo 
este valor ser complementado para assegurar a percepção de um salário mínimo vigente de R$ 937,00 (Novecentos 
e trinta e sete reais), sendo que a forma de reajuste será sem paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição 
Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de outubro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE     

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2017
DATA CONTRATO: 23 de outubro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: LIGIA DALASTRA - ODONTOLOGIA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 28.133.689/0001-41, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. LIGIA DALASTRA, Administrador, portador 
do RG/CI nº 10.265.455-2 e no CPF/MF nº 083.178.309-50, com endereço à RUA CASTELO BRANCO, 588, SANTA 
RITA DOESTE - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: SOLICITAMOS A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CREDENCIADA NO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 003/2017,REALIZADO POR ESTE MUNICÍPIO COM ABERTURA DE ENVELOPES NO DIA 12/06/2017.  
DOTAÇÃO: PORJETO ATIVIDADE  - 2141 ELEMENTO - 3.3.90.34.00 FONTE - 303    .
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 37.200,00 (trinta 
e sete mil e duzentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 10.617/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal  de Saúde do Município  de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido 
no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos especializados.
 SERVIDOR Numero diárias
01 CLOVES PEREIRA DE SANTANA 15
02 VAGNER SOARES DE SOUZA 15
03 ALEX MIRANDA DE SOUZA 10
04 GILBERTO GREGOR IKERT 22
05 TIAGO PEREIRA DE SANTANA 10
06 ADALTO NOLACIO DA SILVA 15
07 MOACIR SCANDILHEIRO 15
08 GEDION DIOGO DE ARAUJO 15
09 ODAIR LOURENÇO DA SILVA 21
10 WANDERLEY JOSE DE SOUZA 09
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 18 dias  do mês de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°10618/ 2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:
RESOLVE:
Art. 1° - Fica prorrogado por mais 30(trinta) dias a Portaria nº 10567/2017, de 21 de setembro de 2017, ficando a 
mesma convertida em Sindicância.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na  data  de   sua  publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado
do Paraná, aos 20 dias do mês de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 133/2017
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PLANILHA DE AMORTIZAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTABELECIDO NO ARTIGO 2 DA LEI 1.270 DE 19 DE JUNHO DE 
2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, VI da Lei 
Orgânica Municipal, c/c o disposto a artigo  da Lei 842 de dezembro 2001:
D E C R E T A:
Art. 1° Fica alterado a planilha de amortização prevista no  artigo 2 da Lei n° 1.270, de 19 de Junho de 2015, alterada 
pelo relatório da reavaliação atuarial do exercício de 2017:
Ano Alíquota Amortizante Ano Alíquota Amortizante
2017 8,33% 2033 19,70%
2018 9,04% 2034 20,41%
2019 9,75% 2035 21,12%
2020 10,46% 2036 21,84%
2021 11,17% 2037 21,84%
2022 11,88% 2038 21,84%
2023 12,59% 2039 21,84%
2024 13,31% 2040 21,84%
2025 14,02% 2041 21,84%
2026 14,73% 2042 21,84%
2027 15,44% 2043 21,84%
2028 16,15% 2044 21,84%
2029 16,86% 2045 21,84%
2030 17,57% 2046 21,84%
2031 18,28% 2047 21,84%
2032 18,99% 2048 21,84%
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 23 de outubro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA, DESDOBRADA EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO

Estado do Paraná

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

Exercício  2018

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Previsto

1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,79  30.517.246,80 30.517.246,80
1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,26  115.000,00 115.000,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,26  115.000,00 115.000,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,26  115.000,00 115.000,00
1.3.2.1.00.1.0.00.00 Remuneração de Depósitos 

Bancários
 9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,26  115.000,00 115.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00 Remuneração de Depósitos 
Bancários - Principal

 9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,34  9.583,26  115.000,00 115.000,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,53  30.402.246,80 30.402.246,80
1.7.3.0.00.0.0.00.00 Transferências dos 

Municípios e de suas 
Entidades

 2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,53  30.402.246,80 30.402.246,80

1.7.3.8.00.0.0.00.00 Transferências dos 
Municípios - Específica E/M

 2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,53  30.402.246,80 30.402.246,80

1.7.3.8.02.0.0.00.00 Transferências de Municípios 
a Consórcios Públicos

 2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,53  30.402.246,80 30.402.246,80

1.7.3.8.02.1.0.00.00 Transferências de Municípios 
a Consórcios Públicos

 2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,53  30.402.246,80 30.402.246,80

1.7.3.8.02.1.1.00.00 Transferências de Municípios 
a Consórcios Públicos - 
Principal

 2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,57  2.533.520,53  30.402.246,80 30.402.246,80

1.7.3.8.02.1.1.01.00 Recurso Per Capita - 11ª à 14ª 
Regional de Saúde

 1.161.161,00  1.161.161,00  1.161.161,00  1.161.161,00  1.161.161,00  1.161.161,00  1.161.161,00  1.161.161,00  1.161.161,00  1.161.161,00  1.161.161,00  1.161.161,00  13.933.932,00 13.933.932,00

1.7.3.8.02.1.1.01.01 Transf. Municipal de 
Altamira do Paraná

 3.143,00  3.143,00  3.143,00  3.143,00  3.143,00  3.143,00  3.143,00  3.143,00  3.143,00  3.143,00  3.143,00  3.143,00  37.716,00 37.716,00

1.7.3.8.02.1.1.01.02 Transf. Municipal de Altônia  21.867,00  21.867,00  21.867,00  21.867,00  21.867,00  21.867,00  21.867,00  21.867,00  21.867,00  21.867,00  21.867,00  21.867,00  262.404,00 262.404,00
1.7.3.8.02.1.1.01.03 Transf. Municipal de Alto 

Paraíso
 3.037,00  3.037,00  3.037,00  3.037,00  3.037,00  3.037,00  3.037,00  3.037,00  3.037,00  3.037,00  3.037,00  3.037,00  36.444,00 36.444,00

1.7.3.8.02.1.1.01.04 Transf. Municipal de Alto 
Paraná

 14.606,00  14.606,00  14.606,00  14.606,00  14.606,00  14.606,00  14.606,00  14.606,00  14.606,00  14.606,00  14.606,00  14.606,00  175.272,00 175.272,00

1.7.3.8.02.1.1.01.05 Transf. Municipal de Alto 
Piquiri

 10.253,00  10.253,00  10.253,00  10.253,00  10.253,00  10.253,00  10.253,00  10.253,00  10.253,00  10.253,00  10.253,00  10.253,00  123.036,00 123.036,00

1.7.3.8.02.1.1.01.06 Transf. Municipal de 
Amaporã

 6.019,00  6.019,00  6.019,00  6.019,00  6.019,00  6.019,00  6.019,00  6.019,00  6.019,00  6.019,00  6.019,00  6.019,00  72.228,00 72.228,00

1.7.3.8.02.1.1.01.07 Transf. Municipal de Araruna  14.056,00  14.056,00  14.056,00  14.056,00  14.056,00  14.056,00  14.056,00  14.056,00  14.056,00  14.056,00  14.056,00  14.056,00  168.672,00 168.672,00
1.7.3.8.02.1.1.01.08 Transf. Municipal de Barbosa 

Ferraz
 12.393,00  12.393,00  12.393,00  12.393,00  12.393,00  12.393,00  12.393,00  12.393,00  12.393,00  12.393,00  12.393,00  12.393,00  148.716,00 148.716,00

1.7.3.8.02.1.1.01.09 Transf. Municipal de 
Brasilândia do Sul

 2.990,00  2.990,00  2.990,00  2.990,00  2.990,00  2.990,00  2.990,00  2.990,00  2.990,00  2.990,00  2.990,00  2.990,00  35.880,00 35.880,00

1.7.3.8.02.1.1.01.10 Transf. Municipal de Boa 
Esperança

 4.438,00  4.438,00  4.438,00  4.438,00  4.438,00  4.438,00  4.438,00  4.438,00  4.438,00  4.438,00  4.438,00  4.438,00  53.256,00 53.256,00

1.7.3.8.02.1.1.01.11 Transf. Municipal de Cafezal 
do Sul

 4.266,00  4.266,00  4.266,00  4.266,00  4.266,00  4.266,00  4.266,00  4.266,00  4.266,00  4.266,00  4.266,00  4.266,00  51.192,00 51.192,00
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Estado do Paraná

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

Exercício  2018

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Previsto

1.7.3.8.02.1.1.01.12 Transf. Municipal de 
Campina da Lagoa

 15.144,00  15.144,00  15.144,00  15.144,00  15.144,00  15.144,00  15.144,00  15.144,00  15.144,00  15.144,00  15.144,00  15.144,00  181.728,00 181.728,00

1.7.3.8.02.1.1.01.13 Transf. Municipal de Campo 
Mourão

 93.547,00  93.547,00  93.547,00  93.547,00  93.547,00  93.547,00  93.547,00  93.547,00  93.547,00  93.547,00  93.547,00  93.547,00  1.122.564,00 1.122.564,00

1.7.3.8.02.1.1.01.14 Transf. Municipal de 
Cianorte

 78.553,00  78.553,00  78.553,00  78.553,00  78.553,00  78.553,00  78.553,00  78.553,00  78.553,00  78.553,00  78.553,00  78.553,00  942.636,00 942.636,00

1.7.3.8.02.1.1.01.15 Transf. Municipal de Cidade 
Gaúcha

 12.199,00  12.199,00  12.199,00  12.199,00  12.199,00  12.199,00  12.199,00  12.199,00  12.199,00  12.199,00  12.199,00  12.199,00  146.388,00 146.388,00

1.7.3.8.02.1.1.01.16 Transf. Municipal de 
Corumbataí do Sul

 3.682,00  3.682,00  3.682,00  3.682,00  3.682,00  3.682,00  3.682,00  3.682,00  3.682,00  3.682,00  3.682,00  3.682,00  44.184,00 44.184,00

1.7.3.8.02.1.1.01.17 Transf. Municipal de 
Cruzeiro do Oeste

 21.197,00  21.197,00  21.197,00  21.197,00  21.197,00  21.197,00  21.197,00  21.197,00  21.197,00  21.197,00  21.197,00  21.197,00  254.364,00 254.364,00

1.7.3.8.02.1.1.01.18 Transf. Municipal de 
Cruzeiro do Sul

 4.628,00  4.628,00  4.628,00  4.628,00  4.628,00  4.628,00  4.628,00  4.628,00  4.628,00  4.628,00  4.628,00  4.628,00  55.536,00 55.536,00

1.7.3.8.02.1.1.01.19 Transf. Municipal de 
Diamante do Norte

 5.425,00  5.425,00  5.425,00  5.425,00  5.425,00  5.425,00  5.425,00  5.425,00  5.425,00  5.425,00  5.425,00  5.425,00  65.100,00 65.100,00

1.7.3.8.02.1.1.01.20 Transf. Municipal de 
Douradina

 8.335,00  8.335,00  8.335,00  8.335,00  8.335,00  8.335,00  8.335,00  8.335,00  8.335,00  8.335,00  8.335,00  8.335,00  100.020,00 100.020,00

1.7.3.8.02.1.1.01.21 Transf. Municipal de 
Engenheiro Beltrão

 14.311,00  14.311,00  14.311,00  14.311,00  14.311,00  14.311,00  14.311,00  14.311,00  14.311,00  14.311,00  14.311,00  14.311,00  171.732,00 171.732,00

1.7.3.8.02.1.1.01.22 Transf. Municipal de 
Esperança Nova

 1.875,00  1.875,00  1.875,00  1.875,00  1.875,00  1.875,00  1.875,00  1.875,00  1.875,00  1.875,00  1.875,00  1.875,00  22.500,00 22.500,00

1.7.3.8.02.1.1.01.23 Transf. Municipal de Farol  3.355,00  3.355,00  3.355,00  3.355,00  3.355,00  3.355,00  3.355,00  3.355,00  3.355,00  3.355,00  3.355,00  3.355,00  40.260,00 40.260,00
1.7.3.8.02.1.1.01.24 Transf. Municipal de Fênix  4.903,00  4.903,00  4.903,00  4.903,00  4.903,00  4.903,00  4.903,00  4.903,00  4.903,00  4.903,00  4.903,00  4.903,00  58.836,00 58.836,00
1.7.3.8.02.1.1.01.25 Transf. Municipal de 

Francisco Alves
 6.382,00  6.382,00  6.382,00  6.382,00  6.382,00  6.382,00  6.382,00  6.382,00  6.382,00  6.382,00  6.382,00  6.382,00  76.584,00 76.584,00

1.7.3.8.02.1.1.01.26 Transf. Municipal de Goioerê  29.683,00  29.683,00  29.683,00  29.683,00  29.683,00  29.683,00  29.683,00  29.683,00  29.683,00  29.683,00  29.683,00  29.683,00  356.196,00 356.196,00
1.7.3.8.02.1.1.01.27 Transf. Municipal de 

Guairaçá
 6.562,00  6.562,00  6.562,00  6.562,00  6.562,00  6.562,00  6.562,00  6.562,00  6.562,00  6.562,00  6.562,00  6.562,00  78.744,00 78.744,00

1.7.3.8.02.1.1.01.28 Transf. Municipal de 
Guaporema

 2.291,00  2.291,00  2.291,00  2.291,00  2.291,00  2.291,00  2.291,00  2.291,00  2.291,00  2.291,00  2.291,00  2.291,00  27.492,00 27.492,00

1.7.3.8.02.1.1.01.29 Transf. Municipal de 
Icaraíma

 8.561,00  8.561,00  8.561,00  8.561,00  8.561,00  8.561,00  8.561,00  8.561,00  8.561,00  8.561,00  8.561,00  8.561,00  102.732,00 102.732,00

1.7.3.8.02.1.1.01.30 Transf. Municipal de Inajá  3.128,00  3.128,00  3.128,00  3.128,00  3.128,00  3.128,00  3.128,00  3.128,00  3.128,00  3.128,00  3.128,00  3.128,00  37.536,00 37.536,00
1.7.3.8.02.1.1.01.31 Transf. Municipal de 

Indianópolis
 4.493,00  4.493,00  4.493,00  4.493,00  4.493,00  4.493,00  4.493,00  4.493,00  4.493,00  4.493,00  4.493,00  4.493,00  53.916,00 53.916,00

1.7.3.8.02.1.1.01.32 Transf. Municipal de Iporã  14.794,00  14.794,00  14.794,00  14.794,00  14.794,00  14.794,00  14.794,00  14.794,00  14.794,00  14.794,00  14.794,00  14.794,00  177.528,00 177.528,00
1.7.3.8.02.1.1.01.33 Transf. Municipal de Iretama  10.648,00  10.648,00  10.648,00  10.648,00  10.648,00  10.648,00  10.648,00  10.648,00  10.648,00  10.648,00  10.648,00  10.648,00  127.776,00 127.776,00
1.7.3.8.02.1.1.01.34 Transf. Municipal de Itaúna 

do Sul
 3.288,00  3.288,00  3.288,00  3.288,00  3.288,00  3.288,00  3.288,00  3.288,00  3.288,00  3.288,00  3.288,00  3.288,00  39.456,00 39.456,00

1.7.3.8.02.1.1.01.35 Transf. Municipal de Ivaté  8.067,00  8.067,00  8.067,00  8.067,00  8.067,00  8.067,00  8.067,00  8.067,00  8.067,00  8.067,00  8.067,00  8.067,00  96.804,00 96.804,00
1.7.3.8.02.1.1.01.36 Transf. Municipal de 

Janiópolis
 6.005,00  6.005,00  6.005,00  6.005,00  6.005,00  6.005,00  6.005,00  6.005,00  6.005,00  6.005,00  6.005,00  6.005,00  72.060,00 72.060,00
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1.7.3.8.02.1.1.01.37 Transf. Municipal de Japurá  9.238,00  9.238,00  9.238,00  9.238,00  9.238,00  9.238,00  9.238,00  9.238,00  9.238,00  9.238,00  9.238,00  9.238,00  110.856,00 110.856,00
1.7.3.8.02.1.1.01.38 Transf. Municipal de Jardim 

Olinda
 1.403,00  1.403,00  1.403,00  1.403,00  1.403,00  1.403,00  1.403,00  1.403,00  1.403,00  1.403,00  1.403,00  1.403,00  16.836,00 16.836,00

1.7.3.8.02.1.1.01.39 Transf. Municipal de Juranda  7.669,00  7.669,00  7.669,00  7.669,00  7.669,00  7.669,00  7.669,00  7.669,00  7.669,00  7.669,00  7.669,00  7.669,00  92.028,00 92.028,00
1.7.3.8.02.1.1.01.40 Transf. Municipal de Jussara  6.995,00  6.995,00  6.995,00  6.995,00  6.995,00  6.995,00  6.995,00  6.995,00  6.995,00  6.995,00  6.995,00  6.995,00  83.940,00 83.940,00
1.7.3.8.02.1.1.01.41 Transf. Municipal de Loanda  22.754,00  22.754,00  22.754,00  22.754,00  22.754,00  22.754,00  22.754,00  22.754,00  22.754,00  22.754,00  22.754,00  22.754,00  273.048,00 273.048,00
1.7.3.8.02.1.1.01.42 Transf. Municipal de 

Luiziana
 7.463,00  7.463,00  7.463,00  7.463,00  7.463,00  7.463,00  7.463,00  7.463,00  7.463,00  7.463,00  7.463,00  7.463,00  89.556,00 89.556,00

1.7.3.8.02.1.1.01.43 Transf. Municipal de 
Mamborê

 13.870,00  13.870,00  13.870,00  13.870,00  13.870,00  13.870,00  13.870,00  13.870,00  13.870,00  13.870,00  13.870,00  13.870,00  166.440,00 166.440,00

1.7.3.8.02.1.1.01.44 Transf. Municipal de Maria 
Helena

 5.597,00  5.597,00  5.597,00  5.597,00  5.597,00  5.597,00  5.597,00  5.597,00  5.597,00  5.597,00  5.597,00  5.597,00  67.164,00 67.164,00

1.7.3.8.02.1.1.01.45 Transf. Municipal de 
Marilena

 7.150,00  7.150,00  7.150,00  7.150,00  7.150,00  7.150,00  7.150,00  7.150,00  7.150,00  7.150,00  7.150,00  7.150,00  85.800,00 85.800,00

1.7.3.8.02.1.1.01.46 Transf. Municipal de Mariluz  10.548,00  10.548,00  10.548,00  10.548,00  10.548,00  10.548,00  10.548,00  10.548,00  10.548,00  10.548,00  10.548,00  10.548,00  126.576,00 126.576,00
1.7.3.8.02.1.1.01.47 Transf. Municipal de Mirador  2.324,00  2.324,00  2.324,00  2.324,00  2.324,00  2.324,00  2.324,00  2.324,00  2.324,00  2.324,00  2.324,00  2.324,00  27.888,00 27.888,00
1.7.3.8.02.1.1.01.48 Transf. Municipal de Moreira 

Sales
 12.664,00  12.664,00  12.664,00  12.664,00  12.664,00  12.664,00  12.664,00  12.664,00  12.664,00  12.664,00  12.664,00  12.664,00  151.968,00 151.968,00

1.7.3.8.02.1.1.01.49 Transf. Municipal de Nova 
Aliança do Ivaí

 1.527,00  1.527,00  1.527,00  1.527,00  1.527,00  1.527,00  1.527,00  1.527,00  1.527,00  1.527,00  1.527,00  1.527,00  18.324,00 18.324,00

1.7.3.8.02.1.1.01.50 Transf. Municipal de Nova 
Cantu

 6.471,00  6.471,00  6.471,00  6.471,00  6.471,00  6.471,00  6.471,00  6.471,00  6.471,00  6.471,00  6.471,00  6.471,00  77.652,00 77.652,00

1.7.3.8.02.1.1.01.51 Transf. Municipal de Nova 
Londrina

 13.478,00  13.478,00  13.478,00  13.478,00  13.478,00  13.478,00  13.478,00  13.478,00  13.478,00  13.478,00  13.478,00  13.478,00  161.736,00 161.736,00

1.7.3.8.02.1.1.01.52 Transf. Municipal de Nova 
Olímpia

 5.806,00  5.806,00  5.806,00  5.806,00  5.806,00  5.806,00  5.806,00  5.806,00  5.806,00  5.806,00  5.806,00  5.806,00  69.672,00 69.672,00

1.7.3.8.02.1.1.01.53 Transf. Municipal de Paraíso 
do Norte

 13.180,00  13.180,00  13.180,00  13.180,00  13.180,00  13.180,00  13.180,00  13.180,00  13.180,00  13.180,00  13.180,00  13.180,00  158.160,00 158.160,00

1.7.3.8.02.1.1.01.54 Transf. Municipal de 
Paranapoema

 3.084,00  3.084,00  3.084,00  3.084,00  3.084,00  3.084,00  3.084,00  3.084,00  3.084,00  3.084,00  3.084,00  3.084,00  37.008,00 37.008,00

1.7.3.8.02.1.1.01.55 Transf. Municipal de 
Paranavaí

 87.316,00  87.316,00  87.316,00  87.316,00  87.316,00  87.316,00  87.316,00  87.316,00  87.316,00  87.316,00  87.316,00  87.316,00  1.047.792,00 1.047.792,00

1.7.3.8.02.1.1.01.56 Transf. Municipal de Peabiru  14.171,00  14.171,00  14.171,00  14.171,00  14.171,00  14.171,00  14.171,00  14.171,00  14.171,00  14.171,00  14.171,00  14.171,00  170.052,00 170.052,00
1.7.3.8.02.1.1.01.57 Transf. Municipal de Perobal  6.029,00  6.029,00  6.029,00  6.029,00  6.029,00  6.029,00  6.029,00  6.029,00  6.029,00  6.029,00  6.029,00  6.029,00  72.348,00 72.348,00
1.7.3.8.02.1.1.01.58 Transf. Municipal de Pérola  11.020,00  11.020,00  11.020,00  11.020,00  11.020,00  11.020,00  11.020,00  11.020,00  11.020,00  11.020,00  11.020,00  11.020,00  132.240,00 132.240,00
1.7.3.8.02.1.1.01.59 Transf. Municipal de 

Planaltina do Paraná
 4.290,00  4.290,00  4.290,00  4.290,00  4.290,00  4.290,00  4.290,00  4.290,00  4.290,00  4.290,00  4.290,00  4.290,00  51.480,00 51.480,00

1.7.3.8.02.1.1.01.60 Transf. Municipal de Porto 
Rico

 2.610,00  2.610,00  2.610,00  2.610,00  2.610,00  2.610,00  2.610,00  2.610,00  2.610,00  2.610,00  2.610,00  2.610,00  31.320,00 31.320,00

1.7.3.8.02.1.1.01.61 Transf. Municipal de Quarto 
Centenário

 4.794,00  4.794,00  4.794,00  4.794,00  4.794,00  4.794,00  4.794,00  4.794,00  4.794,00  4.794,00  4.794,00  4.794,00  57.528,00 57.528,00

1.7.3.8.02.1.1.01.62 Transf. Municipal de 
Querência do Norte

 12.284,00  12.284,00  12.284,00  12.284,00  12.284,00  12.284,00  12.284,00  12.284,00  12.284,00  12.284,00  12.284,00  12.284,00  147.408,00 147.408,00
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1.7.3.8.02.1.1.01.63 Transf. Municipal de Quinta 
do Sol

 4.941,00  4.941,00  4.941,00  4.941,00  4.941,00  4.941,00  4.941,00  4.941,00  4.941,00  4.941,00  4.941,00  4.941,00  59.292,00 59.292,00

1.7.3.8.02.1.1.01.64 Transf. Municipal de Rancho 
Alegre D'oeste

 2.816,00  2.816,00  2.816,00  2.816,00  2.816,00  2.816,00  2.816,00  2.816,00  2.816,00  2.816,00  2.816,00  2.816,00  33.792,00 33.792,00

1.7.3.8.02.1.1.01.65 Transf. Municipal de 
Roncador

 10.921,00  10.921,00  10.921,00  10.921,00  10.921,00  10.921,00  10.921,00  10.921,00  10.921,00  10.921,00  10.921,00  10.921,00  131.052,00 131.052,00

1.7.3.8.02.1.1.01.66 Transf. Municipal de Rondon  9.535,00  9.535,00  9.535,00  9.535,00  9.535,00  9.535,00  9.535,00  9.535,00  9.535,00  9.535,00  9.535,00  9.535,00  114.420,00 114.420,00
1.7.3.8.02.1.1.01.67 Transf. Municipal de Santa 

Cruz do Monte Castelo
 8.140,00  8.140,00  8.140,00  8.140,00  8.140,00  8.140,00  8.140,00  8.140,00  8.140,00  8.140,00  8.140,00  8.140,00  97.680,00 97.680,00

1.7.3.8.02.1.1.01.68 Transf. Municipal de Santa 
Isabel do Ivaí

 8.877,00  8.877,00  8.877,00  8.877,00  8.877,00  8.877,00  8.877,00  8.877,00  8.877,00  8.877,00  8.877,00  8.877,00  106.524,00 106.524,00

1.7.3.8.02.1.1.01.69 Transf. Municipal de Santa 
Mônica

 3.882,00  3.882,00  3.882,00  3.882,00  3.882,00  3.882,00  3.882,00  3.882,00  3.882,00  3.882,00  3.882,00  3.882,00  46.584,00 46.584,00

1.7.3.8.02.1.1.01.70 Transf. Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá

 2.749,00  2.749,00  2.749,00  2.749,00  2.749,00  2.749,00  2.749,00  2.749,00  2.749,00  2.749,00  2.749,00  2.749,00  32.988,00 32.988,00

1.7.3.8.02.1.1.01.71 Transf. Municipal de São 
Carlos do Ivaí

 6.797,00  6.797,00  6.797,00  6.797,00  6.797,00  6.797,00  6.797,00  6.797,00  6.797,00  6.797,00  6.797,00  6.797,00  81.564,00 81.564,00

1.7.3.8.02.1.1.01.72 Transf. Municipal de São 
João do Caiuá

 6.031,00  6.031,00  6.031,00  6.031,00  6.031,00  6.031,00  6.031,00  6.031,00  6.031,00  6.031,00  6.031,00  6.031,00  72.372,00 72.372,00

1.7.3.8.02.1.1.01.73 Transf. Municipal de São 
Jorge do Patrocínio

 5.980,00  5.980,00  5.980,00  5.980,00  5.980,00  5.980,00  5.980,00  5.980,00  5.980,00  5.980,00  5.980,00  5.980,00  71.760,00 71.760,00

1.7.3.8.02.1.1.01.74 Transf. Municipal de São 
Manoel do Paraná

 2.184,00  2.184,00  2.184,00  2.184,00  2.184,00  2.184,00  2.184,00  2.184,00  2.184,00  2.184,00  2.184,00  2.184,00  26.208,00 26.208,00

1.7.3.8.02.1.1.01.75 Transf. Municipal de São 
Pedro do Paraná

 2.459,00  2.459,00  2.459,00  2.459,00  2.459,00  2.459,00  2.459,00  2.459,00  2.459,00  2.459,00  2.459,00  2.459,00  29.508,00 29.508,00

1.7.3.8.02.1.1.01.76 Transf. Municipal de São 
Tomé

 5.686,00  5.686,00  5.686,00  5.686,00  5.686,00  5.686,00  5.686,00  5.686,00  5.686,00  5.686,00  5.686,00  5.686,00  68.232,00 68.232,00

1.7.3.8.02.1.1.01.77 Transf. Municipal de 
Tamboara

 5.028,00  5.028,00  5.028,00  5.028,00  5.028,00  5.028,00  5.028,00  5.028,00  5.028,00  5.028,00  5.028,00  5.028,00  60.336,00 60.336,00

1.7.3.8.02.1.1.01.78 Transf. Municipal de 
Tapejara

 15.835,00  15.835,00  15.835,00  15.835,00  15.835,00  15.835,00  15.835,00  15.835,00  15.835,00  15.835,00  15.835,00  15.835,00  190.020,00 190.020,00

1.7.3.8.02.1.1.01.79 Transf. Municipal de Tapira  5.824,00  5.824,00  5.824,00  5.824,00  5.824,00  5.824,00  5.824,00  5.824,00  5.824,00  5.824,00  5.824,00  5.824,00  69.888,00 69.888,00
1.7.3.8.02.1.1.01.80 Transf. Municipal de Terra 

Boa
 16.887,00  16.887,00  16.887,00  16.887,00  16.887,00  16.887,00  16.887,00  16.887,00  16.887,00  16.887,00  16.887,00  16.887,00  202.644,00 202.644,00

1.7.3.8.02.1.1.01.81 Transf. Municipal de Terra 
Rica

 16.453,00  16.453,00  16.453,00  16.453,00  16.453,00  16.453,00  16.453,00  16.453,00  16.453,00  16.453,00  16.453,00  16.453,00  197.436,00 197.436,00

1.7.3.8.02.1.1.01.82 Transf. Municipal de 
Tuneiras do Oeste

 8.847,00  8.847,00  8.847,00  8.847,00  8.847,00  8.847,00  8.847,00  8.847,00  8.847,00  8.847,00  8.847,00  8.847,00  106.164,00 106.164,00

1.7.3.8.02.1.1.01.83 Transf. Municipal de Ubiratã  21.812,00  21.812,00  21.812,00  21.812,00  21.812,00  21.812,00  21.812,00  21.812,00  21.812,00  21.812,00  21.812,00  21.812,00  261.744,00 261.744,00
1.7.3.8.02.1.1.01.84 Transf. Municipal de 

Umuarama
 109.132,00  109.132,00  109.132,00  109.132,00  109.132,00  109.132,00  109.132,00  109.132,00  109.132,00  109.132,00  109.132,00  109.132,00  1.309.584,00 1.309.584,00

1.7.3.8.02.1.1.01.85 Transf. Municipal de Xambrê  5.986,00  5.986,00  5.986,00  5.986,00  5.986,00  5.986,00  5.986,00  5.986,00  5.986,00  5.986,00  5.986,00  5.986,00  71.832,00 71.832,00
1.7.3.8.02.1.1.01.86 IRRF 11ª à 14ª Regional de 

Saúde
 112.500,00  112.500,00  112.500,00  112.500,00  112.500,00  112.500,00  112.500,00  112.500,00  112.500,00  112.500,00  112.500,00  112.500,00  1.350.000,00 1.350.000,00
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1.7.3.8.02.1.1.02.00 Recurso Per Capita - 22ª 
Regional de Saúde

 207.388,57  207.388,57  207.388,57  207.388,57  207.388,57  207.388,57  207.388,57  207.388,57  207.388,57  207.388,57  207.388,57  207.388,53  2.488.662,80 2.488.662,80

1.7.3.8.02.1.1.02.01 Transf. Municipal de Arapuã  4.703,76  4.703,76  4.703,76  4.703,76  4.703,76  4.703,76  4.703,76  4.703,76  4.703,76  4.703,76  4.703,76  4.703,76  56.445,12 56.445,12
1.7.3.8.02.1.1.02.02 Transf. Municipal de 

Ariranha do Ivaí
 3.238,70  3.238,70  3.238,70  3.238,70  3.238,70  3.238,70  3.238,70  3.238,70  3.238,70  3.238,70  3.238,70  3.238,70  38.864,40 38.864,40

1.7.3.8.02.1.1.02.03 Transf. Municipal de 
Cândido de Abreu

 22.515,22  22.515,22  22.515,22  22.515,22  22.515,22  22.515,22  22.515,22  22.515,22  22.515,22  22.515,22  22.515,22  22.515,22  270.182,64 270.182,64

1.7.3.8.02.1.1.02.04 Transf. Municipal de 
Cruzmaltina

 4.347,92  4.347,92  4.347,92  4.347,92  4.347,92  4.347,92  4.347,92  4.347,92  4.347,92  4.347,92  4.347,92  4.347,92  52.175,04 52.175,04

1.7.3.8.02.1.1.02.05 Transf. Municipal de Godoy 
Moreira

 4.463,29  4.463,29  4.463,29  4.463,29  4.463,29  4.463,29  4.463,29  4.463,29  4.463,29  4.463,29  4.463,29  4.463,29  53.559,48 53.559,48

1.7.3.8.02.1.1.02.06 Transf. Municipal de Ivaiporã  45.473,85  45.473,85  45.473,85  45.473,85  45.473,85  45.473,85  45.473,85  45.473,85  45.473,85  45.473,85  45.473,85  45.473,85  545.686,20 545.686,20
1.7.3.8.02.1.1.02.07 Transf. Municipal de Jardim 

Alegre
 16.824,56  16.824,56  16.824,56  16.824,56  16.824,56  16.824,56  16.824,56  16.824,56  16.824,56  16.824,56  16.824,56  16.824,56  201.894,72 201.894,72

1.7.3.8.02.1.1.02.08 Transf. Municipal de 
Lidianópolis

 5.166,63  5.166,63  5.166,63  5.166,63  5.166,63  5.166,63  5.166,63  5.166,63  5.166,63  5.166,63  5.166,63  5.166,63  61.999,56 61.999,56

1.7.3.8.02.1.1.02.09 Transf. Municipal de 
Lunardelli

 7.082,05  7.082,05  7.082,05  7.082,05  7.082,05  7.082,05  7.082,05  7.082,05  7.082,05  7.082,05  7.082,05  7.082,05  84.984,60 84.984,60

1.7.3.8.02.1.1.02.10 Transf. Municipal de Manoel 
Ribas

 19.020,76  19.020,76  19.020,76  19.020,76  19.020,76  19.020,76  19.020,76  19.020,76  19.020,76  19.020,76  19.020,76  19.020,76  228.249,12 228.249,12

1.7.3.8.02.1.1.02.11 Transf. Municipal de Mato 
Rico

 5.034,58  5.034,58  5.034,58  5.034,58  5.034,58  5.034,58  5.034,58  5.034,58  5.034,58  5.034,58  5.034,58  5.034,58  60.414,96 60.414,96

1.7.3.8.02.1.1.02.12 Transf. Municipal de Nova 
Tebas

 9.235,16  9.235,16  9.235,16  9.235,16  9.235,16  9.235,16  9.235,16  9.235,16  9.235,16  9.235,16  9.235,16  9.235,16  110.821,92 110.821,92

1.7.3.8.02.1.1.02.13 Transf. Municipal de Rio 
Branco do Ivaí

 5.704,56  5.704,56  5.704,56  5.704,56  5.704,56  5.704,56  5.704,56  5.704,56  5.704,56  5.704,56  5.704,56  5.704,56  68.454,72 68.454,72

1.7.3.8.02.1.1.02.14 Transf. Municipal de Rosário 
do Ivaí

 7.364,22  7.364,22  7.364,22  7.364,22  7.364,22  7.364,22  7.364,22  7.364,22  7.364,22  7.364,22  7.364,22  7.364,22  88.370,64 88.370,64

1.7.3.8.02.1.1.02.15 Transf. Municipal de Santa 
Maria do Oeste

 15.096,79  15.096,79  15.096,79  15.096,79  15.096,79  15.096,79  15.096,79  15.096,79  15.096,79  15.096,79  15.096,79  15.096,79  181.161,48 181.161,48

1.7.3.8.02.1.1.02.16 Transf. Municipal de São 
João do Ivaí

 15.449,85  15.449,85  15.449,85  15.449,85  15.449,85  15.449,85  15.449,85  15.449,85  15.449,85  15.449,85  15.449,85  15.449,85  185.398,20 185.398,20

1.7.3.8.02.1.1.02.17 IRRF - 22ª Regional de Saúde  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,67  16.666,63  200.000,00 200.000,00
1.7.3.8.02.1.1.03.00 Recurso Federal - 11ª à 14ª 

Regional de Saúde
 743.488,00  743.488,00  743.488,00  743.488,00  743.488,00  743.488,00  743.488,00  743.488,00  743.488,00  743.488,00  743.488,00  743.488,00  8.921.856,00 8.921.856,00

1.7.3.8.02.1.1.03.01 Recurso Federal - Altônia  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.02 Recurso Federal - Barbosa 

Ferraz
 21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00

1.7.3.8.02.1.1.03.03 Recurso Federal - Cafezal do 
Sul

 21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00

1.7.3.8.02.1.1.03.04 Recurso Federal - Campo 
Mourão

 70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  841.680,00 841.680,00

1.7.3.8.02.1.1.03.05 Recurso Federal - Cianorte  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  70.140,00  841.680,00 841.680,00
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1.7.3.8.02.1.1.03.06 Recurso Federal - Cruzeiro do 
Oeste

 21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00

1.7.3.8.02.1.1.03.07 Recurso Federal - Cruzeiro do 
Sul

 21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00

1.7.3.8.02.1.1.03.08 Recurso Federal - Goioerê  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.09 Recurso Federal - Icaraíma  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.10 Recurso Federal - Iretama  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.11 Recurso Federal - Loanda  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.12 Recurso Federal - Nova 

Londrina
 21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00

1.7.3.8.02.1.1.03.13 Recurso Federal - Paranavaí  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  92.059,00  1.104.708,00 1.104.708,00
1.7.3.8.02.1.1.03.14 Recurso Federal - Rondon  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.15 Recurso Federal - Terra Boa  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.16 Recurso Federal - Terra Rica  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.17 Recurso Federal - Ubiratã  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  21.919,00  263.028,00 263.028,00
1.7.3.8.02.1.1.03.18 Recurso Federal - Umuarama  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  204.283,00  2.451.396,00 2.451.396,00
1.7.3.8.02.1.1.04.00 Recurso Federal - 22ª 

Regional de Saúde
 77.875,00  77.875,00  77.875,00  77.875,00  77.875,00  77.875,00  77.875,00  77.875,00  77.875,00  77.875,00  77.875,00  77.875,00  934.500,00 934.500,00

1.7.3.8.02.1.1.04.01 Recurso Federal - Ivaiporã  51.625,00  51.625,00  51.625,00  51.625,00  51.625,00  51.625,00  51.625,00  51.625,00  51.625,00  51.625,00  51.625,00  51.625,00  619.500,00 619.500,00
1.7.3.8.02.1.1.04.02 Recurso Federal - Manoel 

Ribas
 13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  157.500,00 157.500,00

1.7.3.8.02.1.1.04.03 Recurso Federal - São João 
do Ivaí

 13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  13.125,00  157.500,00 157.500,00

1.7.3.8.02.1.1.05.00 Recurso Estadual - 11ª à 14ª  
Regional de Saúde

 305.108,00  305.108,00  305.108,00  305.108,00  305.108,00  305.108,00  305.108,00  305.108,00  305.108,00  305.108,00  305.108,00  305.108,00  3.661.296,00 3.661.296,00

1.7.3.8.02.1.1.06.00 Recurso Estadual - 22ª  
Regional de Saúde

 38.500,00  38.500,00  38.500,00  38.500,00  38.500,00  38.500,00  38.500,00  38.500,00  38.500,00  38.500,00  38.500,00  38.500,00  462.000,00 462.000,00

Totais  30.517.246,80 2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,91  2.543.103,79  30.517.246,80
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01.000.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. CIUENP-Cons.Interm.Urg.Emerg.Noroeste-Pr

30.517.246,80 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 30.517.246,80

01.001.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. CIUENP

30.382.246,80 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,79 30.382.246,80

01.001.10.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. Saúde

30.382.246,80 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,79 30.382.246,80

01.001.10.302.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. Assistência Hospitalar e Ambulatorial

30.382.246,80 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,91 2.531.853,79 30.382.246,80

01.001.10.302.0001.0.000.0.0.00.00.00.00. SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGENCIA da 11ª, 12ª, 13ª e 14ª REGIONAL DE SAÚDE

26.477.084,00 2.206.423,66 2.206.423,66 2.206.423,66 2.206.423,66 2.206.423,66 2.206.423,66 2.206.423,66 2.206.423,66 2.206.423,66 2.206.423,66 2.206.423,66 2.206.423,74 26.477.084,00

01.001.10.302.0001.1.001.0.0.00.00.00.00. Reformas e Ampliação de Bens Imóveis

200.000,00 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00

01.001.10.302.0001.1.001.4.0.00.00.00.00. DESPESAS DE CAPITAL

200.000,00 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00

01.001.10.302.0001.1.001.4.4.00.00.00.00. INVESTIMENTOS

200.000,00 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00

01.001.10.302.0001.1.001.4.4.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

200.000,00 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00

01.001.10.302.0001.1.001.4.4.90.51.00.00. OBRAS E INSTALAÇÕES

200.000,00 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00
200.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00

01.001.10.302.0001.1.002.0.0.00.00.00.00. Aquisição e Reposição de Bens, Equipamentos e Materiais Permanente

250.000,00 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00

01.001.10.302.0001.1.002.4.0.00.00.00.00. DESPESAS DE CAPITAL

250.000,00 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00

01.001.10.302.0001.1.002.4.4.00.00.00.00. INVESTIMENTOS

250.000,00 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00

01.001.10.302.0001.1.002.4.4.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

250.000,00 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00

01.001.10.302.0001.1.002.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

250.000,00 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00
250.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00

01.001.10.302.0001.2.003.0.0.00.00.00.00. Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais dos servidores

23.012.084,00 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,63 23.012.084,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.0.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES

23.012.084,00 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,67 1.917.673,63 23.012.084,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.1.00.00.00.00. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

21.884.324,00 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,63 21.884.324,00
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01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

21.884.324,00 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,67 1.823.693,63 21.884.324,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.04.00.00. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

300.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00
300.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

14.538.010,94 1.211.500,91 1.211.500,91 1.211.500,91 1.211.500,91 1.211.500,91 1.211.500,91 1.211.500,91 1.211.500,91 1.211.500,91 1.211.500,91 1.211.500,91 1.211.500,93 14.538.010,94
8.452.938,941 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
704.411,58 704.411,58 704.411,58 704.411,58 704.411,58 704.411,58 704.411,58 704.411,58 704.411,58 704.411,58 704.411,58 704.411,56 8.452.938,94

1.561.296,005 Transferências do Estado (11ª à 14ª 
Regional de Saúde)

130.108,00 130.108,00 130.108,00 130.108,00 130.108,00 130.108,00 130.108,00 130.108,00 130.108,00 130.108,00 130.108,00 130.108,00 1.561.296,00

4.523.776,006 Transferências da União (11ª à 14ª 
Regional de Saúde)

376.981,33 376.981,33 376.981,33 376.981,33 376.981,33 376.981,33 376.981,33 376.981,33 376.981,33 376.981,33 376.981,33 376.981,37 4.523.776,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.13.00.00. OBRIGAÇÕES PATRONAIS

4.968.080,00 414.006,67 414.006,67 414.006,67 414.006,67 414.006,67 414.006,67 414.006,67 414.006,67 414.006,67 414.006,67 414.006,67 414.006,63 4.968.080,00
400.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,37 400.000,00

1.400.000,005 Transferências do Estado (11ª à 14ª 
Regional de Saúde)

116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,67 116.666,63 1.400.000,00

3.168.080,006 Transferências da União (11ª à 14ª 
Regional de Saúde)

264.006,67 264.006,67 264.006,67 264.006,67 264.006,67 264.006,67 264.006,67 264.006,67 264.006,67 264.006,67 264.006,67 264.006,63 3.168.080,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.1.90.16.00.00. OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

2.078.233,06 173.186,09 173.186,09 173.186,09 173.186,09 173.186,09 173.186,09 173.186,09 173.186,09 173.186,09 173.186,09 173.186,09 173.186,07 2.078.233,06
938.233,061 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
78.186,09 78.186,09 78.186,09 78.186,09 78.186,09 78.186,09 78.186,09 78.186,09 78.186,09 78.186,09 78.186,09 78.186,07 938.233,06

500.000,005 Transferências do Estado (11ª à 14ª 
Regional de Saúde)

41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

640.000,006 Transferências da União (11ª à 14ª 
Regional de Saúde)

53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,33 53.333,37 640.000,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.3.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1.127.760,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 1.127.760,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.3.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

1.127.760,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 93.980,00 1.127.760,00

01.001.10.302.0001.2.003.3.3.90.46.00.00. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

587.760,00 48.980,00 48.980,00 48.980,00 48.980,00 48.980,00 48.980,00 48.980,00 48.980,00 48.980,00 48.980,00 48.980,00 48.980,00 587.760,00
187.760,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
15.646,67 15.646,67 15.646,67 15.646,67 15.646,67 15.646,67 15.646,67 15.646,67 15.646,67 15.646,67 15.646,67 15.646,63 187.760,00

100.000,005 Transferências do Estado (11ª à 14ª 
Regional de Saúde)

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

300.000,006 Transferências da União (11ª à 14ª 
Regional de Saúde)

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00
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01.001.10.302.0001.2.003.3.3.90.49.00.00. AUXÍLIO-TRANSPORTE

540.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 540.000,00
140.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,67 11.666,63 140.000,00

100.000,005 Transferências do Estado (11ª à 14ª 
Regional de Saúde)

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

300.000,006 Transferências da União (11ª à 14ª 
Regional de Saúde)

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.0.0.00.00.00.00. Manutenção da Central de Regulação e Sede Administrativa

920.000,00 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,74 920.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.3.0.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES

920.000,00 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,74 920.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.3.3.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

920.000,00 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,74 920.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.3.3.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

920.000,00 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,74 920.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO

600.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 600.000,00
600.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 600.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.3.3.90.33.00.00. PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

10.000,00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00
10.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.3.3.90.36.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.000,00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00
10.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

290.000,00 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,63 290.000,00
290.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,67 24.166,63 290.000,00

01.001.10.302.0001.2.004.3.3.90.47.00.00. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

10.000,00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00
10.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

01.001.10.302.0001.2.005.0.0.00.00.00.00. Manutenção da Frota

1.330.000,00 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,37 1.330.000,00

01.001.10.302.0001.2.005.3.0.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES

1.330.000,00 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,37 1.330.000,00

01.001.10.302.0001.2.005.3.3.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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1.330.000,00 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,37 1.330.000,00

01.001.10.302.0001.2.005.3.3.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

1.330.000,00 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,33 110.833,37 1.330.000,00

01.001.10.302.0001.2.005.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO

1.070.000,00 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,63 1.070.000,00
1.070.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,67 89.166,63 1.070.000,00

01.001.10.302.0001.2.005.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

250.000,00 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00
250.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00

01.001.10.302.0001.2.005.3.3.90.47.00.00. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

10.000,00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00
10.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

01.001.10.302.0001.2.006.0.0.00.00.00.00. Aquisição de Medicamentos. Oxigênio e Insumos em Geral para o Atendimento dos Pacientes

765.000,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 765.000,00

01.001.10.302.0001.2.006.3.0.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES

765.000,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 765.000,00

01.001.10.302.0001.2.006.3.3.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

765.000,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 765.000,00

01.001.10.302.0001.2.006.3.3.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

765.000,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 765.000,00

01.001.10.302.0001.2.006.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO

765.000,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 765.000,00
765.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 63.750,00 765.000,00

01.001.10.302.0002.0.000.0.0.00.00.00.00. SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE

3.905.162,80 325.430,25 325.430,25 325.430,25 325.430,25 325.430,25 325.430,25 325.430,25 325.430,25 325.430,25 325.430,25 325.430,25 325.430,05 3.905.162,80

01.001.10.302.0002.1.008.0.0.00.00.00.00. Aquisição e Reposição de Bens, Equipamentos e Materiais Permanentes

50.000,00 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

01.001.10.302.0002.1.008.4.0.00.00.00.00. DESPESAS DE CAPITAL

50.000,00 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

01.001.10.302.0002.1.008.4.4.00.00.00.00. INVESTIMENTOS

50.000,00 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

01.001.10.302.0002.1.008.4.4.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

50.000,00 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

01.001.10.302.0002.1.008.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

50.000,00 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00
50.000,002 Recursos Ordinários (22ª Regional 

de Saúde)
4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00
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01.001.10.302.0002.2.007.0.0.00.00.00.00. Manutenção dos serviços da 22ª Regional de Saúde

3.355.162,80 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,79 3.355.162,80

01.001.10.302.0002.2.007.3.0.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES

3.355.162,80 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,91 279.596,79 3.355.162,80

01.001.10.302.0002.2.007.3.1.00.00.00.00. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

2.810.481,32 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,63 2.810.481,32

01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

2.810.481,32 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,79 234.206,63 2.810.481,32

01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.04.00.00. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

1.054.396,52 87.866,38 87.866,38 87.866,38 87.866,38 87.866,38 87.866,38 87.866,38 87.866,38 87.866,38 87.866,38 87.866,38 87.866,34 1.054.396,52
392.396,522 Recursos Ordinários (22ª Regional 

de Saúde)
32.699,71 32.699,71 32.699,71 32.699,71 32.699,71 32.699,71 32.699,71 32.699,71 32.699,71 32.699,71 32.699,71 32.699,71 392.396,52

200.000,0025 Transferência do Estado (22ª 
Regional de Saúde)

16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00

462.000,0026 Transferência da União (22ª 
Regional de Saúde)

38.500,00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 462.000,00

01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.167.463,96 97.288,66 97.288,66 97.288,66 97.288,66 97.288,66 97.288,66 97.288,66 97.288,66 97.288,66 97.288,66 97.288,66 97.288,70 1.167.463,96
682.963,962 Recursos Ordinários (22ª Regional 

de Saúde)
56.913,66 56.913,66 56.913,66 56.913,66 56.913,66 56.913,66 56.913,66 56.913,66 56.913,66 56.913,66 56.913,66 56.913,70 682.963,96

137.000,0025 Transferência do Estado (22ª 
Regional de Saúde)

11.416,67 11.416,67 11.416,67 11.416,67 11.416,67 11.416,67 11.416,67 11.416,67 11.416,67 11.416,67 11.416,67 11.416,63 137.000,00

347.500,0026 Transferência da União (22ª 
Regional de Saúde)

28.958,33 28.958,33 28.958,33 28.958,33 28.958,33 28.958,33 28.958,33 28.958,33 28.958,33 28.958,33 28.958,33 28.958,37 347.500,00

01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.13.00.00. OBRIGAÇÕES PATRONAIS

337.863,08 28.155,26 28.155,26 28.155,26 28.155,26 28.155,26 28.155,26 28.155,26 28.155,26 28.155,26 28.155,26 28.155,26 28.155,22 337.863,08
237.863,082 Recursos Ordinários (22ª Regional 

de Saúde)
19.821,92 19.821,92 19.821,92 19.821,92 19.821,92 19.821,92 19.821,92 19.821,92 19.821,92 19.821,92 19.821,92 19.821,96 237.863,08

50.000,0025 Transferência do Estado (22ª 
Regional de Saúde)

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

50.000,0026 Transferência da União (22ª 
Regional de Saúde)

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

01.001.10.302.0002.2.007.3.1.90.16.00.00. OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

250.757,76 20.896,49 20.896,49 20.896,49 20.896,49 20.896,49 20.896,49 20.896,49 20.896,49 20.896,49 20.896,49 20.896,49 20.896,37 250.757,76
150.757,762 Recursos Ordinários (22ª Regional 

de Saúde)
12.563,15 12.563,15 12.563,15 12.563,15 12.563,15 12.563,15 12.563,15 12.563,15 12.563,15 12.563,15 12.563,15 12.563,11 150.757,76

50.000,0025 Transferência do Estado (22ª 
Regional de Saúde)

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

50.000,0026 Transferência da União (22ª 
Regional de Saúde)

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

01.001.10.302.0002.2.007.3.3.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

544.681,48 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,16 544.681,48

www.elotech.com.brPage 5 of 8

Estado do Paraná

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício 2018

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Previsto

01.001.10.302.0002.2.007.3.3.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

544.681,48 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,12 45.390,16 544.681,48

01.001.10.302.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO

350.000,00 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,63 350.000,00
350.000,002 Recursos Ordinários (22ª Regional 

de Saúde)
29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,63 350.000,00

01.001.10.302.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

91.961,48 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,42 91.961,48
91.961,482 Recursos Ordinários (22ª Regional 

de Saúde)
7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,46 7.663,42 91.961,48

01.001.10.302.0002.2.007.3.3.90.46.00.00. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

63.840,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 5.320,00 63.840,00
33.840,002 Recursos Ordinários (22ª Regional 

de Saúde)
2.820,00 2.820,00 2.820,00 2.820,00 2.820,00 2.820,00 2.820,00 2.820,00 2.820,00 2.820,00 2.820,00 2.820,00 33.840,00

15.000,0025 Transferência do Estado (22ª 
Regional de Saúde)

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

15.000,0026 Transferência da União (22ª 
Regional de Saúde)

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

01.001.10.302.0002.2.007.3.3.90.49.00.00. AUXÍLIO-TRANSPORTE

38.880,00 3.239,99 3.239,99 3.239,99 3.239,99 3.239,99 3.239,99 3.239,99 3.239,99 3.239,99 3.239,99 3.239,99 3.240,11 38.880,00
18.880,002 Recursos Ordinários (22ª Regional 

de Saúde)
1.573,33 1.573,33 1.573,33 1.573,33 1.573,33 1.573,33 1.573,33 1.573,33 1.573,33 1.573,33 1.573,33 1.573,37 18.880,00

10.000,0025 Transferência do Estado (22ª 
Regional de Saúde)

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

10.000,0026 Transferência da União (22ª 
Regional de Saúde)

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

01.001.10.302.0002.2.009.0.0.00.00.00.00. Cota de Participação da 22ª Regional de Saúde nos Custos da Central de Regulação e Sede Administrati

500.000,00 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

01.001.10.302.0002.2.009.3.0.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES

500.000,00 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

01.001.10.302.0002.2.009.3.3.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

500.000,00 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

01.001.10.302.0002.2.009.3.3.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

500.000,00 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

01.001.10.302.0002.2.009.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.000,00 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00
500.000,002 Recursos Ordinários (22ª Regional 

de Saúde)
41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

01.002.00.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. ENCARGOS GERAIS DO CONSÓRCIO

135.000,00 11.249,99 11.249,99 11.249,99 11.249,99 11.249,99 11.249,99 11.249,99 11.249,99 11.249,99 11.249,99 11.249,99 11.250,11 135.000,00

01.002.28.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. Encargos Especiais

100.000,00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

www.elotech.com.brPage 6 of 8

Estado do Paraná

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício 2018

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Previsto

01.002.28.846.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. ENCARGOS ESPECIAIS

100.000,00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

01.002.28.846.0000.0.010.0.0.00.00.00.00. Indenizações e Restituições

100.000,00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

01.002.28.846.0000.0.010.3.0.00.00.00.00. DESPESAS CORRENTES

100.000,00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

01.002.28.846.0000.0.010.3.3.00.00.00.00. OUTRAS DESPESAS CORRENTES

100.000,00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

01.002.28.846.0000.0.010.3.3.90.00.00.00. APLICAÇÕES DIRETAS

100.000,00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

01.002.28.846.0000.0.010.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

100.000,00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00
100.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

01.002.99.000.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. Reserva de Contingência

35.000,00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00

01.002.99.999.0000.0.000.0.0.00.00.00.00. Reserva de Contingência

35.000,00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00

01.002.99.999.9999.0.000.0.0.00.00.00.00. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

35.000,00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00

01.002.99.999.9999.9.011.0.0.00.00.00.00. Reserva de Contingência

35.000,00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00

01.002.99.999.9999.9.011.9.0.00.00.00.00. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

35.000,00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00

01.002.99.999.9999.9.011.9.9.00.00.00.00. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

35.000,00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00

01.002.99.999.9999.9.011.9.9.99.00.00.00. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

35.000,00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00

01.002.99.999.9999.9.011.9.9.99.99.00.00. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

35.000,00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00
10.000,001 Recursos Ordinários (11ª à 14ª 

Regional de Saúde)
833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

15.000,005 Transferências do Estado (11ª à 14ª 
Regional de Saúde)

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

10.000,006 Transferências da União (11ª à 14ª 
Regional de Saúde)

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Totais 30.517.246,80 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 2.543.103,90 30.517.246,80
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municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 23 de Outubro  de 2017
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA ROMA,234
JD. BELLA ITÁLIA
INSC: 592800 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA ROMA,224
JD. BELLA ITÁLIA
INSC: 592900 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA ROMA,214
JD. BELLA ITÁLIA
INSC: 593000
 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA ROMA,204
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:593100 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA TURIM,1190
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:593200 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA TURIM,1200
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:593300
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA TURIM,1210
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:593400 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA TURIM,1220
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:593500 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA TURIM,1240
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:593600
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,1233
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:593700 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,357
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:582900 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,367
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:583000
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,387
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:583200 PREMIUM LOTEADORA LTDA
PRAÇA ITALIANA,1003
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:583400 PREMIUM LOTEADORA LTDA
PRAÇA ITALIANA,993
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:583500
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,317
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:584100 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,327
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:584200 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,337
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:584300
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA,1003
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:584400 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA,993
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:584500 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA,983
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:584600
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VERONA, 973
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:584650 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,970
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:584700 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,980
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:584800
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,990
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:584900 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,1000
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:585000 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,1063
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:575700
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,257
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:585100 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,267
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:585200 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,277
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:585300
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA VENEZA,287
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:585400 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,1003
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:585500 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,993
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:585600
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,983
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:585700 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA COLISEU,973
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:585800 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,960
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:585900
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,970
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:586000 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,980
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:586100 PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,990
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:566200
PREMIUM LOTEADORA LTDA
RUA BARI,1000
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:586300 HARUO OBANA
RUA FELIPE CAMARÃO,299
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:112500 VERA LUCIA SCAB ENI
RUA BERNARDINO DE CAMPOS,1361
CENTRO
INSC:164700
CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI – EPP (12)
RUA BARI,1123
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:571900 CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI – EPP (12)
RUA BARI,1113
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:572000 CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI – EPP (12
RUA BARI,1123
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:571900
CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI – EPP (12
RUA BARI,1137
JD. BELLA ITÁLIA
INSC: 571750 CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI – EPP (12
RUA BARI,1143
JD. BELLA ITÁLIA
INSC: 571700 CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI – EPP (12
RUA BARI,10147
JD. BELLA ITÁLIA
INSC: 571650
  CONSTRUTORA ANTONELO EIRELI – EPP (12
RUA BARI,12093
JD. BELLA ITÁLIA
INSC:5722000 
RUA 
CENTRO
INSC: 
RUA 
CENTRO
INSC:

prefeitura de São Jorge do patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 538/2017, de 23 de outubro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. JAQUELINE 
PIMENTA PEREIRA, brasileira, portadora do RG n°. 10.304.456-1 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20 (vinte) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/06/2016 a 31/05/2017, a serem 
concedidas no período de 26/11/2017 a 10/12/2017 e 01/01/2018 a 05/01/2018, bem 
como o Abono Constitucional de 1/3 de férias pagos integral em folha na competência 
de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 539/2017, de 23 de outubro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. SEBASTIÃO FAUSTINO 
BEZERRA, brasileiro, Portador do RG n°. 9.900.134.370-9 SSP/AL, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 
2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/07/2016 a 
30/06/2017, a serem concedidas no período de 06/11/2017 a 05/12/2017, bem como 
o Abono Constitucional de 1/3 de férias pagos integral em folha na competência de 
outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 540/2017, de 23 de outubro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. EDENOR DE CARVALHO 
brasileiro, Portador do RG n°. 4.964.498-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção 
e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2016 a 30/04/2017, a serem 
concedidas no período de 06/11/2017 a 05/12/2017, bem como o Abono Constitucional 
de 1/3 de férias pagos integral em folha na competência de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 541/2017, de 23 de outubro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. VALDEICE 
FRANCISCO DA SILVA, brasileira, Portadora do RG n°. 3.842.306-1 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; 
Unidade: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos 
da Assistência Social; correspondente a 25 (vinte e cinco) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2017 a 30/04/2018, a serem concedidas no 
período de 11/12/2017 a 04/01/2018, com o pagamento do Abono Constitucional de 
1/3 de férias integralmente em folha na competência de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  A. GARCIA – TRANSPORTES - ME.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017
OBJETO: Aditivo de valor inicial atualizado do contrato nº 054/2017, do Pregão 
Presencial nº 020/2017, referente a necessidade de alterar o objeto do contrato, que 
consiste na substituição de um veículo ônibus de 28 lugares para um veículo ônibus 
de 42 lugares, face a necessidade de atender um parcela de estudantes da rede 
municipal de ensino do Município de Tapejara/Pr.
VALOR ACRESCIDO:  R$-7.932,24 (vinte e três mil e quinhentos reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
Tapejara/Pr, 19 de outubro de 2017.
 RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
 Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 137/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
para verificar, por meio de fornecimento de software de apoio a fiscalização do 
Imposto Territorial Rural – ITR, consultoria em métodos e processos no que tange o 
imposto ITR, bem como por meio de suporte de georeferenciamento, da veracidade 
das informações prestadas pelo contribuinte do ITR, com relação à área, destinação 
e grau de utilização do imóvel rural do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 076/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SINEIR DE OLIVEIRA PEDROSO – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-38.000,00 (trinta e oito mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 20 de outubro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  ABREU E ZANINI INFORMÁTICA LTDA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2017
OBJETO: Aditivo de Serviços Adicionais ao Contrato nº 111/2017
VALOR: R$-19.000,00 (dezenove mil reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 20 de outubro de 2017.
 RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
 Prefeito Municipal

prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA nº 10.617/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal  
de Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fins de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos 
especializados.
SERVIDOR Numero diárias
01 CLOVES PEREIRA DE SANTANA 15
02 VAGNER SOARES DE SOUZA 15
03 ALEX MIRANDA DE SOUZA 10
04 GILBERTO GREGOR IKERT 22
05 TIAGO PEREIRA DE SANTANA 10
06 ADALTO NOLACIO DA SILVA 15
07 MOACIR SCANDILHEIRO 15
08 GEDION DIOGO DE ARAUJO 15
09 ODAIR LOURENÇO DA SILVA 21
10 WANDERLEY JOSE DE SOUZA 09
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 18 dias  do 
mês de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N°10618/ 2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:
RESOLVE:
Art. 1° - Fica prorrogado por mais 30(trinta) dias a Portaria nº 10567/2017, de 21 de 
setembro de 2017, ficando a mesma convertida em Sindicância.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na  data  de   sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado
 do Paraná, aos 20 dias do mês de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 10620/2017     
SUMULA: Dispõe sobre a efetivação da Sra. MARIANE BIAZON SANTOS, visto 
haver cumprido estágio probatório, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁUDA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei
RESOLVE:
Art. 1º - Efetivar a  Sra.  MARIANE BIAZON SANTOS, CI/RG nº 9.327.809-7 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Assistência Social, por ter cumprido  03 (três) anos de estágio 
probatório na respectiva função.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 20 de outubro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 8/2017
DATA CONTRATO: 23 de outubro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: G.M. REIS DA SILVA-EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 23.517.999/0001-46, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. GABRIELA MARTINS REIS DA SILVA, Administrador, portador do RG/
CI nº e no CPF/MF nº 000.000.000-00, com endereço à RUA JOSE ANTONIO, 43, 
CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: SOLICITAMOS A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CREDENCIADA NO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017, REALIZADO POR ESTE 
MUNICÍPIO COM ABERTURA DE ENVELOPES NO DIA 12/06/2017.  DOTAÇÃO: 
PORJETO ATIVIDADE  - 2141 ELEMENTO - 3.3.90.34.00 FONTE - 303.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº .1
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 9/2017
DATA CONTRATO: 23 de outubro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: M. VOLPATO MARQUES - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 28.719.731/0001-00, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. MARISTELA VOLPATO MARQUES, Administrador, portador do RG/
CI nº CRO -11.908 e no CPF/MF nº 031.227.159-02, com endereço à RUA JOSE 
TEIXEIRA ERVILHA, 65, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: SOLICITAMOS A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CREDENCIADA NO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017, REALIZADO POR ESTE 
MUNICÍPIO COM ABERTURA DE ENVELOPES NO DIA 12/06/2017.  DOTAÇÃO: 
PORJETO ATIVIDADE  - 2141 ELEMENTO - 3.3.90.34.00 FONTE - 303    .
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº .1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2017
DATA CONTRATO: 23 de outubro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
CONTRATADO: LIGIA DALASTRA - ODONTOLOGIA - ME, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 28.133.689/0001-41, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. LIGIA DALASTRA, Administrador, portador do RG/CI nº 
10.265.455-2 e no CPF/MF nº 083.178.309-50, com endereço à RUA CASTELO 
BRANCO, 588, SANTA RITA DOESTE - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: SOLICITAMOS A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CREDENCIADA NO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017,REALIZADO POR ESTE 
MUNICÍPIO COM ABERTURA DE ENVELOPES NO DIA 12/06/2017.  DOTAÇÃO: 
PORJETO ATIVIDADE  - 2141 ELEMENTO - 3.3.90.34.00 FONTE - 303    .
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2017
DATA CONTRATO: 23 de outubro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: M. I. VALENTIM PEZOTTI - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 28.450.984/0001-21, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. MARIA INES VALENTIM PEZOTTI, Administrador, portador do RG/
CI nº 7.738.115-5 e no CPF/MF nº 919.457.209-72, com endereço à RUA OSCAR 
MACHADO, 272, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: SOLICITAMOS A VOSSA EXCELÊNCIA  CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
CREDENCIADA NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017,REALIZADO 
POR ESTE MUNICÍPIO COM ABERTURA DE ENVELOPES NO DIA 12/06/2017. 
DOTAÇÃO: PROJETO ATIVIDADE  2142 ELEMENTO 3.3.90.34.00 FONTE 303.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 19.776,00 (dezenove mil e setecentos e setenta e seis reais), condições estas 
do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.7.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 209 /2017.
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS  MANDATO  DO  CONSELHO  
MUNICIPAL  DOS    DIREITOS DA PESSOA IDOSA – MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
–  ESTADO DO PARARÁ.                                                        
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, tendo em vistas o disposto na 
Lei Federal n.º 8.842 de 04 de outubro de 1994; e
Considerando o disposto no o Estatuto do Idoso, instituído pela Lei Federal de n.º 10.741 de 
1.º de Outubro de 2003, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com idade 
igual ou superior a 60 anos, e
Considerando o contido na Portaria de n.º 195/2015 de 02 de outubro de 2015, do Poder 
Executivo que nomeou o atual Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, do 
município de Tuneiras do Oeste – Paraná.
 RESOLVE:
Art. 1.° - PRORROGAR o atual mandato  dos Conselheiros membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, enquanto órgão deliberativo, consultivo e controlador 
das ações, em todos os níveis, dirigidas à proteção e a defesa dos direitos da Pessoa Idosa,  
para o período de 02 de outubro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
Art. 2.º - Considerar-se-á na devida prorrogação a continuidade dos Conselheiros 
instruídos pela Portaria de n.º 195/2015, conforme o inciso I que nomeia os representantes 
Governamentais desta municipalidade, e o inciso II que nomeia os Representantes da 
Sociedade Civil Organizada.
Art. 3. ° - Os Conselheiros Titulares e seus respectivos Suplentes Nomeados na Portaria de n.º 
195/2015, têm seus  mandatos prorrogados até a data de 31 de dezembro de 2017.
Art. 4. ° - A presente Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura, 
revogando as disposições contrárias.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 01 de outubro de 2017.
Taketoshi  Sakurada
Prefeito Municipal

 conSelHo municipal doS direitoS da peSSoa 
idoSa – comdi do município de tuneiraS do 

oeSte – eStado do paranÁ
ENDEREÇO
RUA PARANA N.º 327-B – SALA 07 – FONE: (44) 3653-122  RAMAL 21
RESOLUÇÃO N.º 001/2017
SÚMULA: - APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA – CMDI DE TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDI, do 
município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal de 
n.º 100/2007, alterada pela nova Lei em vigência de n.º 021 de 12 de outubro de 2017, 
no uso de suas atribuições conferidas pela mesma; e
CONSIDERANDO  o preconizado na Lei Federal n.º 8.842 de 04 de janeiro de 1994, 
que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Idosa; e
CONSIDERANDO o Estatuto do Idoso, instituído pela Lei Federal de n.º 10.741 de 
1.º de Outubro de 2003, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com 
idade igual ou superior a 60 anos, e
CONSIDERANDO  a Deliberação da reunião ordinária do CMDI, realizada no dia 17 
de maio de 2017 com a presença da maioria de seus membros; 
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o Plano Municipal Dos Direitos Da Pessoa Idosa do Município de 
Tuneiras do Oeste, estado do Paraná, para o Biênio 2017 a 2019.
Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor retroagindo seus efeitos deliberativos, 
considerando a Ata do CMDI de 17/05/2017, que aprovou o Plano Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa,  deste município de Tuneiras do Oeste, estado do Paraná.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Tuneiras do Oeste, 15 de Outubro de 2017.
Manoel Francisco Abe 
Presidente do CMDI

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, para a 
contratação de serviços de Geoprocessamento com fornecimento de software, para 
atualização cadastral imobiliária e econômica das áreas urbanas e de expansão 
urbana da sede do município de Umuarama e Distritos (Lovat, Serra dos Dourados; 
Santa Eliza; Roberto Silveira; Nova União; e Nova Jerusalém); atualização dos 
logradouros; levantamento aerofotogramétrico, perfilamento a laser, ortofotocarta 
digital; elaboração de nova planta genérica de valores; estruturação e implantação de 
sistema de informações geográficas em ambiente de internet e intranet; assessoria 
e consultoria do sistema de informação geográfica, bem como o desenvolvimento 
e adequação dos softwares para integração junto ao sistema de arrecadação já 
utilizado nesta municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: até às 08:40 
(oito horas e quarenta minutos) do dia 12 de dezembro de 2017.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: às 09:00 (nove 
horas) do dia 12 de dezembro de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 
08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 18 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Fazenda

prefeitura municipal de alto paraiSo
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 406/2017
SÚMULA: Designa Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições e com base nos dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Servidor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN, 
portador da Carteira de Identidade RG n.º 8.223.284-2, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE DE PROCESAMENTO 
DE DADOS, para responder e assinar pelo CONTADOR, no período 
de 23 de outubro a 11 de novembro de 2017, sem ônus ao município.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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prefeitura municipal de São Jorge do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 110/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2027, de 27 de Outubro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para 
fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Atividade 08.244.00862.120 – Programa Benefícios Eventuais
El. Despesa (347) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$ 10.000,00
 Total da Fonte 0 ................................................................................R$ 10.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados 
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (238) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 104...........................................................................R$ 5.000,00
Fonte 117 – Transporte Escolar Federal 
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (240) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...........................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 117.........................................................................R$ 10.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................R$ 25.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme abaixo 
discriminadas:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Atividade 08.244.00862.120 – Programa Benefícios Eventuais
El. Despesa (348) 3.3.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 10.000,00
Total da Fonte 0 .................................................................................R$ 10.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados 
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (243) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 104...........................................................................R$ 5.000,00
Fonte 117 – Transporte Escolar Federal 
Órgão   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (245) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 117.........................................................................R$ 10.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................R$ 25.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação provocado pela referida fonte no valor de R$ 13.736,48.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 23 de outubro 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 2.910/2017
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 018/2017 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 018/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa 
para execução de instalações parciais de prevenção de incêndio na área do CET – Centro Empresarial e Tecnológico 
de Umuarama (CID – Centro Industrial Diversificado de Umuarama), antigo IBC, Município de Umuarama – PR, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires 
                     CPF 885.346.189-68 
          Membros:      Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     André Luiz Biancardine de França
                     CPF 072.224.657-90
                     Paulo Leon Baraniuk
                     CPF 577.111.359-04
Art. 2º.  Fica fixada a data de 31 de outubro de 2017, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 23 de outubro 2017. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 215/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 9 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 215 DE 09/10/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.304.0027.2.098  Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 001  R$        5.000,00  
TOTAL GERAL  R$        5.000,00  
 TOTAL GERAL                                 5.000,00  
       
ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 215 DE 09/10/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.301.0026.2.063  Distribuição de Medicamentos 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 001  R$        5.000,00  
TOTAL GERAL  R$        5.000,00  
 TOTAL GERAL                                 5.000,00  

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 216/2017 
Designa representantes para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Conselho Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 3.068, de 28 de agosto de 2007.
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam designados os representantes que comporão o Conselho Municipal de Acompanhamento e Conselho 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, por um período de 02 (dois) anos.
MEMBROS:
I – dois representantes do Poder Executivo Municipal, sendo pelo menos um deles da Secretaria de Educação, 
indicados pelo Poder Executivo Municipal:
Titular: Cibele Martinez Soares de Lima
Suplente: Franciele Staut
Titular: Patrícia Prechlak de Souza
Suplente: Flávia Staut
II – um representante dos professores das escolas públicas municipais:
Titular: Justa Maria Navarro dos Santos
Suplente: Léia Cristina Scardelai
III – um representante dos diretores das escolas públicas municipais:
Titular: Edvania Barzon dos Santos Fávaro
Suplente: Vanessa Lopes Fernandes Gardim
IV – um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais:
Titular: Matheus Nicolette Fernandes
Suplente: Cintia Bruna Novais da Silva
V – dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais:
Titular: Aguinaldo de Souza
Suplente: Samuel Batista
Titular: Rosinéia de Araújo Barretos
Suplente: Fabio Higino Barzon
VI – dois representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indicado por estudantes 
secundaristas:
Titular: Darcy de Jesus dos Santos
Suplente: Carlos Miguel
Titular: Rodrigo Kmniechich Kovalski da Silva
Suplente: Gustavo Henrique Machado dos Santos
VII – um representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Sandra Renata Expedito 
Suplente: José Donisete Galieta
VIII – um representante do Conselho Tutelar:
Titular: Adriana Jacira dos Prazeres Wink
Suplente: Daniele Pacheco Bertinotti de Alvarenga
Art. 2º. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos membros do Conselho, de que trata este 
Decreto, porém, sem ônus para o Município.    
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir do dia 4 de outubro de 2017, ficando revogado o Decreto nº 252, de 29 de 
setembro de 2015 e suas alterações.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 118/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa TATHIANA QUIRINO AZUMA & CIA LTDA - ME, para prestação 
de serviços de consultas especializadas de Dermatologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 007/2017, mediante inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 045/2017, 
anexo. Em 23 de outubro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 23/10/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 119/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa FERNANDA THAYSSA CARDIA DE CARVALHO - ME, 
para prestação de serviços de exames especializados de fonoaudiologia (terapia fonoaudiológica individual) em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
003/2017, mediante inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 046/2017, 
anexo. Em 23 de outubro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 23/10/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 120/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa A. T. MEYER & CIA LTDA - EPP, para prestação de serviços 
de exames especializados de fonoaudiologia (terapia fonoaudiológica individual) em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2017, mediante 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 047/2017, 
anexo. Em 23 de outubro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 23/10/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 121/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CHAIN & MARTINS LTDA - EPP, para prestação de serviços 
de consultas especializadas de Hematologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, 
conforme o edital de chamamento público n° 007/2017, mediante inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 
25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 048/2017, 
anexo. Em 23 de outubro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 23/10/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 122/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa F. C. C. MAIA FILHO CLINICA MEDICA, para prestação de 
serviços de consultas especializadas de Otorrinolaringologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 007/2017, mediante inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 049/2017, 
anexo. Em 23 de outubro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 23/10/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 123/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa ZUKOVSKI & PARENTE S/S LTDA - EPP, para prestação de 
serviços de exames especializados de ressonância magnética de mamas em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 006/2017, mediante inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 050/2017, 
anexo. Em 23 de outubro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 23/10/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 124/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa T. DOS SANTOS COSSI PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS - EPP, para prestação de serviços de consultas especializadas de Dermatologia, em atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 007/2017, mediante 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 051/2017, 
anexo. Em 23 de outubro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.

RATIFICO EM 23/10/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 125/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA LTDA - EPP, para 
prestação de serviços de consultas especializadas de Nefrologia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 007/2017, mediante inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 052/2017, 
anexo. Em 23 de outubro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.

RATIFICO EM 23/10/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 126/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, para 
prestação de serviços de consultas especializadas de Alergologista, em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 007/2017, mediante inexigibilidade de licitação, 
de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 053/2017, 
anexo. Em 23 de outubro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 23/10/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 127/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa M. A. GARCIA CLINICA EIRELI - ME, para prestação de 
serviços de consultas especializadas de Cardiologia, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 007/2017, mediante inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 054/2017, 
anexo. Em 23 de outubro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 23/10/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 128/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP, para prestação de 
serviços de exames especializados de Ultrassom Morfológico (por feto), Ultrassom Obstetrico com Doppler, em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
006/2017, mediante inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 055/2017, 
anexo. Em 23 de outubro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 23/10/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 129/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CLINICA DE OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA - ME, para 
prestação de serviços de consultas especializadas de Oftalmologia, em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 007/2017, mediante inexigibilidade de licitação, 
de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 056/2017, 
anexo. Em 23 de outubro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 23/10/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

 conSelHo municipal de aSSiStência Social – cmaS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br Fone:(44) 3906-1092
NOTA DE REPÚDIO AO CORTE ORÇAMENTÁRIO PARA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Umuarama-PR, vem manifestar repúdio ao corte da proposta 
orçamentária do Governo Federal de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões) para a Política de Assistência Social 
no ano de 2018, desconsiderando a Resolução do CNAS nº 12, de 19 de julho de 2017, que aprovou o valor total de 
R$ 59.070.067.715,00 (cinquenta e nove bilhões, setenta milhões, sessenta e sete mil, setecentos e quinze reais) na 
proposta orçamentária da assistência social, para o exercício em 2018.
Compreendemos que existe despreocupação e o descompromisso do Estado brasileiro em se responsabilizar pelo 
bem estar da população, principalmente daqueles que se encontram em vulnerabilidade e risco social. Via de regra, as 
condições precárias de vida destes segmentos são consequências de um sistema que fomenta a exclusão, amplia as 
desigualdades sociais e sustenta-se em uma narrativa que supostamente inclui os menos favorecidos.
Não há como atender as necessidades dos cidadãos sem estrutura e subsídios, muito menos ofertar serviços 
contínuos e de qualidade sem o financiamento condizente com a realidade encontrada em cada espaço. A efetivação 
do Sistema Único de Assistência Social depende diretamente do financiamento concedido a ele. E, diante da atual 
proposta, torna-se inviável a continuidade da sua execução.
É necessário ressaltar: não basta que apenas existam políticas públicas de assistência social, mas que elas sejam 
efetivadas com segurança em seu desenvolvimento e continuidade. Para isso, necessita-se, que os recursos e 
repasses financeiros tenham seus valores mantidos por seus entes federados e não vergonhosamente diminuídos, 
como já fora anunciado e noticiado.
É clara e notória a crescente demanda de vulnerabilidade social na sociedade brasileira, o que requer a ampliação no 
corpo de serviços e equipamentos e, por consequência mais investimento, específica e hierarquicamente do Governo 
Federal.
Em respeito ao ser humano e seus direitos fundamentais este CMAS, mais uma vez, se coloca em defesa da Política 
de Assistência Social - Lei Federal nº 8.742/1993 e rejeita o retrocesso das garantias até aqui conquistadas.
Umuarama-PR, 19 de outubro de 2017.
Ariane Brito da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Umuarama-PR

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 118/2017
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
17/10/2017 FUNDEB R$ 204.154,18
18/10/2017 FUNDEB R$ 3.692,58
18/10/2017 FUNDEB R$ 9.765,87
18/10/2017 FUNDEB R$ 612.233,69
20/10/2017 FUNDEB R$ 1.261,69
20/10/2017 FUNDEB R$ 36.744,53
20/10/2017 FUNDEB R$ 1.805,33
20/10/2017 FUNDEB R$ 895,16
20/10/2017 FUNDEB R$ 16.081,94
20/10/2017 FUNDEB R$ 6.558,17
20/10/2017 FPM *R$ 303.124,07
20/10/2017 ITR *R$ 24.094,74
20/10/2017 IPI *R$ 10.038,19
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS        
Contrato de Prestação de Serviços n° 298/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: V. A. FENATO – ME      
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de caminhão caçamba, com capacidade 
mínima de 10,00 m³, distância média de transporte – DMT, igual a 10 km para transporte de areia (desassoreamento) 
do Lago Aratimbó e Tanques Pulmões, bem como para a realização de outros serviços, neste Município.
Valor Total: R$ 324.000,00 (trezentos e vinte quatro mil reais).
Vigência: 11/10/2017 a 11/06/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 121/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.805/2017, em 10 de outubro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
11 de outubro de 2017, edição nº. 11.090, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 286/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: I. A. LEONARDI ROMERO PESQUE PAGUE – ME  
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de 150 (cento e cinqüenta) refeições em um restaurante 
para que seja realizada a finalização das atividades em comemoração alusiva ao Dia Nacional da população em 
situação de rua, e também, a contratação de um pesqueiro (pesque pague - restaurante), para  o fornecimento de  
800 (oitocentas) refeições, que serão servidas aos participantes, atendidos pelo CRAS, I, II e III, SCFV – Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Centro POP,CREAS e CRAM,deste Município.
Valor Total: R$ 1.896,00 (dezesseis mil e oitocentos e noventa e seis reais).
Vigência: 06/10/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 117/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.723/2017, em 05 de outubro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
06 de outubro de 2017, edição nº. 11.086, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 283/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
OBJETO: Contratação de empresa, para aquisição de materiais gráficos, para atender as necessidades do setor de 
Documentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação para realização das matriculas dos alunos de toda a 
rede Municipal para o ano letivo de 2018.
Valor Total: R$ 2.802,00 (dois mil e oitocentos e dois reais).
Vigência: 05/10/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 030/2017, ratificado no dia 29 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de 
setembro de 2017, edição nº. 11.082, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 291/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI – EPP  
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais elétricos, que serão utilizados na 
manutenção da Iluminação Pública, deste Município e Distritos.
Valor Total: R$ 104.212,00 (cento e quatro mil e duzentos e doze reais).
Vigência: 06/10/2017 a 06/10/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 108/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.727/2017, em 05 de outubro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
06 de outubro de 2017, edição nº. 11.086, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 262/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELLI – ME   
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de aparelhos de ar condicionado e cortinas de ar, que serão 
instalados na nova sede da Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, deste Município, conforme 
descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).
Vigência: 26/09/2017 a 26/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 105/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.575/2017, em 25 de setembro 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
26 de setembro de 2017, edição nº. 11.078, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 23 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 157/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: F. L. RIGOLON – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS – ME 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme anexo I, passando o valor unitário do item 01 – Gasolina Comum, de R$ 3,58 (três reais e cinqüenta e oito 
centavos), para R$ 3,99 (três reais e noventa e nove centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 5.387,92 (cinco 
mil, trezentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos), passando e alterando o valor total deste contrato de 
R$ 53.700,00 (cinquenta e tres mil e setecentos reais) para até R$ 59.087,92 (cinqüenta e nove mil, oitenta e sete 
reais e noventa e dois centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
15.001.08.244.0012.2.173. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 445 – F: 60074
15.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 476 – F: 60074
15.001.08.244.0012.2.188. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 477 – F: 60076
15.001.08.243.0013.6.018. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 424 – F: 60077
15.001.08.243.0013.6.018. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 425 – F: 60080
15.001.08.243.0013.2.254. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 412 – F: 60037
15.001.08.243.0013.2.254. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 413 – F: 60079
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/10/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 312/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DELTA IMOBILIÁRIA DE UMUARAMA EIRELI – EPP  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 02 de novembro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do aluguel de R$ 8.213,94 (oito mil, duzentos e treze reais e noventa 
e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 24.641,82 (vinte e quatro mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e oitenta e dois centavos), passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 245.153,44 (duzentos e 
quarenta e cinco mil, cento e cinqüenta e três reais e quarenta e quaro centavos), para R$ 269.795,26 (duzentos e 
sessenta e nove mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 429 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/08/2017.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 117/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MUNDUS NOVUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 4.664,01 (quatro mil, seiscentos e sessenta e 
quatro reais e um centavo), perfazendo o valor deste termo, conforme Anexo I, passando e alterando o valor total deste 
contrato de R$ 110.973,00 (cento e dez mil e novecentos e setenta e três reais), para R$ 115.637,01 (cento e quinze 
mil, seiscentos e trinta e sete reais e um centavo).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
21.002.14.422.0020.1.165.4.4.90.52.00.00 – D: 721 – F: 77
21.002.14.422.0020.2.115.3.3.90.30.00.00 – D: 725 – F: 77
21.002.14.422.0020.2.115.3.3.90.39.00.00 – D: 728 – F: 77
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/10/2017.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 214/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI – ME  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 7.653,50 (sete mil, seiscentos e cinqüenta e três 
e cinquenta), perfazendo o valor deste termo, conforme Anexo I, passando e alterando o valor total deste contrato de 
R$ 30.620,30 (trinta mil, seiscentos e vinte reais e trinta centavos), para R$ 38.273,80 (trinta e oito mil, duzentos e 
setenta e três reais e oitenta centavos).

Item Cód. Descrição Qtde Unid Valor Unitário Marca/
Modelo V. Total
02 5049 Pão francês com 1 fatia de presunto e 1 fatia de queijo 3.015 UNID 
R$ 1,90 Big Pães R$ 5.728,50
10 18786 Salgadinhos fritos (diversos sabores) 35 CENTO R $ 
55,00 Big Pães R$ 1.925,00
VALOR GLOBAL: R$ 7.653,50
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
07.002.16.482.0006.2.001.3.3.90.30.00.00 – D: 111 – F: 60067
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/10/2017.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 187/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI – ME  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 13.249,75 (treze mil, duzentos e quarenta e nove 
reais e setenta e cinco centavos), conforme anexo I, perfazendo o valor deste termo, passando e alterando o valor 
total deste contrato de R$ 53.400,00 (cinqüenta e três mil e quatrocentos reais), para R$ 66.649,75 (sessenta e seis 
mil, seiscentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
07.002.16.482.0006.2.001.3.3.90.30.00.00 – D: 111 – F: 60067
07.002.16.482.0006.2.001.3.3.90.39.00.00 – D: 122 – F: 60067
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/10/2017.
.Umuarama, 23 de outubro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de alto paraiSo
ESTADO DO PARANA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 1665/2017
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 400, de 09 (nove) de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 10 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 213.875,87 (duzentos e treze mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), mediante a inclusão 
de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:                                                                                                                                                                
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0307 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 68  
2.500,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM
0802 DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 457 5.300,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM
0803 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO  
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Industria e Comercio
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 465 5.521,39
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 466 1.554,48
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0906 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 496 8.500,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 196 100.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 203 60.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 206 20.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 310 10.500,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisão de AssistênciaTécnica e Administrativa
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 49 20.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 109 7.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 174 15.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 224 87.530,39
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 325 30.000,00
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430005.2.069000 Programa a Cargo do Provopar Municipal
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 571 10.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.028000 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 40%
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 199 29.543,33
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 200 9.745,96
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 201 2.056,19
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
0600 SECRETARIA DE SAÚDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 326 3.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

conSelHo municipal de aSSiStência Social de  alto piQuiri -pr
Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 157/2014
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO 12/2017
Sumula: Aprovação da Prestação de Contas - Referente ao Piso Paranaense de Assistência Social IV – Acolhimento 
Institucional.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições que lhe Confere a Lei nº 
157/2014 de 13 de Maio de 2014, que “Dispõe sobre a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS e o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, considerando a deliberação em reunião extraordinária 
deste conselho no dia  23 de outubro de 2017 as 14:00horas, tendo como Ata nº 010/2017, na sala de reunião da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Referente ao Piso Paranaense de Assistência Social IV – Acolhimento 
Intitucional relativo ao período de janeiro a junho do ano de 2017.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, PR. 23 de Outubro de 2017.
Rosilene Aparcida Torchetti
Presidente do CMAS
 

prefeitura municipal de altonia
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 235/2014
REF:   Nº.  TOMADA DE PREÇOS 014/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº  287/2014 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014  
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SICHEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – ME, Inscrito no CNPJ sob nº.  03.308.683/0001-37, com sede na cidade 
de LOANDA, neste ato representada pelo Sr.  Michel Farias Borba, portador do CPF nº. 057.014.339-00 e do RG: 
9.360.799-6 SSP/PR, resolve firmar o presente 6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº. 014/2014, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 6º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 180 (cento e oitenta) dias corridos no prazo de Execução 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 235/2015 para termino dos serviços remanescentes, passando o mesmo a 
vigorar do dia 21 de outubro de 2017 até 19 de abril de 2018.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 20 de outubro de 2017.

prefeitura municipal de cafeZal do Sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 96/17 
PREGÃO: 51/17
OBJETO: Compra de Uniformes e camisetas para os servidores da saúde, na realização de campanhas pelo 
Ministério Público.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 horas 
do dia 16 de Novembro  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
23 de Outubro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de cafeZal do Sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 93/17 
TOMADA DE PREÇOS: 06/17
OBJETO: Aquisição de um (01) ÔNIBUS, para atender a Secretaria de Educação.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 09:15 horas do 
dia 09 de Novembro  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A retirada do Edital pode ser feita no site da Prefeitura mediante cadastro. Site: www.
cafezaldosul.pr.gov.br
20 de Outubro de 2017
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de cafeZal do Sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 95/17 
PREGÃO: 50/17
OBJETO: Compra de equipamentos e materiais permanentes, conforme proposta nº 09417.876000/1160-01, 
celebrado entre Ministério da Saúde e Município de Cafezal do Sul.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 horas 
do dia 16 de Novembro  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
20 de Outubro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal
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prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO N.º 12 /2017  
A plenária do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama-PR em reunião extraordinária realizada no dia 26 de 
setembro de 2017, no uso de sua competência regimental e atribuições conferidas pelas Leis, 8080 de 19 de 
Setembro de 1.990, pela Lei 8.142 de 28 de Dezembro de 1.990 e Lei Municipal 2.311 de 05 de Novembro de 2.000.
Levando em consideração que a Lei Orgânica da Saúde de 1990 garantiu a participação de todos os segmentos da 
sociedade civil no acompanhamento da implantação e implementação das políticas públicas, fiscalizando a aplicação 
dos recursos públicos, definindo prioridades e avaliando resultados obtidos.
A participação do controle social foi instituída pela Lei nº 8.142/90 e através das conferências de saúde e dos 
Conselhos de Saúde em cada esfera de Governo devendo atuar na formulação de estratégias e no controle da 
execução da política de Saúde na instância correspondente, inclusive no aspecto econômico e financeiro.
Com objetivo de consolidar, fortalecer, ampliar e acelerar o processo de saúde do trabalhador no Município de 
Umuarama-PR consagrado pela efetiva participação da sociedade civil organizada.
RESOLVE ALTERAR A RESOLUÇÃO Nº 14/2015 QUE CRIOU A COMISSÃO INTERSETORIAL DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA-PR DORAVENTE DENOMINADA - CIST.
A Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador foi criada com o objetivo de participar em conjunto com 
entidades representativa dos empregados, empregadores, instituições da sociedade civil e órgãos públicos, direta 
ou indiretamente responsáveis pela preservação, recuperação da saúde do trabalhador, apresentando as seguintes 
finalidades:
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 1º - Compete a CIST do Conselho Municipal de Umuarama-PR as seguintes atribuições:
I. Assessorar o CMS de Umuarama-PR e organizar de acordo com a legislação vigente as políticas de saúde do 
trabalhador, incluindo o meio ambiente do trabalho e o desenvolvimento do SIST (Sistema de Informação de Saúde do 
Trabalhador) no Município;
II. Atuar, apreciar, analisar e emitir parecer na execução, dentro de suas competências, no controle das políticas de 
Saúde do Trabalhador;
III. Propor diretrizes através das ações da vigilância em saúde, para a prevenção, promoção e proteção da saúde dos 
trabalhadores submetidos aos riscos, nos ambientes e processos de trabalho;
IV. Integrar com o CEREST (Centro de Referência em Saúde do Trabalhador), o departamento de vigilância em 
SAÚDE, os Ministérios, do Trabalho e Emprego e com o Ministério Público ou qualquer outro Órgão ligado a Saúde do 
trabalhador quando ocorrer fatos ou denúncia eminente de riscos à vida ou a saúde dos trabalhadores;
V. Exercer ações fiscalizadoras, isoladas ou conjuntas com entes que atuam na esfera de fiscalização dos órgãos 
públicos e naqueles conveniados ou contratados com o SUS, nos termos da legislação vigente;
VI. Acompanhar e fiscalizar se necessário o tratamento dos agravos e a reabilitação das sequelas advindas das 
condições do trabalho;
VII. Contribuir direta ou indiretamente, junto aos setores de controle social, movimentos organizados de trabalhadores, 
com agentes ativos e capazes, para se consolidar as melhorias, na área de saúde do trabalhador, no SUS;
VIII. Emitir e dar parecer sobre atividades e relatórios dos CEREST Regional e encaminhá-los ao CMS de 
Umuarama-PR;
IX. Sugerir a indicação do representante do CMS de Umuarama-PR junto ao Conselho Gestor do CEREST Regional;
X. Articular políticas e programas de interesse para a saúde do trabalhador cuja execução envolva áreas não 
compreendidas no âmbito do SUS;
XI. Propor as instituições e entidades envolvidas que, no âmbito de competências de cada uma, atuem no sentido de 
eliminar ou reduzir os riscos à saúde do trabalhador;
XII. Propor e acompanhar a implantação de medidas que objetive a melhoria dos serviços de saúde do trabalhador 
público e privado;
XIII. Integrar as diversas instâncias envolvidas em saúde do trabalhador em torno de um projeto comum, visando à 
efetivação dos princípios do SUS;
XIV. Avaliar/analisar os projetos e planos de saúde apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde focando nas 
ações relacionadas à saúde do trabalhador recomendando ao pleno do Conselho alterações complementares que se 
fizerem necessárias, bem como sua aprovação ou rejeição;
XV. Acompanhar a implantação e implementação dos projetos e planos de saúde, recomendando ao Conselho de 
Saúde que fiscalize e tome as providências cabíveis caso verifique questões que não estejam de acordo com o 
aprovado;
XVI. Contribuir para a promoção da sensibilização e Educação Permanente dos Gestores, prestadores, trabalhadores 
e usuários do SUS sobre a importância da discussão sobre Saúde do Trabalhador;
XVII. Contribuir para dar conhecimento à sociedade em geral da legislação em saúde do trabalhador não somente do 
SUS;
XVIII. Cobrar da Vigilância Sanitária a atuação nos ambientes de trabalho para identificar as condições de 
insalubridade, levando em consideração a parte física e estrutural, iluminação, ventilação, instalações elétricas e 
sanitárias bem como a utilização dos EPIS;
XIX. Continuar buscando junto às autoridades competentes a implantação de uma unidade do CEREST no Município 
de Umuarama-PR;
XX. Trabalhar no sentido de garantir mecanismos à Vigilâncias em Saúde que possibilite a fiscalização, o cumprimento 
das normas em saúde e segurança do trabalho e dotá-la de mecanismos que garantam a efetividade da fiscalização 
tanto no setor público como privado;
XXI. Trabalhar no sentido de dotar os agentes de Vigilância lotados nos órgão de fiscalização contra a ingerência 
do gestor e sugerir que os cargos de chefia sejam ocupados por trabalhadores do quadro de carreira obedecendo a 
critérios técnicos e não políticos
DA COMPOSIÇÃO
Art. 2º - A Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador de Umuarama-PR  (CIST) será constituída por 18(dezoito) 
membros titulares e seus respectivos suplentes, representados pelas seguintes entidades:
I. Vigilância Sanitária, um titular e um suplente.
II. Central Única dos Trabalhadores, um titular e um suplente.
III. Sindicato dos Bancários Umuarama e Região, um titular e um suplente.
IV. Ministério Público do Trabalho, um titular e um suplente.
V. INSS, um titular e um suplente.
VI. 12ª Regional de Saúde, um titular e um suplente.
VII. APLER, um titular e um suplente.
VIII. Conselho Municipal de Saúde, um titular e um suplente.
IX. Secretaria Municipal de Saúde, um titular e um suplente.
X. SINTRICOMU - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Umuarama, um 
titular e um suplente.
XI. Sindicato dos Trabalhadores Rurais, um titular e um suplente.
XII. UEM - Universidade Estadual de Maringá, um titular e um suplente.
XIII. APP Sindicato- sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná, um titular e um suplente. 
XIV. SEJU - Secretaria da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos, um titular e um suplente.
XV. SISPUMU- sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Umuarama, um titular e um suplente.
XVI. SINDECOMU - Sindicato dos empregados no Comércio de Umuarama, um titular e um suplente
XVII. IFPR - Instituto Federal do Paraná, um titular e um suplente.
XVIII. SEIA - Sindicato dos Empregados na Indústria de Alimentação de Umuarama, um titular e um suplente.
§ 1º- Os membros, entidades e instituições, poderão, a qualquer tempo, propor por intermédio do Coordenador da 
CIST, a substituição dos seus representantes, que serão nomeados pelo Prefeito Municipal;
§ 2º - O órgão, entidade ou instituição, que não se fizer representar pelos seus membros indicados, em três reuniões 
consecutivas ou a seis intercaladas no período de gestão da CIST, será desligado da CIST.
§ 3º - As entidades, instituições representadas na CIST, pelos participantes faltosos, deverão ser comunicados a 
partir da segunda falta consecutiva, ou da quarta intercalada, através de correspondência da Secretaria Executiva 
do CMS/Umuarama.
DA COORDENAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO;
Art. 3º - A CIST reunir-se a ordinariamente mensalmente ou extraordinariamente sempre que necessário;
§ 1º- As reuniões ordinárias serão agendadas previamente com a formulação de um calendário anual;
§ 2º As reuniões extraordinárias serão convocadas pela mesa diretora ou por três entidades integrantes da composição 
com no mínimo 72 horas de antecedência, ressalvado casos de extrema necessidade;
§ 3º-As reuniões da CIST instalar-se-ão com a maioria absoluta dos seus membros em primeira convocação, e com a 
presença de no mínimo ¼ ( um quarto) dos seus membros em segunda convocação, devendo a segunda convocação, 
ser realizada 15 (quinze) minutos após a primeira”.
§ 4º- As deliberações ou considerações nas reuniões serão prioritariamente tomadas por consenso e, em não havendo 
serão tomadas por maioria simples dos membros presentes;
§ 5º - Quando não houver consenso nas deliberações ou considerações, todas as opiniões divergentes serão 
consignadas em atas, nos relatórios e registros afins.
Art. 4º - As reuniões da CIST serão abertas às entidades, órgãos e a população interessada, porém quando em 
casos especiais se necessário, em um segundo momento, para fins de organizar atividades de fiscalização ou fatos 
semelhantes ocorrerá uma segunda parte que será restrita às entidades e órgãos integrantes da Comissão que 
estiverem presentes.
Art. 5º - A coordenação da CIST terá uma mesa diretora, composta por um (01) coordenador e vice-coordenador, 1º 
secretário e 2º secretário, os quais serão eleitos em reunião ordinária da CIST.
Parágrafo único – O mandato dos membros da Mesa Diretora será de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzida por 
igual período.
§ 1º A mesa diretora será exercida por seus respectivos integrantes titulares, escolhidos por votação direta.
Art. 6º - Em reunião deliberativa poderão ser indicados Relatores Auxiliares para acompanharem tarefas específicas.
Art. 7º - A CIST para o cumprimento de suas atribuições deverá contar com a infraestrutura operacional necessária 
gestionando seu funcionamento junto a Direção do CMS, nos termos do que determina o regimento interno do 
Conselho.
Art. 8º - Para melhor desempenho das atribuições contidas no art. 1º, a CIST poderá solicitar, à Direção do CMS, 
serviços temporários de profissionais e de outros servidores, colaboradores ou especialistas, assim como de outros 
conselheiros.
Art. 9º - As deliberações da CIST deverão ser expressas em parecer, os quais serão encaminhadas a Direção do CMS 
de Umuarama-PR, assim como quando necessário ao Plenário do Conselho.
Parágrafo Único- quando não ocorrer consenso na elaboração das considerações todas as opiniões divergentes 
deverão estar expressas nas atas ou relatórios.
Art. 10º - As atividades externas de integrantes da comissão serão descritas em relatório e apreciados em reuniões.
Parágrafo Único- Os integrantes da CIST para desempenharem atividades externas deverão estar devidamente 
identificados.
DISPOSIÇÕES GERAIS.
Art. 11º - Os casos omissos a esta resolução serão encaminhados às reuniões da Comissão e havendo necessidade 
ao Plenário do Conselho.
Parágrafo Único - essa resolução poderá ser alterada a qualquer momento, por deliberação do Conselho Municipal de 
Saúde do Município de Umuarama- PR.
Art. 12º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Umuarama,  27 de setembro de 2017
Bernadete Del Mônaco e Avelar
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 12/2017 do Conselho Municipal de Saúde de 
Umuarama, nos termos do  Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito 

prefeitura municipal de cidade gaúcHa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 075
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 123/2006, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação de pessoa física ou jurídica, conforme descrição no anexo 
I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 08/11/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 08/11/2017 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a contratação de pessoa física ou jurídica 
para prestação de serviços de Assistente Social, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais para atender o 
programa do Centro de Referência especializado da Assistência Social – CREAS da Secretaria Municipal de 
Assistência Social deste Município.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Cidade Gaúcha – PR; 23 de Outubro de 2017.
VALDEMIR ABRAHÃO SILVESTRE
Prefeito Municipal em Exercício

prefeitura municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ     
PORTARIA Nº. 424
De 23 de Outubro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), totalizando R$- 60,00 
(Sessenta reais), ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
23/10/2017 3:00/ 18:00
Arapongas – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete 
(23/10/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 425
 De 23 de Outubro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), ao servidor abaixo designado;
I – MARCIO HENRIQUE MORICO, matricula nº. 1707, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
23/10/2017 10:00/ 18:00  Maringá – Paraná Rolandia - Paraná Conduzir pacientes para tratamento de 
saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e três dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezessete 
(23/10/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de douradina
PORTARIA N.º 427
De 23 de Outubro 2017
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DA SERVIDORA VIVIANA DOMINGOS DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentindo de promover o bom e correto funcionamento dos órgãos 
e repartições públicas;
RESOLVE
REMANEJAR, por tempo indeterminado, a servidora VIVIANA DOMINGOS DA SILVA, portadora do CPF-N.º 055.963.529-00 e do 
RG-N.º- 9.825.373-4-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 horas semanais, da Secretaria de  Saúde para a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte de Douradina.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos para 02/10/2017.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias mês de Outubro do ano de dois mil e dezessete. (23/10/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 428
De 23 de Outubro 2017
EXONERA O SERVIDOR FÁBIO GOMES DOS SANTOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, datado de 23/10/2017;
RESOLVE
EXONERAR em 23/10/2017, a pedido, o servidor FABIO GOMES DOS SANTOS, inscrito no CPF-N.º- 326.780.808-11 e no RG-
N.º- 42.747.299-4-SSP/SP, do cargo temporário de  Mecânico Oficial.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de Outubro do ano de dois mil e 
dezessete. (23/10/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Sr. FÁBIO GOMES DOS SANTOS, ambos já qualificados no Contrato 
de Trabalho n.º 021/2017, celebrado em 17 de outubro de 2017, referente a execução de serviços de Mecânico Oficial, ao qual o 
presente termo passa a integrar, para todos os efeitos legais, nas condições e cláusulas que seguem :

Cláusula Primeira: Fica desfeita, em 23/10/2017, por mútuo acordo, em conformidade com o art. 79, inc. II, da Lei Federal n.º 
8.666/93, a relação contratual celebrada entre as partes, numerado como 021/2017 perante a Administração Pública de Douradina, 
Estado do Paraná.
Cláusula Segunda: O presente destrato não importará em ônus algum para qualquer das partes, renunciando ambas a qualquer 
reclamação, em qualquer tempo, declarando estarem quites nas prestações e contraprestações, até a presente data, oriundas 
da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente entre as partes, em qualquer contrato, acordo ou 
declaração unilateral, que tenham relação com o contrato ora desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem as partes o presente termo, em duas vias, e na presença 
de duas testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano dois mil e dezessete (23/10/2017).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
FÁBIO GOMES DOS SANTOS

prefeitura municipal de eSperança nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 284/2017
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Gilvanio da Silva Nobre e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Gilvanio da Silva Nobre, Motorista II, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 9.553.319-1, por 14 (quatorze) dias com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de 
abril de 2010, conforme protocolo sob nº 554/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05/10/2017.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de eSperança nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 285/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Gilvanio da Silva Nobre, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor  Gilvanio da Silva Nobre, brasileiro, solteiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 9.553.319-1 relativas ao período aquisitivo 18/08/2016 a 17/08/2017, por trinta dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 23/10/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezessete. 
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de eSperança nova
ESTADO DO PARANÁ              
PORTARIA Nº. 286/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Maurílio Vitorelli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Maurílio Vitorelli, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 9.206.561-8 relativas ao período aquisitivo 25/01/2015 a 24/01/2016, por trinta dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 24/10/2017.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 23/10/2017 sob o nº 553/2017 e, Com base no § 4º do Art. 
102 da Lei nº 438/2010, converto 15 dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezessete. 
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de eSperança nova
ESTADO DO PARANÁ   
LEI Nº. 842/2017
Súmula: Institui diárias para custeio de despesas com viagens empreendidas por vereadores e Servidores da Câmara 
Municipal de Esperança Nova e dá outras providências.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito 
Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º Ficam instituídas diárias para custeio de despesas realizadas com viagens para outras localidades, limitando a 
03 (três) diárias mensais, empreendidas pelo Presidente, Vereadores e Servidores da Câmara Municipal, para tratar 
de interesse/cursos, do Poder Legislativo Municipal ou da Comunidade de Esperança Nova.
Art. 2º Os valores das diárias de que trata este artigo destinam-se a custear despesas com refeições e pernoites 
realizadas pelo beneficiário. 
§ 1º Se o beneficiário utilizar meio de transporte próprio os valores serão os seguinte: 
a) Em localidades situadas até 100 quilômetros do Município: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais);
b) Em localidades situadas entre 101 e 300 quilômetros do Município: R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais);
c) Em localidades situadas acima de 301 quilômetros do Município: R$ 600,00 (seiscentos reais).
§ 2º Se o beneficiário utilizar meio de transporte publico ou convidado pelo Executivo os valores serão os seguinte:  
a) Em localidades situadas até 100 quilômetros do Município: R$ 80,00 (oitenta reais);
b) Em localidades situadas entre 101 e 300 quilômetros do Município: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais);
c) Em localidades situadas acima de 301 quilômetros do Município: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
§ 3º para a Capital Federal a diária será de R$ 600,00 (seiscentos reais).
Art. 3º as passagens aéreas ou terrestres poderão ser pagas pela Câmara antecipadamente à viagem. 
Art. 4º As diárias deverão ser requeridas com antecedência de no mínimo 24:00 (vinte e quatro) horas, por escrito 
dirigido à mesa diretora da Câmara, devidamente detalhada, razões do deslocamento, dia e local, devendo estar 
autorizada mediante “Ato da Mesa” e publicá-lo no diário oficial do município.
Art. 5º As diárias deverão ser concedidas antecipadamente à viagem, competindo ao requerente prestar contas 
apresentando, documentos comprobatórios em relatório de viagem, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, do 
retorno da viagem, sob pena do valor das diárias ser descontadas diretamente na folha de pagamento do beneficiário.
§ 1º a não apresentação dos documentos comprobatórios referido neste artigo, implicará no debito na conta do 
beneficiário, os valores das diárias recebidas. 
Art. 6º As diárias serão reajustadas anualmente conforme percentual do INPC - IBGE.  
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando se em especial a resolução nº. 001/2008 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

conSelHo municipal do idoSo
FRANCISCO ALVES     -       PARANÁ
RESOLUÇÃO 003/2017
O Conselho Municipal do Idoso- CMI, criado pela Lei Municipal 693/2010 de 25 de maio de 2010, instituído pelo 
Decreto do Executivo Municipal de 05 de Setembro de 2016, reunidos em Sessão Plenária no dia 05 de Outubro 
de 2017, para analise aprovação do Plano Municipal de Ação referente ao repasse em conformidade a Deliberação 
001/2017, do CEDPI, publicada no DIOE em 06/03/2017.
RESOLVE
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes o PLANO DE AÇÃO Apresentado pelo Órgão 
gestor da Assistência Social, responsável pela política do Idoso no Município, dando o seguinte parecer:
“ O CMDPI, de Francisco Alves, reunidos em Sessão Plenária do dia 05 de Outubro de 2017, para análise e aprovação 
do Plano de Ação a ser executado no município em conformidade com a Resolução 001/2017 do CEDI, publicada no 
DIOE em 06/03/2017. O CMDPI e de Parecer FAVORAVEL ao presente Plano de Ação, com o valor de repasse de 
R$ 50.000,00, pelo Fundo Estadual dos direitos da Pessoa Idosa, a serem aplicadas nas ações ora apresentadas no 
presente Plano. É o Parecer! “
Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Francisco Alves – Pr, 05 de Outubro de 2017.
Carmelito Alves - Presidente
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA REALIZADA NO DIA 05 DE 
OUTUBRO DE 2017.
Aos Cinco dias do mês de Outubro 2017, com inicio ás 10H00, na sala de reuniões do CRAS sito a Rua Jorge 
Ferreira, 638, onde contou com a presença dos seguintes Conselheiros, Carmelito Alves – Presidente, representante 
de usuários, Josefina Molinario Pereira, representante governamental, Tiago Martins Alves, representante 
governamental, Ademir Martins Gouveia, representante governamental, Maria Luisa Inocencio, represente de 
Entidades, João Testi, representantes de Usuários. O presidente Verificou quórum, deu inicio a Sessão plenária com a 
leitura do Edital e passou para a pauta do dia A) Leitura e aprovação da Ata anterior; B) Aprovação do Plano Municipal 
do Idoso para o quadriênio 2017 a 2020; C) Aprovação do Plano de Ação do repasse de R$ 50.000,00 do FEDPI. 
Conforme a Deliberação 001/2017 de 06/03/2017 do CEDPI. A seguir passou para o Item, A) do Edital posto a ata 
em votação sendo a mesma aprovada por todos os conselheiros presentes; Passou para o Item B) Aprovação do 
Plano Municipal do Idoso para o quadriênio 2017 a 2020, posto em votação o mesmo foi aprovado por unanimidade 
de votos dos conselheiros presentes. A seguir passou para o item C) Aprovação do Plano de Ação do repasse de R$ 
50.000,00 do FEDPI conforme a Deliberação 001/2017 de 06/03/2017 do CEDPI, após a apresentação pelo órgão 
gestor o Presidente pôs em votação sendo o mesmo aprovado por todos os Conselheiros presentes com o seguinte 
PARECER: “ O CMDPI, de Francisco Alves, reunidos em Sessão Plenária do dia 05 de Outubro de 2017, para análise 
e aprovação do Plano de Ação a ser executado no município em conformidade com a Resolução 001/2017 do CEDI, 
publicada no DIOE em 06/03/2017. O CMDPI e de Parecer FAVORAVEL ao presente Plano de Ação, com o valor 
de repasse de R$ 50.000,00, pelo Fundo Estadual dos direitos da Pessoa Idosa, a serem aplicadas nas ações ora 
apresentadas no presente Plano. É o Parecer! “ Não Tendo mais nada a ser tratado o Presidente Senhor Carmelito 
Alves deu por encerrada a reunião e para constar mandou eu Rita de Cássia Gonçalves da Silva, Secretaria Executiva 
dos Conselhos, lavrar a presente Ata que após ser Lida e achada de Acordo vai assinada por mim e os demais 
membros presentes.
Rita de C. G. da Silva Paiva – Secretaria Executiva______________________________
Carmelito Alves – Presidente______________________________________________
Josefina Molinario Pereira – Conselheira_____________________________________
Maria Luisa Inocencio – Conselheira
Tiago Martins Alves – Conselheiro
Ademir Martins Alves– Conselheiro
João Testi - Conselheiro

prefeitura 
municipal de guaira

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 367/2017
Data: 23.10.2017
Ementa: concede férias a servidor público municipal 
conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando os Memorandos sob os n°s 
2017003378 e 2017003971, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao servidor público 
municipal, mencionado a seguir:
NOME RG Nº P E R I O D O 
AQUISITIVO INICIO/FINAL
Josuel Galdino da Silva 6.858.179-6
 SESPII/PR 2016/2017 18/10/2017 a 
16/11/2017
Art. 2º Ficam suspensos os efeitos da Portaria nº 
364/2017 de 17.10.2017, no período de 18.10.2017 
a 16.11.2017, período este de gozo de férias do 
servidor nos termos do artigo 1º desta Portaria.
Art. 3º Que o Departamento de Pessoal tome todas 
as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
18.10.2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do 
Paraná, em 23 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 369/2017
Data: 23.10.2017 
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os Memorandos sob os n°s 2013000396, 2017000337, 2017000516, 
2017001489, 2017001809, 2017002138, 2017002701, 2017002804, 2017003784, 2017003877, 2017003975, 2017003976, 2017003977, 2017003978, 2017003979, 2017003980, 
2017003994, 2017004018, 2017004019, 2017004038, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alessandro Alves de Andrade 8.136.542-3 SESP/PR 2015/2016 2016/2017 17.10.2017 a 26.10.2017
18.12.2017 a 16.01.2018
Alex Cezar de Sá da Silva 7.227.850-0 SESP/PR 2016/2017 20.12.2017 a 18.01.2018
Andrea Maria Agner Quintas 2.193.483-6 SESP/PR 2016/2017 26.12.2017 a 24.01.2018
Claudio de Jesus 8.004.257-4 SESP/PR 2016/2017 20.11.2017 a 19.12.2017
Cristiane Kowalski Camargo 9.969.190-5 SESP/PR 2015/2016 20.11.2017 a 01.12.2017
Delmo Alves de Macedo 5.367.879-3 SESP/PR 2016/2017 06.11.2017 a 05.12.2017
Eliete Gracino Leite 8.704.571-4 SESP/PR 2015/2016 26.12.2017 a 24.01.2018
Elisana Diniz Meira 7.105.299-0 SESP/PR 2014/2015 2015/2016 18.12.2017 a 16.01.2018 
17.01.2018 a 16.02.2018
Fernanda Sanches Marcato 8.603.704-1 SESP/PR 2015/2016 02.01.2018 a 31.08.2018
Flavio Augusto de Queiroz Varolo 9.523.066-0 SESP/PR 2013/2014 26.10.2017 a 01.11.2017 
26.12.2017 a 04.01.2018
Helena Hilgert 3.322.650-0 SESP/PR 2015/2016 26.12.2017 a 24.01.2018
Isolda Mara Bkz Gimenez 6.454.682-1 SESP/PR 2015/2016 30.10.2017 a 28.11.2017
Jair Luiz dos Santos 4.806.325-0 SESP/PR 2016/2017 06.11.2017 a 05.12.2017
Jessica Emanuela Roncada 8.862.976-0 SESP/PR 2015/2016 26.12.2017 a 24.01.2018
João Batista Ribeiro de Souza 6.728.353-8 SESP/PR 2016/2017 16.11.2017 a 15.12.2017
José Donizete Alves 6.272.708-0 SESP/PR 2016/2017 06.11.2017 a 05.12.2017
José Gonçalves dos Santos 4.905.908-6 SESP/PR 2015/2016 07.12.2017 a 05.01.2018
Julio Cezar Maliuk da Silva  5.159.401-0 SESP/PR 2015/2016 16.11.2017 a 15.12.2017
Leila Cristina de Paula 3.850.802-4 SESP/PR 2015/2016 04.12.2017 a 02.01.2018
Marcos Luiz Beffa 4.213.712-0 SESP/PR 2014/2015
2015/2016 24.10.2017 a 22.11.2017
27.11.2017 a 26.12.2017
Rafael Mauro Dias 8.831.204-0 SESP/PR 2016/2017 20.11.2017 a 19.12.2017
Rosimara Filipine dos Santos Rolon 5.776.692-1 SESP/PR 2015/2016 16.11.2017 a 30.11.2017
Valdecir da Costa Neves 7.730.497-5 SESP/PR 2016/2017 16.11.2017 a 15.12.2017
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de outubro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br 
_____________________________________________________________________________________ 

 
 

REAVISO DE LIcITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENcIAL - No 068/2017 
 

O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 
10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão Permanente de 
Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENcIAL, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado: 

  
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia 

para atender toda frota de veículos do município de Ivaté. 
 
 PRAZO DE VIGÊNcIA DO cONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de 

prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. 
 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo do conserto ou manutenção será imediato, a 
partir da requisição do município. 

 
Os pedidos serão realizados PARcELADAMENTE, durante o período de 

vigência do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido mínimo. 
 
A presente licitação possui é destinada exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte do MUNICÍPIO DE IVATÉ, nos termos do artigo 48, 
inciso I, da Lei Complementar 147/2014; acórdão 877/2016 do Tribunal Pleno do TCE-PR e lei 
municipal 709/2017. 

 
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e a Lei Complementar 
Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica 
através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta 
Comercial, ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, 
que deverá ser apresentada no ato do credenciamento. 

 
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: 

www.ivate.pr.gov.br/licitacao  
 
LOcAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté 
cREDENcIAMENTO: 08 de Novembro de 2017 até às 13:30 horas  
ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de Novembro de 2017 às 13:30 horas 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 23 de Outubro de 2017. 
 
 
 

Univaldo Campaner 
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br 
_____________________________________________________________________________________ 

 
REAVISO DE LIcITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENcIAL - No 070/2017 

 
 
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 

Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 
10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão Permanente de 
Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR GLOBAL objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado: 

 
OBJETO: Contratação de empresa para assessorar o município na elaboração 

do Plano Municipal de Segurança Alimentar e nutricional, em atendimento ao decreto nº 
7.272/2010, conforme descrições contidas no edital e seus anexos. 

 PRAZO DE VIGÊNcIA DO cONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-
FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período. 

 
INIcIO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após a solicitação do município 
 
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar 147/2014. 

 
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, àqueles que 
preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e a Lei Complementar 
Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica 
através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta 
Comercial, ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, 
que deverá ser apresentada no ato do credenciamento. 

 
Não havendo proposta exclusiva de MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro poderá 

negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal. 
 

 
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: 

www.ivate.pr.gov.br/licitacao  
   

 
LOcAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté 
cREDENcIAMENTO: 08 de Novembro de 2017 até às 15:30 horas  
ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de Novembro de 2017 às 15:30 horas 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 23 de Outubro de 2017. 

 
 
 

Univaldo Campaner 
Prefeito  
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prefeitura municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA N.º 417
De 20 de Outubro 2017
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos Artigos 
31 e 32, da Lei Municipal n.º 427, de 12 de Junho de 2008, e,
CONSIDERANDO o relatório da Comissão de Avaliação constituída pela Portaria nº. 214, de 03/07/2017,
RESOLVE
Conceder Progressão Funcional na carreira ao servidor ALLAN BRUNO DE LIMA MACIEL, portador do CPF-
N.º-074.577.889-56 e do RG-N.º-10.478.682-0-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Física, com carga horária de 20 horas semanais, Nível/referência A-III, passando 
para o Nível/referência C-III.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete. 
(20/10/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 418
De 20 de Outubro 2017
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL ROBERTO 
MANGIALARDO ROMANOS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de conclusão de Pós Graduação em Medicina do Trabalho e cursos 
relacionados ao cargo.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento ao servidor ROBERTO MANGIALARDO ROMANOS, inscrito no CPF-
n.º-349.864.059-34, portador do RG-n.º-9.898.956-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, 
GOP-Grupo Ocupacional Profissional, Classe A, Nível de Referência 031, nos termos da Lei Complementar 
mencionada, passando o servidor a ocupar a Classe B, e o Nível 33.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezessete. 
(20/10/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 419
De 20 de outubro 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA MARIA DE FATIMA BUCIOLI LIMA RUIZ.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 60 (sessenta) dias referente ao período aquisitivo de 26/07/2004 a 25/07/2009, a 
servidora MARIA DE FATIMA BUCIOLI LIMA RUIZ, portadora do CPF-N.º-026.756.609-30 e do RG-N.º-5.686.373-7-
SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 23/10/2017 a 21/12/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete. 
(20/10/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 426
De 23 de outubro 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2009, a 
servidora MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA, portadora do CPF-N.º-027.189.569-17 e do RG-N.º-7.778.265-6-
SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Professora, pelo período de 23/10/2017 a 20/01/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e dezessete. (23/10/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

prefeitura municipal de douradina
Estado do Parana
EDITAL N.º 37/2017
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA o candidato abaixo relacionado para assumir o cargo que se especifica, classificado em Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 26/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, munido com os documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: MECÂNICO OFICIAL
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
001 Wesley Ângelo Santin Magri 066.901.029-47 2º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.
(23/10/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de franciSco alveS
Estado do Parana
PORTARIA Nº  195 DE 23  DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 
847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o 
pagamento de três (03), diárias correspondentes aos dias 24,25 e 26 de outubro de 2017.Nas respectivas 
datas o Executivo desta municipalidade, o Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, realizará viagem à Curitiba, visando 
receber recursos provenientes da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento,  Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística e Secretaria de Estado de Educação.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  197  DE 23 DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA: Concessão de diárias e dá outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 
847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Autoriza viagem e concede 01 (uma), diária a Secretária de Educação e Cultura Nercy Ferreira 
Dias, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 3.093.257-9, expedida pela SSP-PR., e CPF sob nº 
488.265.709.06, para viagem a Cidade de Curitiba – Paraná, para participar do Curso de Infraestrutura dos 
Programas a União faz a vida e Cooperjovem, acontecerá no dia 28 de outubro de 2017.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  196 DE 23 DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA: Concessão de diárias e dá outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 
847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Autoriza viagem e concede 01 (uma diária ao servidor OSMAR DIAS VICENTE, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.856.326-5 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 033.394.829-
77, ocupante do cargo de Professor Efetivo de 1º a 5º ano, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, para viagem a Cidade de Cascavel – Paraná, para participar do Seminário da UNDIME, que 
acontecerá nos dias 25 e 26 de outubro de 2017.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos os 
Partidos Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento 
dos seguintes Recursos Federais: 
DATA ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA VALOR
23/10/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FNS BLATB R$          46.552,00
23/10/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FNS BLMAC R$          18.891,04
23/10/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FNS BLVGS R$            5.862,27
23/10/2017 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO/FNDE - PNATE R $            
3.698,12
23/10/2017 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO  DA EDUCAÇAO/FNDE MERENDA 
ESCOLAR R$          11.064,00
23/10/2017 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO R$          25.853,13
 23/10/2017 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – GBF FNAS R$            1.460,30
Francisco  Alves, 23  de Outubro  de 2017.
Alirio Jose Mistura 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 09 DE NOVEMBRO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
- Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de material de consumo 
(colchões de solteiro e casal) e equipamentos, provenientes do recursos do PISO PARANAENSE 
DE ASSISÊNCIA SOCIAL – PPAS a serem aplicados no exercício de 2017. Em conformidade com as 
condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas 
no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da 
comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no 
endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do 
e-mail.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os 
esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 23 de Outubro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 09 DE NOVEMBRO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
- Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando o fornecimento de Combustível 
tipo (gasolina comum), através dos programas sociais provenientes dos recursos IGD/PBF ano – a serem 
aplicados no exercício de 2017. Em conformidade com as condições, valores, constantes no plano de 
aplicação, Anexo I, do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas 
no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da 
comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no 
endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do 
e-mail.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os 
esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 23 de Outubro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE NOVA DATA PARA LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2017.
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 08 DE NOVEMBRO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
- Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para o Fornecimento de Materiais 
hospitalares, Materiais Odontológicos, e equipamentos odontológicos, a serem utilizados pela Rede 
Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, conforme anexo I.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas 
no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da 
comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no 
endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do 
endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br, ou e-mail licitacaopmfa@hotmail.com.  A licitante 
interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 23 de Outubro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 4334/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Exonera a Sra. ELEN PAULA SILVA HONORATO
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. ELEN PAULA SILVA HONORATO portadora da RG n.º 
10.361.031-1 e do CPF 095.328.869-23 do  cargo de ,Diretor Meio Ambiente,Símbolo 
cc-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4335/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. ELEN PAULA SILVA HONORATO
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Sra. ELEN PAULA SILVA HONORATO portadora da RG 
n.º 10.361.031-1 e do CPF 095.328.869-23 para o cargo de, Assessor Especial ll, 
Símbolo CC-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4336/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Exonera Sr. Jayson Umbelino
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Jayson Umbelino, portador da RG n.º 10.034.930-2 
e do CPF 047.007.719-09 do cargo de Encarregado Doc.Trânsito,símbolo CC-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4337/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia Sr. Jayson Umbelino
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Jayson Umbelino, portador da RG n.º 10.034.930-2 e do 
CPF 047.007.719-09 para o cargo de Assessor Especial ll, símbolo CC-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dia do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4338/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Exonera o Sr. Daniel de Oliveira Magalhães Lopes. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Daniel de Oliveira Magalhães Lopes portador da   RG 
n.º 10.371.351-0 e do CPF 078.125.069-24 do cargo de Chefe  Div. Serv. Gerais 
Simbolo CC-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4339/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Daniel de Oliveira Magalhães Lopes.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr.Daniel de Oliveira Magalhães Lopes portador da   RG 
n.º 10.371.351-0 e do CPF 078.125.069-24 para o cargo de Assessor Especial ll, 
Simbolo CC-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4340/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Exonera a Sra.Heloise de Oliveira Lima
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Heloise de Oliveira Lima   portadora da  RG n.º 
10.361.023-0 e do CPF 088.135.209-80 do cargo de Chefe Div.Prom.Culturais, 
Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 23 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4341/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. Heloise de Oliveira Lima
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Sra. Heloise de Oliveira Lima   portadora da  RG n.º 
10.361.023-0 e do CPF 088.135.209-80 para o cargo de Assessor Especial ll, 
Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 23 dia do mês de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4342/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Exonera o Srº. Jhonny Ricardo da Conceição
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Jhonny Ricardo da Conceição portador da   RG n.º 
10.646.179-1 e do CPF 079.593.199-95 do cargo de Chefe  Div. Fomento Agrícola 
CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4343/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia o Srº. Jhonny Ricardo da Conceição
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Jhonny Ricardo da Conceição portador da   RG n.º 
10.646.179-1 e do CPF 079.593.199-95 para o cargo de Assessor Especial ll, 
Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4344/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Exonera a Sra. Maria Solange mesquita Silva.     
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Maria Solange Mesquita Silva portadora da RG 
n.º 6.872.838-0 e do CPF 046.638.069-02 do cargo de , Chefe Divisões Serviços 
Rodoviários Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4345/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra.Maria Solange mesquita Silva.     
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado a Sra. Maria Solange Mesquita Silva portadora da RG n.º 
6.872.838-0 e do CPF 046.638.069-02 para o cargo de Assessor Especial ll, Símbolo 
CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4346/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Exonera a Sra. Maria Aparecida da Costa Domingos.     
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Maria Aparecida da Costa Domingos portadora da RG 
n.º 001.009.188 e do CPF 046.104.259-20  do cargo de  Chefe div. Serv. Urbanos, 
Símbolo CC-06 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23  

dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4347/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. Maria Aparecida da Costa Domingos.     
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Sra. Maria Aparecida da Costa Domingos portadora da RG 
n.º 001.009.188 e do CPF 046.104.259-20 para o cargo de Assessor Especial ll, 
Símbolo CC-06 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23
dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4349/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Exonera o Sr. Nivaldo Seleguim Junior.  
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Nivaldo Seleguim Junior   portador do RG n.º 13.617.203-
4 e do CPF 072.163.179-71 do cargo de Chefe  Div. Saúde, Símbolo CC-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4350/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia o Sr. Nivaldo Seleguim Junior.  
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Nivaldo Seleguim Junior   portador do RG n.º 13.617.203-
4 e do CPF 072.163.179-71 para o cargo de Assessor Especial ll, Símbolo CC-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4351/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Exonera a Sra. Lusimar Aparecida  Costa
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Lusimar Aparecida Costa Portadora  da RG 
n.º 6.618.749-7 e do CPF  035.302.909-20 do cargo de,Chefe Div.Abast.
Alimentar,símbolo CC-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4352/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. Lusimar Aparecida  Costa
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeada a Sra. Lusimar Aparecida Costa Portadora  da RG n.º 
6.618.749-7 e do CPF  035.302.909-20 para o cargo de Assessor Especial ll, 
Símbolo CC-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4353/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Exonera a Sra. Sueli de Souza Emerim.       
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Sueli de Souza Emerim portadora da RG n.º 6.218.938-
0 e do CPF 884.936.529-20 do cargo de Chefe divisão tesouraria, Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4354/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. Sueli de Souza Emerim.       
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Sra. Sueli de Souza Emerim portadora da RG n.º 6.218.938-
0 e do CPF 884.936.529-20 para o cargo de Assessor Especial ll,Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4355/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia Sr. PAULO TINTI.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeado o Sr. Paulo Tinti, portador da RG n.º 3.061.100-4 e do CPF nº 
916.519.649-04 para o cargo de Assessor especial II , Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor  na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 06 de Outubro de 2017
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 23 dia do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4356/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia a Srª. ELLEN CRISTINA DE SOUZA.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Srª. Ellen Cristina de Souza, portadora da  RG n.º 10.833.943-
8 e do CPF nº 074.419.779-16 para o cargo Assessor Especial ll, Símbolo CC-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação, e seus efeitos 
retroagirão a 17 de Outubro de 2017. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 23 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4357/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: EXONERA a Sra. Elisangela Alves Pereira da Cruz  
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Sra. Elisangela Alves da Cruz portadora da RG n.º 
7.521.868-0 e do CPF 042.678.309-32 do cargo de  Chefe Div. Ind. Com. Turismo,  
Símbolo CC-07
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Outubro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4358/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. Elisangela Alves Pereira da Cruz.  
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Sra. Elisangela Alves da Cruz portadora da RG n.º 7.521.868-
0 e do CPF 042.678.309-32 para o cargo de Assessor Especial lll,  Símbolo CC-07
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4359/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Exonera a Srª. Eliane Vieira de Souza.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Srª. Eliane Vieira de Souza, portadora da   RG n.º 7.744.222-
7 e do CPF 024.040.169-70 do cargo de Chefe Div. Meio Ambiente , Símbolo CC-08.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 23 dia do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4360/2017
DATA: 23/10/2017
SÚMULA: Nomeia a Srª. Eliane Vieira de Souza.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Srª. Eliane Vieira de Souza, portadora da RG n.º 7.744.222-
7 e do CPF 024.040.169-70 para o cargo de Assessor Especial IV , Símbolo CC-08.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 23 dia do mês de outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de icaraima
Estado do Parana



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 24 de outubro de 2017 Umuarama Ilustradoc6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

LEI COMPLEMENTAR Nº104
De 23 de outubro de 2017
Altera a redação dos artigos 63, 68, e revoga o artigo 67, da Lei Complementar nº 061 de 05 de dezembro de 2012, 
bem acrescenta inciso e parágrafos ao Art. 101, e altera o Anexo III, da mesma lei, e dá outras providências. 
A CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Complementar:
Art.1º. O artigo 63 da Lei Complementar nº 61, de 05 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 63. Lista de serviços sujeitos à incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN- de acordo 
com a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, alterada pela Lei Complementar nº 157 de 29 de dezembro 
de 2016.
1 – Serviços de informática e congêneres.
1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 – Programação.
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura 
construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
1.06 – Assessoria e consultoria em informática.
1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação 
e bancos de dados.
1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, 
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço 
de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 
2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.
3.01 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
3.02 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, 
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de 
eventos ou negócios de qualquer natureza.
3.03 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.
3.04 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.
4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.01 – Medicina e biomedicina.
4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultrassonografia, ressonância 
magnética, radiologia, tomografia e congêneres.
4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e 
congêneres.
4.04 – Instrumentação cirúrgica.
4.05 – Acupuntura.
4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.
4.07 – Serviços farmacêuticos.
4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental.
4.10 – Nutrição.
4.11 – Obstetrícia.
4.12 – Odontologia.
4.13 – Ortóptica.
4.14 – Próteses sob encomenda.
4.15 – Psicanálise.
4.16 – Psicologia.
4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.
4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.
4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.
4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.
4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, 
odontológica e congêneres.
4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, 
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário.
5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
5.01 – Medicina veterinária e zootecnia.
5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária.
5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária.
5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.
5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.
5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.
5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.
6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.
6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.
6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio 
ambiente, saneamento e congêneres.
7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.
7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto 
o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS).
7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com 
obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos 
de engenharia.
7.04 – Demolição.
7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento 
de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS).
7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, 
placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.
7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.
7.08 – Calafetação.
7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos 
e outros resíduos quaisquer.
7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, 
jardins e congêneres.
7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.
7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos.
7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e congêneres.
7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.
7.15– Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.
7.16 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres.
7.17 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.
7.18 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, 
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.
7.19 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação 
e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.
7.20 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal 
de qualquer grau ou natureza.
8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer 
natureza.
9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.
9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, 
residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com 
fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto 
Sobre Serviços).
9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, 
viagens, excursões, hospedagens e congêneres.
9.03 – Guias de turismo.
10 – Serviços de intermediação e congêneres.
10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de 
saúde e de planos de previdência privada.
10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.
10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária.
10.04 – Agenciamentos, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia 
(franchising) e de faturização (factoring).
10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou 
subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
10.06 – Agenciamento marítimo.
10.07 – Agenciamento de notícias.
10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios.
10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
10.10 – Distribuição de bens de terceiros.
11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.
11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes
11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas.
11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.
12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12.01 – Espetáculos teatrais.
12.02 – Exibições cinematográficas.
12.03 – Espetáculos circenses.
12.04 – Programas de auditório.
12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.
12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres.
12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
12.10 – Corridas e competições de animais.
12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador.
12.12 – Execução de música.
12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo.
12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.
12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições 
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.
12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.
13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
13.01 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres.
13.02 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.
13.03 – Reprografia, microfilmagem e digitalização.
13.04 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que 
incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, 
rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
14 – Serviços relativos a bens de terceiros.
14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e 
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto 
peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.02 – Assistência técnica.
14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus.
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos 
quaisquer.
14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao 
usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido.
14.07 – Colocação de molduras e congêneres.
14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.
14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.
14.10 – Tinturaria e lavanderia.
14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 – Funilaria e lanternagem.
14.13 – Carpintaria e serralheria.
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras 
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.
15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de 
clientes, de cheques pré-datados e congêneres.
15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de 
poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.
15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de 
bens e equipamentos em geral.
15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade 
financeira e congêneres.
15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro 
de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.
15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; 
coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central; 
licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução 
de bens em custódia.
15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive 
por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a 
outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, 
por qualquer meio ou processo.
15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, 
análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência 
e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.
15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição 
de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 
mercantil (leasing).

15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas 
ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou 
por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 
fichas de compensação, impressos e documentos em geral.
15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de 
títulos, e demais serviços a eles relacionados.
15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.
15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa 
de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços 
relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em 
geral relacionadas a operações de câmbio.
15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão 
de débito, cartão salário e congêneres.
15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, 
a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.
15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de 
crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.
15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou 
por talão.
15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, 
emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação 
e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.
16 – Serviços de transporte de natureza municipal.
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.
17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.
17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e 
similares.
17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e congêneres.
17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.
17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.
17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.
17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários.
17.07 – Franquia (franchising).
17.08 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
17.09 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres.
17.10 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito 
ao ICMS).
17.11 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.
17.12 – Leilão e congêneres.
17.13 – Advocacia.
17.14 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17.15 – Auditoria.
17.16 – Análise de Organização e Métodos.
17.17 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.
17.18 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.19 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira.
17.20 – Estatística.
17.21 – Cobrança em geral.
17.22 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, 
administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring).
17.23 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.
17.24 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em 
livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 
livre e gratuita).
18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.
19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.
20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.
20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de 
embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de 
qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação 
ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.
20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de 
qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres.
20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, 
inclusive     suas operações, logística e congêneres.
21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
22 – Serviços de exploração de rodovia.
22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo 
execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de 
trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão 
ou de permissão ou em normas oficiais.
23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
23.01 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.
25 - Serviços funerários.
25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo 
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de 
véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
25.03 – Planos ou convênio funerários.
25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 
26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive 
pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive 
pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
27 – Serviços de assistência social.
27.01 – Serviços de assistência social.
28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
28.01 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
29 – Serviços de biblioteconomia.
29.01 – Serviços de biblioteconomia.
30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e química.
31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
32 – Serviços de desenhos técnicos.
32.01 - Serviços de desenhos técnicos.
33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
36 – Serviços de meteorologia.
36.01 – Serviços de meteorologia.
37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
38 – Serviços de museologia.
38.01 – Serviços de museologia.
39 – Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço).
40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 - Obras de arte sob encomenda.”
Art. 2º. O Anexo III do artigo 101 da Lei Complementar nº 061 de 05 de dezembro de 2012 passa a vigorar com a 
seguinte redação:
ANEXO III 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN).  Alíquotas
01 Instituições financeiras de qualquer natureza, inclusive cooperativas de créditos, (serviços bancários ou 
prestados por bancos) 
5,0%
02 Operadoras ou administradoras de Cartões de Créditos, Débitos, Vale Alimentação, Vale Refeições, Vale 
Combustíveis, Planos de Saúde e similares. 
5,0%
03 Jogos e diversões públicas, inclusive jogos eletrônicos e assemelhados. 5,0%
04 Construção civil em geral. 5,0%
05 Demais atividades não especificadas. 3,0%
PROFISSIONAIS LIBERAIS OU ATÔNOMOS Valor/R$
06 Formação superior, por ano. 600,00
07 Formação secundária, por ano. 300,00
08 Outras não especificadas, por ano. 250,00
09 Sociedade de Profissionais liberais por mês e por sócio. 250,00
Art. 3º. O Art. 101 da Lei Complementar nº 061, de 05 de dezembro de 2012, para a vigorar acrescido do inciso I e 
os §§ 1º ao 3º:
“I- a alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento) e a máxima de 5% 
(cinco por cento).
§ 1º. Para cada atividade será aplicada a alíquota prevista no anexo III.
§ 2º.  O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou 
benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, 
ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da 
aplicação da alíquota mínima estabelecida pela presente lei, exceto para os serviços a que se referem os subitens 
7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar nº 157/2016. 
§ 3º.  É nula a lei que não respeite as disposições relativas à alíquota mínima prevista neste artigo, no caso de serviços 
prestados a tomadores ou intermediários localizados no Município de Perobal.” 
Art. 4º. Fica revogado o artigo 67 da Lei Complementar nº 061 de 05 de dezembro de 2012.
Art. 5º. O artigo 68 da Lei Complementar nº 061 de 05 de dezembro de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 68  O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o 
imposto será devido no local:
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado, na hipótese do § 1o do art. 1º desta Lei Complementar;
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 
3.05 da lista anexa;
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 
da lista anexa;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de 
lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, 
piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.11 da lista anexa;
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios;
XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.17 da lista anexa;
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;
XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista anexa;
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;
XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.04 da lista anexa;
XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos 
subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista 
anexa; 
XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, 
no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;
XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração, no 
caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;
XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos 
pelo item 20 da lista anexa.
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito 
ou débito e demais descritos no subitem 15.01;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09
§ 1º. No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido 
o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos 
de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.
§ 2º. No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e 
devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.
§ 3º. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços executados 
em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.”
Art. 6º. A presente lei será regulamentada por decreto do Executivo Municipal em que couber.
Art. 7º. Ficam revogadas expressamente todas as leis que concedam isenções e benefícios fiscais relativos ao Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), inclusive artigo 67 da Lei Complementar nº 061 de 05 de dezembro 
de 2012, respeitado os dispositivos previstos no artigo 178 da Lei Federal Nº 5.172/66 de 27 de outubro de 1966.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com eficácia após 
90 dias da sua publicação, de acordo com Emenda Constitucional nº 42 de 19 de dezembro de 2003.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 23 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

conSÓrcio intermunicipal de urgência e emergência do 
noroeSte do paranÁ – ciuenp – Samu 192.

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2017.
EDITAL Nº. 005/2017.
DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS PROVAS OBJETIVAS APLICADAS EM IVAIPORÃ.
SÚMULA:
O   Presidente   do   CONSÓRCIO   INTERMUNICIPAL   DE   URGÊNCIA  E
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 
todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2017 
(Regulamento Especial) datado de 07/08/2017 e Edital Nº. 002/2017 que Homologou as Inscrições datado de 
15/09/2017, divulga os GABARITOS das provas objetivas e dar outras providências.
Art. 1º. Tornar público os GABARITOS PRELIMINARES das provas objetivas, fornecidos em data de hoje, pelo 
Presidente da Comissão Examinadora do Concurso Público Nº. 001/2017, aplicado no dia 22/10/2017, e a convocação 
para o ATO PÚBLICO.
Art. 2º. Ficam convidados os candidatos e a quem interessar possa, para a identificação dos candidatos, em ATO 
PÚBLICO.
Art. 3º. O ATO PÚBLICO será realizado no dia 31/10/2017, com início às 08h00m,  nas  dependências  do  
CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  URGÊNCIA  E  EMERGÊNCIA  DO
NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – localizado na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar Nº 4348
– Centro no Município de Umuarama/PR.
Art. 4º. Os malotes e os envelopes lacrados contendo as fichas de identificação dos candidatos estão em posse 
do Presidente da Comissão Especial do Concurso Público, e serão abertos no ATO PÚBLICO pelo Presidente da 
Comissão Examinadora, para que sejam conhecidos os candidatos e suas devidas notas, após serão feitos os critérios 
de desempate, onde serão lançados em Folha Ata.
Art. 5º. Após a divulgação deste Edital, no SITE www.ruffoconcursos.com.br o candidato que desejar interpor recurso 
contra as questões das provas objetivas disporá de 03 (três) dias úteis, a contar do dia da sua aplicação. O recurso 
deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa a 
reclamação, direcionado ao Presidente da Comissão Examinadora.
5.1- Protocolo eletrônico:
No endereço: E-mail - ruffo.concursos@bol.com.br
Art. 6º. Não será computada a questão que tenha mais de uma marcação no gabarito, emenda ou rasura, ainda que 
legível.
Art. 7º. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões objetivas, porventura 
anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente, que não os obtiverem na correção inicial.
Art. 8º. Serão rejeitadas as revisões e/ou recursos que não estiverem redigidos a termo, bem como os requerimentos 
que forem apresentados fora do prazo e forma determinados.
Art. 9º. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Examinadora, mediante requerimento assinado, 
escaneado em PDF com boa resolução e encaminhado através de e-mail, para ruffo.concursos@bol.com.br
9.1- Não serão aceitos os recursos interpostos por foto, WhatsApp, fac-símile (fax), telegrama ou por qualquer outro 
meio que não o especificado neste Edital;
9.2- Não serão aceitas cópias de recursos elaborados e enviados por outro candidato, neste caso o recurso não 
será acatado;
Informações que deverão conter nos recursos:
- Nome completo, número de inscrição e assinatura por extenso do candidato;
- Indicação do Concurso Público e do Emprego Público que concorreu;
- Indicação da matéria da prova e/ou das questões envolvidas;
- Objeto do pedido e exposição de argumento com fundamentação lógica;
- Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo e os que não contenham todos os dados acima 
descritos;
- Não serão aceitos os recursos interpostos por foto, fac-símile (fax), telegrama, WhatsApp ou por qualquer outro meio 
que não o especificado neste Edital;
- Não serão aceitas cópias de recursos elaborados e enviados por outro candidato, neste caso o recurso não será 
acatado;
- Se o candidato tiver mais que uma questão contestada, deverá enviar num só recurso.
22ª. REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ – PARANÁ.
EMPREGO PÚBLICO – CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA.
Língua Portuguesa:
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
B D C A D B C A B D
Matemática:
1 2 3 4 5
D C A B B
Conhecimentos Específicos:
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
A D C D B A B D B C D A A B D A C B B D B C D A B

EMPREGO PÚBLICO – ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA.
Língua Portuguesa:
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
A C A D C B D B B C

Matemática:
1 2 3 4 5
A C B C D
Conhecimentos Específicos:
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
D A A C B D C B D A B A B C D B B D B D B D A B D

EMPREGO PÚBLICO – MÉDICO INTERVENCIONISTA.

Língua Portuguesa:
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
D C A B C A B D C A

Matemática:
1 2 3 4 5
B C D B A

Conhecimentos Específicos:
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
B D C C D A B A B C D C A C C A D D D D D A D C A

EMPREGO PÚBLICO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA.
Língua Portuguesa:
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
C D A B D A C B A B
Matemática:
1 2 3 4 5
D B D A C
Conhecimentos Específicos:
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 
24 25
C D A B D C A C A C A B A C D C B D D B D C D 
D D
Art. 10. Após a publicação deste Edital, no prazo de 03 (três) dias úteis da respectiva publicação, o candidato 
interessado, poderá recorrer ou impugnar este Edital, interpor recurso, em requerimento fundamentado, endereçado 
ao Presidente da Comissão Especial do Concurso, protocolado no Departamento de Recursos Humanos do SAMU – 
Umuarama/PR, informando precisamente as razões do recurso ou da impugnação, e não havendo impugnação por 
parte de nenhum candidato inscrito e nem alteração das respostas no gabarito, esta homologação se torna oficial.
Art. 11. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente do Consórcio.
Art. 12. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de Edital do CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL 
DE  URGÊNCIA E  EMERGÊNCIA DO  NOROESTE  DO  PARANÁ  –
CIUENP – SAMU 192 – e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: 
www.ciuenp-samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br
Umuarama - PR, 23/10/2017.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do CIUENP.

                                                                   
                                                                              

               
 

 
 

Ato de Consórcio n° 05/2017 
 
  

Súmula: Dispõe sobre a Programação 
Financeira e o Cronograma de Desembolso do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
para o exercício de 2018. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 
 

Art. 1º Estabelecer a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o exercício de 2018, conforme anexos. 

 
 

Parágrafo Único – Se verificado que o comprometimento das despesas 
ultrapassem a receita realizada, o Consórcio deverá estabelecer critério de limitação de 
empenho e movimentação financeira, obedecendo ao disposto no Art. 9º da lei 
Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000. 

 
 

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor a partir desta data. 
 

 
 
 
 
 

Umuarama, 05 de Outubro de 2017  
 
 
 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente 

prefeitura municipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura municipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
ECRETO N.º 134 /2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 047/2017, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor da empresa: J SMAK MELO ILUMINAÇÃO 
- ME no Lote 01, com valor final de R$: 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  23 de outubro de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

conSelHo municipal doS direitoS 
do idoSo de nova olímpia - pr

RESOLUÇÃO Nº 001/2017
SUMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do município de Nova Olímpia-PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1232 de 08 de agosto de 2014, 
CONSIDERANDO, a deliberação plenária realizada no dia 23 de outubro de 2017,                    Ata nº 003/2017,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
do município de Nova Olímpia-PR.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Nova Olímpia-PR, 23 de outubro de 2017.
Clélia Aparecida dos Santos
Presidente do CMDI 

prefeitura municipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2017
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo Administrativo n.º 629
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço conforme relação contida no ANEXO I do Edital de Pregão 
Presencial n.º 048/2017, objetivando a Contratação de empresa para disponibilização de profissional de nível superior 
para atuar como monitor (20 horas semanais) – período noturno, no Curso Técnico em Administração oferecido pela 
IFPR – Instituto Federal do Paraná, via online, na Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia, por um 
período de um ano, podendo ser prorrogado, com recursos próprios do Município.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 08 de novembro de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
Às 09:30 horas do dia 08 de novembro de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, na Divisão de 
Licitação e Compras, da Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, 
Centro, na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações 
inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 18 de outubro 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 484/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal JOSEFA VINHA JULIÃO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.149.048-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 20/10/2017 a 22/10/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 485/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal 
MARIA ROZILEI PERCINOTO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 5.864.566-4 
SSP/PR, ocupante do Emprego Publico de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
16/10/2017 a 18/10/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de outubro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 154/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS LTDA
Objeto: Aquisição de 01 (um) Trator Agrícola novo, com recursos provenientes do contrato de repasse nº 835419/2016, 
processo nº 1034162-89/2016, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA, no âmbito 
do Programa PRODESA e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Vigência: 23/10/2017 a 23/10/2018.
Fundamentação: Pregão nº 54/2017
Adjudicada e Homologada: 20/10/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 155/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: AVECAM - COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
Objeto: Aquisição de 01 (um) Caminhão Pipa novo, com recursos provenientes do contrato de repasse nº 832871/2016, 
processo nº 1033067-67/2016, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA, no âmbito 
do Programa PRODESA e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
 Valor Total: R$ 209.900,00 (duzentos e nove mil e novecentos reais)
Vigência: 23/10/2017 a 23/10/2018.
Fundamentação: Pregão nº 55/2017
Adjudicada e Homologada: 20/10/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017
Processo: nº 93/2017. Pregão Presencial nº 39/2017. Objeto: Registro de Preços para fornecimento de materiais 
de construção a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município 
de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 22/08/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar: CENTRO AUTOMOTIVO PÉROLA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.233.366/0001-90, estabelecida na Praça Omeri Borges, nº 280, CEP 87.540-000, na cidade de 
Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
1 1 Óleo Diesel S10 LT 48.750 Ciapetro 2,47 120.412,50
TOTAL DO LOTE – 01 120.412,50

Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
2 1 Óleo Diesel S10 LT 16.250 Ciapetro 2,47 40.137,50
TOTAL DO LOTE – 02 40.137,50
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 160.550,00 (Cento e sessenta mil, quinhentos e cinqüenta reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2017-(PMP).
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de ampliação da (UAPSF-MARLI 
SAILA MONTANA DO LAGO ALBUQUERQUE), com recursos provenientes do Ministério da Saúde, do Programa de 
Requalificação de Unidade Básica de Saúde (UBS), conforme proposta nº 09350.5980001/15-001.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de novembro de 2017, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636- 8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min as 17h00min.
Pérola/PR, 20 de outubro de 2017.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em Exercício.


	Leis
	Leis 01

